
PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

09 de Dezembro de 2025 

AO SEPA  

Solicito a abertura de processo administrativo conforme especificações: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução Galpão de Beneficiamento de 

resíduos Vegetais áreas no Jardim Botânico, localizados no município de Itatiba-SP. 

Requisições: 

Fonte de Recurso: Vinculado conta FID 

Prazo de execução do objeto: 4 (Seis) meses 

Prazo de vigência da relação contratual: 7 (Sete) meses 

Secretaria Solicitante: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 

Secretaria Gestora: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 

Justificativa: A construção do galpão no Jardim Botânico é necessária para viabilizar o adequado 
processamento e armazenamento dos resíduos vegetais gerados pelas atividades de manejo e 
conservação. A ausência de uma estrutura especifica compromete a organizaçáo. a eficiência 
operacional e o cumprimento de práticas ambientalmente corretas. 

A nova edificação permitirá centralizar os trabalhos, melhorar as condições de operação, reduzir 
impactos ambientais e assegurar maior eficiência na gestão dos resíduos, atendendo as demandas 

serviço e as necessidades do município. 

JtAgarnento:  Sera  adotado o julgamento global por lote. 

Após abertura do processo retorne para a SMAA. 

Eng. HERMIN O GEROMEL JUNIOR  

Secretário de Meio Ambiente e Agricultura 

Centro Adr1;nistrat;vo -  Paço  IViunic;pal "P;efeito Ettore Consoline 
Ftedov;a Luciano Consoling, n 00 Jar dim de Lucc,i CEP .?53-20513. 	litetiba SP 
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Processo Administrativo: 2025 / 

FASE DE ANALISE: 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( 	) Gestão do Contrato 

RISCO 2 

escrever aqui o risco: Falha/erro na especificação técnica do objeto a ser contratado 

Probabilidade: ( 	) Baixa ( x) Média ( 	)Alta  

 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

 

ANALISE DE RISCOS 

Objeto de contratação: Contratação de empresa especializada para execução Galpão 

de Beneficiamento de resíduos Vegetais áreas no Jardim Botânico, localizados 

no município de Itatiba-SP. 

RISCO 1 

Descrever aqui o risco: Instrução Processual Deficitária 

Probabilidade: ( x ) Baixa 	 ( 	) Média ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média ( x ) Alta 

Dano 

- Pedidos de esclarecimentos; 
- Divergências textuais no edital, TR, Minuta de contrato; 

- Problemas na execução contratual. 

Ação Preventiva Responsável 

- Capacitação da equipe envolvida no pia- 

nejamento da contratação 
SMAA 

Ação de Contingência Responsável 

- 	SELI verifica a divergência e solicita justificativa 

e providências cabíveis. 

- 	Equipe 	de 	planejamento 	sana 	as 

pendências 

SELI/SMAA 

Impacto: 	 ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x ) Alta 

Dano 

- Comprometimento da contratação; 

Ação Preventiva Responsável 

- Consulta a contratações similares quando da ela- 

boração dos estudos preliminares; 

- Revisão critica dos estudos preliminares. 
SMAA 

Ação de Contingência Responsável 

- Correção da especificação técnica 
SMAA 

- Revogação da licitação para republicação 
SELI 
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	 PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

RISCO 3 

Descrever aqui o risco: Falhas no julgamento da habilitação, em especial na análise dos atestados; 
falhas na análise da planilha de custos e formação de preços do licitante 
Probabilidade: ( x ) Baixa 	( 	) Média 	( 	) Alta 
Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	( x ) Alta 
Dano 
- Contratação em desacordo com a necessidade da Administração; 
- Prejuízo ao erário; 
- Contratação de empresa não capacitada para a execução contratual 

Ação Preventiva Responsável 

- Averiguar a autenticidade dos atestados por 
meio de diligências, sempre que necessário; 
- Ter atenção na análise de planilhas de 

custos de formação de preços. 

SELI/CPL 

Ação de Contingência Responsável 

-Desclassificar licitante sem requisitos ne-
cessários SELI/CPL 

Itatiba, 09 de Dezembro de 2025 

Eng. Hermini Geromel Junior  

Secretário de Meio Ambiente e Agricultura 

CREA 040.029.937-9/SP 
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Processo Administrativo: 2025 / 

FASE DE ANALISE: 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(x) Gestão do Contrato 

RISCO 3 

escrever aqui o risco: Interrupção da execução do contrato pela contratada 

Probabilidade: x 	) Baixa ( ) Média ( 	) Alta 

Impacto: ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 

 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

 

ANALISE DE RISCOS 

Objeto de contratação: Contratação de empresa especializada para execução Galpão 

de Beneficiamento de resíduos Vegetais  areas  no Jardim Botânico, localizados 

no município de Itatiba-SP. 

RISCO 1 

Descrever aqui o risco: Não formalização do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( 	) Média ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa ( 	) Média ( x ) Alta 

Dano 

- Atraso no inicio da obra e inviabilização do cronograma; 

Ação Preventiva  Responsive!  

- Garantir na fase habilitatória que a em-

presa selecionada reúna as condições 

técnico-operacional e financeira necessá- 

ria à execução do objeto. 

SELI/CPL 

Ação de Contingência Responsável 

- Convocar remanescente. SELI/CPL 

RISCO 2 

Descrever aqui o risco: Execução dos serviços em desacordo com o contrato. 

Probabilidade: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x 	) Alta 
Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x 	) Alta 

Dano 

- Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Realizar a fiscalização e avaliações periódicas dos 

serviços executados; 

SMAA 

Ação de Contingência Responsável 
- Proceder com a apuração e sanções previstas em 

contrato; 
SMAA 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Dano 

- Paralisação da prestação de serviços e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Exigência de qualificação técnica e económico- 
social adequados. 

SMAA 

Ação de Contingência 'Responsável 

- Abertura de procedimento apuratório 
- Rescisão contratual 
- Convocar demais licitantes ou, abertura de 
novo processo licitatório para execução do re- 
manescente do contrato. 

SMAA 

RISCO 4 

Descrever aqui o risco: Rescisão unilateral do contrato 
Probabilidade: ( 	) Baixa 	( x ) Média 	 ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	 ( x ) Alta 

Dano 

- Paralisação da prestação de serviços e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Acompanhar a execução do contrato. SMAA 

Ação de Contingência Responsável 

- Realização de novo processo licitatório, com as atu- 

alizações baseadas na experiência adquirida. 

SMAA 

Zabba, 09 de Dezembro de 2025 

--Y?  	- 

Eng.  Her  mio Geromel  Junior  

Secretário de Meio Ambiente e Agricultura 

CREA 0400.29937-9/SP 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 - Contratação de empresa especializada para execução Galpão de 

Beneficiamento de resíduos Vegetais  areas  no Jardim Botânico, localizados no 

município de Itatiba-SP. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1- A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para a execução dos serviços de construção do galpão do Jardim Botânico deste 

município, contemplando estrutura em perfis metálicos, fechamentos em 

alvenaria e demais sistemas construtivos correlatos. A edificação  sera  destinada 

ao processamento e beneficiamento de resíduos vegetais, visando suprir a 

demanda operacional decorrente das atividades ambientais e de manejo 

realizadas no local. 

3. SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

3.1- Secretaria solicitante: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (SMAA) 

3.2 - Responsável pela gestão do contrato: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (SMAA) 

4. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os serviços deverão ser realizados em conformidade com as exigéncias técnicas pertinentes aos 
mesmos, sob a supervisão, orientação e fiscalização de funcionário do Município contratante. 

4.2 A CONTRATADA receberá informações e orientações pertinentes a execução dos serviços, 

objetivando qualidade e rendimento nos serviços prestados. 

4.3 Os empregados da CONTRATADA deverão estar registrados em seu nome e em total conformidade 
com a legislação trabalhista vigente (recolhimento de encargos sociais, seguros. benefícios  etc.).  
4.4 Conforme as necessidades do MUNICÍPIO CONTRATANTE (CONTRATANTE), o fornecimento dos 
serviços se dará mediante emissão da Ordem de Serviço expedida por servidor indicado pela 
Administração Municipal, devendo o inicio ocorrer no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. 

4.5 Os serviços deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA, no local indicado pelo CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá manter enquanto estiver sendo executado o serviço, veiculo adequado para o 

transporte do equipamento acompanhado do operador, caso haja necessidade de deslocamento para 
outros locais dentro dos limites do MUNICÍPIO CONTRATANTE, sem prévio aviso, sendo que tal 

deslocamento ficará sob as expensas e responsabilidade da CONTRATADA. 

4.6 0 abastecimento do equipamento durante a execução dos serviços deverá ser realizado no local 
em que o equipamento estiver executando os serviços, sob responsabilidade e expensas da 

CONTRATADA. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

5.1 - Conforme planilha orçamentária elaborada pela equipe técnica da Secretaria de Meio Ambiente e 

Agricultura e constante no processo. 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 - Serão adotadas como referência para a elaboração da estimativa de custos as planilhas oficiais de 

composição de preços, tais como SINAPI, CDHU e PMSP/SIURB, conforme dispõe o  art.  23, §1°, da Lei 

n° 14.133/2021. Para o item referente aos serviços de auditoria, será realizada pesquisa de mercado 

com, no mínimo, três cotações válidas, obtidas junto a fornecedores distintos, em conformidade com o  

art.  23, §3°, da referida legislação. Tais procedimentos visam assegurar a consistência da estimativa de 

preços e a seleção da proposta que represente a melhor vantagem para a Administração Pública. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - Em conformidade com os valores observados por meio de consulta as planilhas de custos e, 

verificando e coletando o menor valor monetário, que atenda ás necessidades dos serviços, para cada 

um destes em cada uma delas, será elaborado a estimativa retratada na planilha de custos a ser 

anexada. Tudo, para melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser 

tecnicamente e economicamente viável a execução indireta dos serviços. 

8. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1 - 0 não parcelamento das obras será o mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por 

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo 

de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução 

das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da 

responsabilidade da construção e garantia dos resultados. Ressalta-se que em obras com serviços inter-

relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica atraso nas demais etapas, ocasionando 

aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. 

8.2 Corno a contratação em questão envolve serviços inter-relacionados. concomitantes e que devem 

ser aplicados de forma conjunta, de tal forma, justifica-se sua realização por um único prestador, pelo 

que o critério de seleção do futuro contratado pelo MENOR PREÇO GLOBAL se figura o mais adequado 

tecnicamente, concorrendo ainda para melhor organização, mobilização (equipamentos, pessoal  etc.),  

otimização e efetividade para acompanhamento e fiscalização, por ambas as partes, sendo importante 

enfatizar-se também que sob o ponto de vista econômico-financeiro o critério eleito se justifica em prol 

da economia de escala, e sem prejuízo à competitividade, considerando ainda que as empresas do 

ramo têm porte para a execução do todo. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 - Examinado a natureza dos bens objetos da contratação. não verificamos a interdependência 

destes com quaisquer outros, no sentido de condicioná-los a sua plena efetivação, de maneira que, 

vindo a ser efetivada a aquisição dos mesmos, estarão plenamente aptos a atender ao interesse público 

demonstrado no documento de oficialização da demanda e neste ETP, para o atendimento de uma 

finalidade comum. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

10.1 - A pretendida contratação está de acordo com o planejamento orçamentário por se tratar de 

recursos financeiros vinculados, bem como, se encontra prevista no PCA - Plano de Contratações Anual 

da SMAA. 

11. PROVIDENCIAS ANTERIORES À CELEBRACAO DO CONTRATO 

11.1 - Para a aquisição do objeto deste estudo preliminar não haverá a necessidade de adequação de 

infraestrutura física ou tecnológica, de espaço físico, de logística ou outras providências pertinentes. 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 - A contratação da solução apresentada nesse estudo preliminar propiciará a Prefeitura os meios 

imprescindíveis para enfrentar e sanar os problemas preconizados a serem resolvidos. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 - Os serviços objeto da futura contratação apresentam baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que 

se tratam de intervenções de pequena escala e restritas à  area  do Jardim Botânico. As atividades previstas não 

envolvem supressão significativa de vegetação, movimentação expressiva de solo ou geração de efluentes que 

possam comprometer os recursos naturais existentes. 

13.2 — Os impactos identificados são considerados pontuais e de fácil controle, podendo incluir: 

• Emissão de ruídos durante a etapa de execução dos serviços; 

• Geração de pequenos volumes de resíduos sólidos da construção civil (RCC), passíveis de 

segregação e destinação adequada; 

• Transito eventual de veículos e equipamentos leves; 

• Poeira decorrente de movimentações e cortes pontuais de materiais. 

13.3 — Tais impactos podem ser mitigados por meio de boas práticas de obra, como: manejo adequado dos 

resíduos conforme diretrizes da Resolução CONAMA n2  307/2002, adoção de equipamentos com 

manutenção em dia, controle de poeira e cumprimento das normas de segurança ambiental e ocupacional. 

13.4 — Considerando a natureza e a baixa complexidade das atividades, não se configura a necessidade de 

licenciamento ambiental prévio nesta fase, em consonância com as legislações municipais e estaduais 

aplicáveis. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - 0 Presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita nos itens 

"1" e "2" se afigura tecnicamente viável e fundamentalmente necessária, meio pelo qual  sera  

enfrentado o problema exposto, encontrando-se apresentada como um todo nesses itens, 

principalmente no item "2", estando a solução caracterizada como um bem comum. Diante do exposto, 

DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. 09 de Dezembro de 2025 

Eng.° Hermi o rome unior 

Secretário de Meio mbiente e Agricultura 

CREA: 040.029.937-9/SP 
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PREFEITURA DE 1TATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA ik 

TERMO DE REFERENCIA 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução Galpão de 

Beneficiamento de resíduos Vegetais na  area  no Jardim Botanico, 
localizados no município de Itatiba-SP. 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 
estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou 
de técnicos especializados, que compreendem: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações. 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens moveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens; 
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 

II - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de construção de galpão de beneficiamento de resíduos vegetais no 
Jardim Botânico, neste município; contemplando estrutura em perfis metálicos, fechamentos 
em alvenaria e demais sistemas construtivos correlatos, a edificação  sera  destinada ao 
processamento e beneficiamento de resíduos vegetais, visando suprir a demanda 
operacional decorrente das atividades ambientais e de manejo realizadas no local. 

Item  Descrição Unid Quant 

1.0 PROCESSO LICITATORIO E/OU CHAMAMENTO PÚBLICO 1,00 

2.0 FECHAMENTOS 

Cerca em tela de  ago  galvanizado de 2', montantes em mourões de concreto 
2.1 com ponta inclinada e arame farpado 350,00 

2.2 Mureta em blocos de concreto H=50 cm (revestido) 350,00 

2.3 Portão tubular em tela de aço galvanizado ate 2,50 m de altura, completo M2  7,50 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) 

3.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira NA2 6,00 

3.2 Escavação e carga mecanizada em solo de 13  categoria, em campo aberto M3  2.403,77 

Canaleta meia cana pré-moldada de concreto (d = 60 cm) — fornecimento e 
3.3 instalação. 195,50 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto 

3.4 para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  UNMES 8,00 

Banheiro químico modelo  Standard,  com manutenção conforme exigências da 

3.5 CETESB UNMES 8,00 

4.0 FUNDAÇÕES 

4.1 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t M 114,00 

4.2 Escavação manual em solo de 1a e 2a  categoria em campo aberto M3  17,67 

4.3 Forma em madeira comum para fundação m2 32,40 

4.4 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa Kg 844,00 

4.5 Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa Kg 122,00 

4.6 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa m3  13,99 

4.7 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, 

sobre massa N.42 43,20 

4.8 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação rn3  3,68 

5.0 ESTRUTURA 

5.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente NA2 82,48 

5.2 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa Kg 328,00 

5.3 Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa Kg 131,00 

5.4 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa M3  5,64 

5.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3  5,64 

5.6 Vergas. contravergas e pilaretes de concreto armado M3  1,45 

Laje pré fabricacia mista vigota treliçada/lajota cerâmica —  LT  12 (8+4) e capa 
5.7 com concreto de 25 mpa M2 23,00 

6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 

6.1 Alvenaria de bloco de concreto de vedação 14 x 19 x 39 cm — classe C M2 116,80 

6.2 Chapisco M2  103,56 

6.3 Embogo desempenado com espuma de poliéster M2 82,56 

6.4 Emboço comum (para azulejo) M2 21.00 

6.5 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm. tipo monocolor, 

assentado e rejuntado com argamassa industrializada M2  21,00 

Impermeabilização em membrana a base de polimeros acrilicos, na cor branca 
6.6 (paredes internas h=1,00 metro) M2 33,80 
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PREFEITURA DE ITATIBA 

7.0 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

COBERTURA 

7.1 Fornecimento e montagem de estrutura em  ago  ASTM-A36, sem pintura Kg 1.470,60 

Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduiche, esp. de 0,50 

7.2 mm, poliestireno expandido NA2 126,04 

7.3 

Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epoxi e poliéster, perfil trapezoidal, 
com espessura de 0,50 mm 11,20 

7.4 Telha ondulada translúcida em polipropileno i\A2 23,00 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

Tubo  PVC  rigido branco PxB c/ virola e anel de borracha, linha esgoto serie 
8.1 normal, DN=100 mm, inclusive conexões 90,00 

8.2 Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha Un 4,00 

8.3 Caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal de 100 mm un 2,00 

8.4 Lavatório de louça (médio) com coluna Un 1,00 

8.5 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros Un 1,00 

8.6 Tampa de plástico para bacia sanitária Un 1.00 

8.7 Tanque de louça com coluna de 30 litros Un 1,00 

8.8 
Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, 
DN= 40 mm, inclusive conexões 6,00 

Tubo de  PVC  rígido branco Px6 com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
8.9 normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 18,40 

8.10 Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive conexões 72,00 

Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4" - linha 
8.11 especial Un 5,00 

8.12 
Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, 
DN= 1/2"ou 3/4' Un 1,00 

Torneira longa para uso geral, em latão fundido cromado (sobre e sob o tanque 
8.13 de lavar) Un 2,00 

8.14 Reservatório em polietileno  coin  tampa de rosca — capacidade de 500 litros Un 1,00 

8.15 Engate flexivel metálico DN= 1/2' un 2,00 

9.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

9.1 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa Cj 16,00 

9.2 Tomada para telefone 4P, padrão TELEBRAS,  corn  placa Cj 1,00 

9.3 Interruptor com 1 tecla simples e placa Cj 2,00 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

9 4 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa Cj 2,00 

9.5 Caixa octogonal 4" x 4", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. UN 4,00 

Caixa retangular 4" x 2" média, pvc, instalada em parede - fornecimento e 

9.6 instalação. UN 12,00 

9.7 

Cabo telefônico Cl, com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, 

equipamentos e rede interna 50,00  

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, 

com barramento trifasico, para 12 disjuntores  din  100a - fornecimento e 

9.8 instalação. Un 1.00 

9.9 Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 10 A até 50 A Un 4,00 

9.10 Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750V - isolação em  PVC  70°C M 600,00 

9.11 Eletroduto de  PVC  rígido roscavel de 1 1/2 - com acessórios M 25,00 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com 

9.12 acessórios M 70,00 

9.13 Cabo de cobre flexivel de 16 mm2, isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 100.00 

9.14 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m un 2,00 

9.15 Eletroduto galvanizado, médio de 3/4' - com acessórios M 75,00 

Poste telecônico reto em aço  SAE  101 0/1 020 galvanizado a fogo, altura de 7,00 

9.16 m Un 2,00 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala 
9.17 grande Un 2,00 

9.18 Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala Un 2,00 

Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 
9.19 K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 Im, potência de 15 a 19W un 4,00 

9.20 

Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 4000 K, 
fluxo luminoso de 1900 a 2000 Irn, potência de 17 a 19W un 8,00 

9.21 

Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo com brita, 

dimensões internas: 0,6x0,6x0,5 m. UN 2,00 

*10.0 PISOS 

10.1 Base de bica corrida M3  5,00 

10.2 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa M3  10,00 

10.3 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície M2 77.00 

10.4 Assentamento de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa mista M2 16,56 

10.5 Peitoril e/ou soleira em granito, esp. 2cm e largura até 20 cm, acabamento polido M 2,40 

10.6 Rodapé em cimento desempenado e alisado com altura 5 cm M 32,30 
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10.7 Armadura em tela soldada de  ago  Kg 152,60 

11.0 ESQUADRIAS 

11.1 Grade de proteção para caixilhos 
M2 5,60 

11.2 Porta de abrir em chapa cega, sob medida (completa) M2 1,68 

11.3 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm Un 1,00 

11.4 Caixilho em aluminio basculante com vidro, linha comercial M2 4,00 

11.5 Porta/portinhola em alumínio, sob medida (alçapão acesso laje) M2 0,36 

11.6 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha cj 1,00 

11.7 Guarnição de madeira 20,20 

11.8 Porta de enrolar manual, cega ou vazada M2  70,56 

12.0 PINTURA 

12.1 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo (teto) m2 16,56 

12.2 Tinta acrilica em massa. inclusive preparo (paredes internas, externas e pilares) m2 178,80 

12.3 Verniz em superfície de madeira m2 5,04 

12.4 Pintura com esmalte alquidico em estrutura metálica kg 1.470,60 

12.5 Esmalte a base de água em estruturas metálicas (estruturas, porta e grades) M2  16,94 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 Limpeza final da obra m2 100,00 

14.0 RECEBIMENTOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 1,00 

Cerca em tela de  ago  galvanizado de 2, montantes em mourões de concreto com 
ponta inclinada e arame farpado 
1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de  ago  galvanizado com 
montantes em muff:1es de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de  moult- es 
de concreto armado, com a ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção  
minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 
com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 
furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, 
tipo  Zinc Fence  da Universal, lncotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 

Centro Administrativo -  Paco  Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, 600 - Jardim de  Lucca  I  CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-0630 I www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada  ern  fio de aço doce com tensão média de ruptura 
de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de 
zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 g / rn2  
NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores 
e arames de amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado 
farpado, na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 
(1,66 mm), galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com 
farpas a cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de 
contraventamentos a cada 30,00 m. ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame 
galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento 
dos mourões com um minimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada: 
instalação do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 

Mu reta em blocos de concreto h=0,50m (revestido) 
O serviço será medido por metro (m) de mureta executado. 
0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do 
serviço, como areia lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada. 
pedrisco. sarrafo, tábua, aço, bloco de concreto estrutural.  primer  hidrofugante. tinta 
betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar todo movimento de terra. As perdas 
já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 11682. 

Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo 
1) Será medido por área de portão instalado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas 
com altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono  SAE  1008 / 1010 
galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em 
barra chata de aço carbono  SAE  1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da 
Universal, Icotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 
(3,40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de  ago  doce com 
tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589. galvanizado por 
imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco 
da ordem de 70 g / m2  NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas batentes; colunas: 
trinco e ferrolho com porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, 
materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, 
nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 
recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação Glasurit, ou 
C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base 
para fixação dos batentes e arremates de acabamento 

Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
1) Será medido por área de placa executada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 
normas e leis vigentes, constituída por:  banner  em lona com impressão digital de alta 
resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de 
estrutura em madeira para fixação do  banner ern  pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná 
(Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como 
Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, 
pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para instalação completa da placa. 

Escavação e carga mecanizada em solo de 1a categoria, em campo aberto 
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t3i 
1) Serb  medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num 
raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação 
dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a 
limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raizes e troncos. 

Canaleta meia cana pré-moldada de concreto (d = 60 cm) - fornecimento e instalação. 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, potencia 
bruta 111  hp  - chp diurno. af_06/2014 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, potencia 
bruta 111  hp  - chi diurno. af_06/2014 
Calha/canaleta de concreto simples, tipo meia cana, diametro de 60 cm, para agua pluvial 
Pedreiro com encargos complementares 
Servente com encargos complementares 
Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual. 
af_08/201 9 

Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para 
chuveiro -  Area minima  de 13,80 m2  
1) Sera  medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (un x mês). 
2) 0 item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de  container  módulo para escritório e 1 sanitário 
completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas. conforme 
NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 m2. 

Banheiro químico modelo  Standard,  com manutenção conforme exigências da 
CETESB 
1) Sera  medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) 0 item remunera a locação de banheiro químico, modelo  standard,  incluindo o transporte 
e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de 
efluentes 1 vez por semana. 0 descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados 
conforme exigências da CETESB. 

Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t 
1) Sera  medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da 
estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de 
perfuração de 25 cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação 
mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 
apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até 
a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por meio de 
vibrador de imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de 
ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, 
ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA50, estribos em aço CA-60. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 
25 MPa;  ago  CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais 
acessórios como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do 
excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do 
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material escavado proveniente da perfuração ate o bota-fora e a armação com função 
estrutural. 

Escavação manual em solo de 1a e 2a  categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no 
plano horizontal, em relação ás dimensões de cada peça, de 20 cm (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual 
em solo de 1a e 2a  categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m2  (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma 

Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espagadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Serb  medido peio peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluidos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espagadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Serb  medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  á 
compressão de 25 MPa, plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
massa 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de impermeabilização flexivel em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e 
solventes orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm3, conforme 
NBR 5829. secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558: referência comercial 
Denvermanta  Primer  ou lmpermanta  Primer  da Dever Global, Viabit da Viapol,  LW  55 da 
Lwart Neutrol da  Otto  Baurngart, Protex da  Wolf. Hacker,  lgol A da Sika ou equivalente, 
desde que atenda ás exigências minimas da NBR 9686 e ás características técnicas acima 
descritas Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços. 
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Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Sera  medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m3). 

2) 0 item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de 
compactação. 

Forma plana em compensado para estrutura aparente 
1) Sera  medido pelo desenvolvimento das  areas  em contato do concreto, não se 
descontando  areas  de interseção até 0,20 m2  (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação 

de formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto 
aparente; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará); desforma e descimbramento. 

Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Serb  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espagadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Serb  medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  a 
compressão de 25 MPa, plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volum 
e da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma  so  vez (m3). 2) 
0 item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno a obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1) Sera  medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais para o concreto;  ago  CA-50 e arame 
recozido para armação; tábua de Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também 
como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
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Laje pré-fabricada mista vigota trelicada/lajota cerâmica -  LT  12 (8+4) e capa com 

concreto de 25 MPa 
1) Sera  medido pela  area  delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treligada  (VT)  e lajota cerâmica 
com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e 
recomendações do fabricante; o transporte interno a obra; o içamento das vigotas e das 
lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a 
execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 
cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o 
controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não 
remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura 
transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e 
também do  ago  para armadura de distribuição. 

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe C 
1) Sera  medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução 
de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco 
vazado de concreto de 14 cm e resistência  minima  a compressão de 3 MPa. classe C; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 
6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 

Chapisco 
1) Sera  medido pela  area  revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m2  
e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco 

Embogo desempenado com espuma de poliéster 
1) Sera  medido pela  area  revestida com embogo, não se descontando vãos de até 2,00 m2  e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
Embogo comum 
1) Sera  medido pela  area  revestida com emboço, não se descontando vãos de ate 2,00 m2  e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado 
e rejuntado com argamassa industrializada 
1)  Serb  medido pela  area  de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as  areas  desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m2). 
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2) 0 item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada. de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 
características: a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; b) Absorção de água: 
Abs > 10%, grupo BIla classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); c) 
Resistência química:  minima  classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); d) Resistência ao manchamento:  minima  classe de limpabilidade 3 (mancha 
removível com produto de limpeza forte); e) Resistente ao choque térmico; f)Antiderrapante: 
não Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, 
rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

Impermeabilização em membrana a base de polimeros acrílicos, na cor branca 
1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, 
base de polímeros acrílicos, compreendendo: a) Membrana 6 base de polímeros acrílicos 
dispersos em meio aquoso, com as características técnicas: - Coloração branca, resistente 
às intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa salina; não necessita proteção 
mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever Global, Hey'dicryl da Viapol, 
Vedapren Branco da  Otto  Baumgart. lgolflex Branco da Sika ou equivalente desde que 
atenda às exigências minimas da norma NBR 13321 e às características técnicas acima 
descritas; Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e 
instalação de reforço têxtil sintético, quando necessário. 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
1) Será medido por peso de  ago,  nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas. parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto: 
beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e 
descarregamento: translado interno à obra; montagem e instalação completa; preparo da 
superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10. padrão visual Sa 
2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com 
poliestireno expandido 
1) Será medido pela área de telhamento (m2 ), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em 
projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para cobertura de 18% a 27% de inclinação; - 8% para cobertura de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de  ago  galvalume, 
grau B, (260 g/m2);  perfil trapezoidal, acabamento pré-pintada em ambas as faces, em 
várias cores, ambas com 0,50mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, 
classe F2, com 30mm de espessura; referência comercial Regional classe F, Grupo MBP, 
Galvisteel. Santo André Distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais 
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acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica ou de madeira, costura, 
fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 
transporte interno á obra, içamento e a instalação completa das telhas. 

Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada, perfil ondulado, com espessura de 0,50mm 
1) Será medido pela área de telhamento (m2), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em 
projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para coberturas de 18% a 27% de inclinação; - 8% para coberturas de 28% a 38% de 
inclinação, - 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de  ago  galvalume, 
acabamento pré-pintado em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50mm 
de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial LR-17 da Perfilor, RT-17 da 
Regional. MBP-17,5 da Grupo MBP, GA-17 da Galvisteel, OND-17 da Santo  Andre  
distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das 
telhas. em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação 
entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno á obra. içamento e a 
montagem completa das telhas. 

Telha ondulada translúcida em polipropileno 
1) Será medido pela área de telhamento (m2), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em 
projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para coberturas de 18% a 27% de inclinação; - 8% para coberturas de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em Polipropileno, translúcido 
branco leitoso, perfil ondulado, com espessura média de 1,10 mm, em qualquer 
comprimento; referência comercial Esaf ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios para a fixação das telhas, em estrutura de apoio metálica ou de madeira e a mão 
de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das 
telhas. 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 

dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, 
considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 
mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta 
lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) 
Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160 

Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 
1)  Serb  medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) 0 item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em  PVC  rígido, de 100 x 
100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de 
esgoto 

Caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal de 100 mm 
1) Sera  medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de caixa de areia em  PVC.  diâmetro 
nominal de 100 mm, cor cinza, acompanha grelha de  PVC  com porta-grelha, inclusive 
materiais acessórios, para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação 
através das calhas de chuva. 

Lavatório de louça com coluna 
1) Sera  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; referência comercial 
linha  Luna IL-9 +  IC-9 da Icasa ou equivalente; remunera também materiais para fixação, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação 

Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros 
1) Sera  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria 
V.0 R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação 
Roca Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária lcasa. fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense 
S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde 
que qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de 
agua consumido por descarga. analise visual, análise dimensional, remoção de esferas, 
remoção de midia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho 
hidrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; 
anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla. parafusos niquelados; 
massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação e ligação as redes de agua e esgoto. 

Tampa de plástico para bacia sanitária 
1) Sera  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica tipo universal, para bacia 
sanitária sifonada. 

Tanque de louça com coluna de 30 litros 
1) Sera  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade para 
30 litros; referência comercial Celite, icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também 
materiais para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua 
instalação. 

Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 
mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 
secundaria do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da tubulação 
executada 
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2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  

PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal,  ON  = 40 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo 
plástico para juntas soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
1) Sera  medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 
sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, 
considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 
mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta 
lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) 
Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688. 
NBR-8160 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive conexões 
1) Sera  medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição, 
prumadas, ramais e  sub-ramais do sistema predial de agua fria, considerar comprimento 
total de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de 
caixas d'água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de agua fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de  PVC  rígido 
com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueaveis para ligações em tubos 
metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para 
tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4" - linha especial 
1) Sera  medido por unidade de registro instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive 
materiais acessórios e de vedação. 

Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 
1/2"ou 3/4" 
1) Sera  medido por unidade de torneira instalada (un) 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com 
acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas 
atuam: a hidráulica (pressão da agua) e a mecânica (pressão do acionamento manual), 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Cansoline, n" 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-0630 I www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2, regulagem de vazão para alta pressão ou 
baixa pressão; referência comercial  Single, Robust  ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da 
Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 
mão de obra necessários para instalação e ligação â rede de água. 

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso 

geral, em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios necessários á 
instalação e ligação á rede de água. 

Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros 
1) Sera  medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado 
ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento 
interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de 
rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária 
para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

Engate flexível metálico DN= 1/2' 
1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 
1/2", comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
1) Sera  medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T. com  
placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 
Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136 

Tomada para telefone 4P, padrão TELEBRAS, com placa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, padrão 

TELEBRAS de quatro pólos; remunera o espelho correspondente. 

Interruptor com 1 tecla simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma 
tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento silencioso; 
remunera  tam  bem o espelho correspondente. 

Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla 
paralelo fosforescente, com contatos de prata. a prova de faisca, de funcionamento 
silencioso, remunera também o espelho correspondente. 
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Caixa octogonal 4" x 4", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. af_03/2023 
caixa octogonal de fundo movei, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 

Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede 
fornecimento e instalação. af_03/2023 
caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 
argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual. 
af_08/2019 

Cabo telefônico Cl, com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, equipamentos 
e rede interna 
1) Sera  medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo  CI  de acordo com a 
especificação TELEBRAS, com 10 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolitico estanhado, 
isolação em poliolefina não propagante à chama, blindagem com fita de alumínio ou 
poliéster aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila  PVC  na cor cinza, para centrais 
telefônicas, prédios e instalação de equipamentos  (KS, PBX,  PABX,  etc.).  

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com 
barramento 
quadro de distribuicao com barramento trifasico, de embutir, em chapa de aco galvanizado, 
para 12 disjuntores  din,  100 a 
argamassa traço 1:1:6 (em volume de cimento, cal e areia média úmida) para 
embogo/massa única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual. af_08/2019 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista  corn  encargos complementares 

Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de disjuntor automático. linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão  bolt-on, bipolar,  modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 
tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler  Hammer,  Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolarnento 750 V - isolação em  PVC  70°C 
1) Sera  medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em  PVC  para isoiação de temperatura até 70°C e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR  NM  247-1. 

Eletroduto de  PVC  rígido roscével de 1 1/2' - com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
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2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto 
de polivinil  (PVC)  de 1 1/2-, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" 
para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, 
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 
enterradas. ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a 
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações 
secas. 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) 0 item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em 
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a 
agentes químicos. para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou 
telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para 
instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou 
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

Cabo de cobre flexivel de 16 mm2, isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu. 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 900  
e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação 
do cabo. 

Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de haste para aterramento em  ago SAE  1010 / 1020, 
trefilado e revestido de cobre eletrolitico por eletrodeposição com camada de 254  microns,  
de 5/8" x 2,4 m, referência comercial: PK 0065 da Paraklin,  TEL  5814 da Termotécnica ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4" com acessórios 
1) Serb  medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 3/4", costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o 
reaterro apiloado em valas, com profundidade media de 0,50 m nas instalações enterradas, 
ou fixação por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame 
galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 

Poste telecônico reto em  ago SAE  101 0/1 020 galvanizado a fogo, com base, altura de 
7,00 m 
1) Será medido por unidade de poste instaiado (un). 
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2) 0 item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura  OW  de 7,00 m, em  

ago  galvanizado a fogo, com base, chumbadores, porcas e arruelas, para engastar, concreto 
usinado Fck= 20 Mpa; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 
completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala grande 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para iluminação de  

areas  externas, tipo pétala grande, indicada para alturas de 6 m até 9 m, instalação por meio 
de adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 ou 4 pétalas; corpo em chapa 
de  ago  zincado, com acabamento em pintura, disponível nas cores branco, preto ou 
alumínio; refletor em alumínio multifacetado anodizado texturizado; difusor em vidro plano 
transparente temperado: alojamento do equipamento auxiliar no corpo da luminária, 
receptáculos, reforçados, em porcelana para uma lâmpada, por pétala, de vapor metálico 
tubular / ovóide, ou sódio tubular / ovóide de 250 / 400 W; referência: DP2305-01 fabricação 
Lustres Projeto ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a 
mão de obra para a instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento do 
reator e da lâmpada. 

Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala 
1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço carbono, em 
poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: DTS-1-60 da Repume,  RCA  
Lâmpadas, SB-1 Reto da lnduspar ou equivalente. 

Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, 
fluxo luminoso de 1363 a 1800 Im, potência de 15W a 24W 
1) Sera  medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária  led  quadrada de sobrepor, com  drive,  
composta por módulos  led  IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 
1363 até 1800 Im, vida útil de no minimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W,  driver  para 
tensão 220 V ou multitensão de 100 a 240V, eficiência  minima  94 Im 1W, corpo em chapa 
de aço tratada, com pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; referência 
comercial  ref.  400-24/1  LED  da  ARM,  EF75- S2000840, difusor leitoso da Lumicenter,  PL  
289/LED18W TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
800 a 1060 Im, potência de 9W a 12W 
1) Sera  medido por unidade de iuminbria instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária  led  redonda, de embutir, com  driver,  
composta por módulos  led  IRC >= 80. temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 
até 1060 Im, vida útil >= 30.000 h, potência de 9 a 12 W,  driver  de 220 V ou multitensão de 
100 a 240 V, eficiência  minima  80 Im / W,  corn  pintura na cor branca, difusor recuado 
translúcido, compatível com nicho de 0100 a 200 mm; referência comercial: AL 0185 
fabricação Ajalumi,  ARM-702/1  LED  fabricação  ARM,  EF70-E0850840 fabricação 
Lumicenter,  PL  616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS-R12WBF fabricação  Power  XL, 
Dorah-E PC fabricação  Raiff)  ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. 
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Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo com brita, 
dimensões internas: 0,6x0,6x0,5 m. af_12/2020 
etroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência liq. 88  hp,  caçamba 
carreg.  cap.  min. 1 m3, caçamba retro  cap.  0.26 m3, peso operacional min. 6.674 kg. 
profundidade escavação  max.  4.37 m - chp diurno. af_06/2014 
retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência liq. 88  hp,  caçamba 
carreg.  cap.  min. 1 m3, caçamba retro  cap.  0.26 m3, peso operacional min. 6.674 kg, 
profundidade escavação  max.  437 m - chi diurno. af_06/2014 
caixa de concreto armado  pre-moldado, sem fundo, quadrada, dimensoes de 0,60 x 0,60 x 
0.50 m 
pedreiro com encargos complementares 
servente com encargos complementares 
peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros, taxa de  ago  
aproximada de 30kg/m3. af_03/2024 
preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento 
manual. af_08/2020 

Base de bica corrida 
1) Sera  medido por volume de  sub-base. ou base acabada, nas dimensões especificadas 
em projeto (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução da  sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o 
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação. 
descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / 
ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabeiecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Sera  medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma  so  vez (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  a 
compressão de 25 MPa, plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 
1) Sera  medido por  area  de piso em concreto nivelado e alisado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de 
obra especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória 
treliçada ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação: aplicação de rodo 
de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento 
final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado 
com declividade  minima  de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o 
fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto. 

Assentamento de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa mista 
1) Será medido pela  area  assentada de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa 
mista, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as  areas  
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento CPII-E-32, cal hidratada, areia média lavada, 
a mão de obra necessária para a execução do serviço de preparo da argamassa mista de 
assentamento no traço 10,5:5, pasta de cimento para ponte de aderência. aplicação da 
pasta de cimento sobre a base; aplicação da argamassa mista de assentamento na 
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espessura média de 2,5 cm e o assentamento das pegas, conforme exigências das normas 
e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície 
e de rejuntamento. Norma técnica: NBR 13281. 

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento 
polido 
1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução 
do revestimento de peitoril e/ou soleira  corn  granito boleado na espessura de 2 cm e largura 
até 20 cm, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com 
argamassa de diversas cores e limpeza da pedra; acabamento polido, nas cores: cinza 
Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecilia, verde Ubatuba ou branco  Dallas.  Não remunera o 
preparo prévio da superfície. 
Rodapé em cimentado desempenado e alisado com altura 5 cm 
1) Serb  medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento; areia; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou 
Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do 
rodapé de cimentado desempenado e alisado com altura de 5 cm. 

Armadura em tela soldada de  ago  
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de tela soldada em  ago  CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse para emendas 

Grade de proteção para caixilhos 
1) Será medido pela área da grade instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: 
grade confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, 
verticalmente e no requadro externo da pega. em aço  SAE  1010 / 1020; grapas em chapa 
de  ago,  ou chumbador de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto: materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de 
grapas, ou chumbadores nas paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou 
pilares,  etc.;  remunera também o fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após 
a fixação. Não remunera arremates de acabamento. 

Porta/portão de abrir em chapa cega com isolamento acústico, sob medida 
1) Serb  medido por área de porta instaiada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 
duas folhas. constituído por: folha dupla da porta em chapa de ferro n° 14  (MSG),  nas duas 
faces, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa 
de ferro n° 14  MSG,  tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro n° 
12  (MSG).  enchimento  con-i manta lã de vidro; jogo completo de ferragens, incluindo 
dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da 
porta; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e fixação da porta e do batente. Não remunera arremates de acabamento. 

Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 
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2) 0 item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em 
pintura ou cera. e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta. 

Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial 
1) Serb  medido por área de caixilho instalado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em 
perfis de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do caixilho. 

Porta/portinhola tipo veneziana de abrir em alumínio, sob medida 
1) Será medido pela  area  da porta/portinhola instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento da porta/portinhola tipo veneziana de abrir e batentes, 
sob medida, em alumínio anodizado L 16; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha 
1) Serb  medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 
1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência 
comercial Dob 90 3 1/2" x 3" da  La  Fonte, 3500 da União Mundial; conjunto de fechadura de 
embutir cromada com miolo tipo  gorges,  um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e 
um par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
montagem e instalação completa da ferragem. 

Guarnição de madeira 
1) Será medido por comprimento de guarnição instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de guarnição, com 5 cm de largura, em cedrinho para 
acabamento em pintura, cera ou verniz; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a instalação. 

Porta de enrolar manual, cega ou vazada 
1) Serb  medido pela área da porta instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de porta de enrolar manual, cega ou vazada, constituída 
por folha em chapa de  ago  1020, bitola de 22  MSG,  galvanizado a fogo, com acabamento 
em pintura eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada tijolinho, 
ou articulada raiada larga, soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo,  corn  
acabamento em pintura eletrostática; guias laterais em perfil U, em chapa dobrada e esteira 
de fechamento, em  ago  galvanizado a fogo,  corn  acabamento em pintura eletrostática; eixo 
em ferro tubular com molas e caixas; fechadura completa com tetra chave e cadeados, 
fabricação Portas de aço Forte, ou A Casa do Serralheiro, ou Portaço, ou Portas de Aço 
Ideal, ou Asa Portas de  Ago,  ou equivalente. Remunera também o fornecimento de cimento. 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta. 
Não remunera o fornecimento de coluna móvel com alavanca, quando dupla, nem arremates 
de acabamento. 

Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 
1)  Serb  medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de 
até 2,00 m2  e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m2  
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m2). 
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2) 0 item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica 
base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel 
em agua, acabamento semibrilho, especifica para prevenção da proliferação de fungos e 
mofo, com resistência a umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, 
lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de agua; referência 
comercial Metalatex Antimofo fabricação  Sherwin Williams  ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície 
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e 
NBR 15079. 

Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
1) Sera  medido pela  area  de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de 
até 2,00 m2  e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m2  
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica  standard.  

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, 
ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica  standard  Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril 
tinta acrílica fabricação  Sherwin Williams,  ou Eucatex acrílico extra  standard  fabricação 
Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de: limpeza da superficie, lixamento, remoção do p6 e 
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 
2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e norma NBR 11702. 

Verniz em superfície de madeira 
1) Sera  medido por  area  (m2): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela  area  da 
peça multiplicada por 3 (três) Não havendo batente medição pela  area  da peça multiplicada 
por 2 (dois): b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas 
de enrolar, pela  area  da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e gradis, pela  area  de 
projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 
2) 0 item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 
intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 
11702; refecência verniz Rexpar Marítimo da  Sherwin Williams,  ou Suvinil, verniz Copal da 
Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzc / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, 
ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície. conforme recomendações do 
fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como 
fundo selante, conforme especificações do fabricante 

Pintura com esmalte alquidico em estrutura metálica 
1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 
necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura 
metalica, indicada para estruturas internas ou externas,  corn  ou sem jateamento, em 
ambientes rurais. urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e 
recomendações dos fabricantes: a) Duas aemãos de fundo alquidico modificado com resina 
fenolica. monocomponente. pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da 
superficie, espessura final de 80 micrômetros (40 cada demão); b) Duas demãos de tinta 
esmalte alquidico modificado com resina fenólica. monocomponente, acabamento brilhante, 
em várias cores, com espessura total de 50 micrômetros (25 cada demão); referência 
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comercial:  Admiral  Esmalte e  Admiral Primer  504 da Sumaré/Sherwin-Williams ou 
equivalente. 

Esmalte à base agua em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Sera  medido por  area  de superfície preparada e pintada (m2): a) Em caixilhos vazados, 
grades ou gradis de ferro, pela  area  da pega ou projeção do conjunto, no plano vertical ou 
horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as  areas  de vedação 
superiores a 15% da  area  inicial; b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, 
portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela  
area  da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); c) Em caixilhos com batentes ou 
contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela  area  da peça multiplicada por 5 
(cinco); d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela  area  
da face externa da tubulação: DIAMETRO - COEFICIENTE / DIAMETRO - COEFICIENTE 
Até 2"- 2,54/ De 8" a 9"- 1,69 De 2" a 3"- 2,42 / De 9" a 10"- 1,57 De 3" a 4"- 2,29! De 
10" a 11"- 1,45 De 4" a 5"- 2,17 / De 11" a 12"- 1,33 De 5" a 6"- 2,05 / De 12" a 13"- 1,21 
De 6" a 7"- 1,93! De 13" a 14" - 1,10 De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00 e) Faixas de 
identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação 
correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; f) Válvulas,  flanges,  registros e 
conexões: cada unidade  sera  considerada como um metro linear de tubulação 
correspondente, acrescida. 
2) 0 item remunera o fornecimento de esmalte à base de agua, acabamento fosco;  ou semi-
brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores: referência comercial  Sherwin 
Williams,  Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 
fundo para metais e madeira a base de agua: sobre superfícies de metais. alumínio, 
galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

Limpeza final da obra 
1) Sera  medido pela  area,  na projeção horizontal, de obra limpa (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
geral de pisos, paredes, vidros,  areas  externas, bancadas, louças, metais,  etc.,  inclusive 
varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra 
pronta para a utilização. 

Ill. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
As cotações foram realizados através da tabela de preços da CDHU, PMSP e 

SINAPI atuais, estimando-se um total de R$ 635.170,83 (seiscentos e trinta e cinco mil, 
cento e setenta reais e oitenta e três centavos). 

IV — GARANTIA DA PROPOSTA 
A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das 

modalidades previstas nc artigo 58, caput e § 10, e artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
sendo sua prestação exigida no momento da apresentação da proposta. 

0 valor da garantia  sera  de R$ 6.351,70 (seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e 
setenta centavos) correspondente a 1% do valor global anual estimado para o lote, e será 
restituido a licitante vencedora após o decurso de 10 (dez) dias úteis da assinatura do 
contrato, nos termos do § 1° do artigo 58 da referida lei. 

V JULGAMENTO 
A modalidade  sera  concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia do tipo menor preço global como sendo 
a mais vantajosa solução 
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VI - FONTES DE RECURSO 
Vinculado conta 

VII— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INICIO DA EXECUÇÃO 
O prazo para execução  sera,  conforme o cronograma em anexo, ou seja. até 4 

(quatro) meses. 
O local de entrega dos materiais e dos serviços  sera  no Jardim Botânico (Rua 

Cavalheiro José  Ferrari,  s/n, Parque Ferraz Costa). 
O prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de 

serviço. 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 
1.A aferição  sera  por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 
2.A liberação da aferição ficará condicionada a apresentação mensal dos seguintes 
documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 
recolhimentos das contribuições ao INSS; 
3.A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 
documento escrito a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, instruido com a 
documentação necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada. 
inclusive, se for o caso. dos certificados, laudos e ensaios dos serviços executados 
ou materiais empregados; 
4.0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e 
serviços, aplicando-se as respectivas quantidades executadas os preços unitários 
contratuais correspondentes: 
5.No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura devolverá a Contratada para retificação devendo ser emitida nova 
medição, no prazo de 05 (cinco) dias. A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 
terá novamente c prazo de cinco dias para confirmar ou não o aceite; 
6.As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 
Financeiro, que solicitará o faturamento da medição: 
7.Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade. conforme o  at  143 da Lei n°14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

a. A Administração terá o prazc de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

C) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior  (art.  137, II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se peio cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

I) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação: 
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I) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrerte de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no  art.  124. II, d, da Lei n°14133, de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

XI - GARANTIA CONTRATUAL 
A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

XII — SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa a inexecução total  dc  contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega  dc  objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
'1.1) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1" de  agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i. 	Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156.  
§2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n" 
14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, §5°. da Lei n° 14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa:  
moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
• moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

i) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  
(art,  156, §9°. da Lei n° 14.133, de 2021) 

j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

k) Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

I) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. §1°, da Lei n° 14.133. de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  (art.  160. da Lei n° 14.133. de 
2021). 

h) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133. de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abnl de 2022. 

XIII - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 
0 prazo de execução dos serviços  sera  de 4 (quatro) meses e da validade contratual  

sera  de 7 (sete) meses. 

XIV — INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Fica indicado como o gestor responsável pelo contrato, o servidor Marcia Aurelio 

Ulhanc Mêgda. 
Fica indicado corno o fiscal responsável pelo contrato o servidor Pedro Carva!ho 

Neto. 

XV — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade 
Social. nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital j ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor- Lei n°14.133, de 2021.  art.  69. caput. inciso II); 
Qualificação Técnica 

a) A prova de qualificação técnica  sera  feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) , válida na data da abertura da Licitação; 
b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional 
detentor de  CAT  (s) - Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente 
registrada (s) na entidade profissional competente, que demonstre(m) 
experiência de execução de galpão industrial 
b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da 
Certidão de Acervo Técnicc -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa 
licitante. A comprovação far-se-á mediante a apresentação da respectiva 
ficha de registro de empregados, se o profissional compuser o quadro 
permanente da empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo 
contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, por outro 
documento idôneo á demonstração de que a interessada se pode valer da 
capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 
objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da 
empresa licitante, a comprovação do vinculo  far-se-6 por meio do contrato 
social em vigor. 
c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação do subscritor, demostrando a execução pretérita pela licitante de 
serviços compatíveis em características e quantidades com os serviços 
licitados, devendo, para efeito de demonstração de compatibilidade, 

demonstrar a execução pretérita dos seguintes quantitativos mínimos de 
serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Sumula 24 do TCE/SP), 
bem como prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 

o Fornecimento e montagem de estrutura metálica numa quantidade  
minima  de 735,30 Kg 
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• Fechamento cerca em tela de aço galvanizado numa quantidade  

minima  de 175 m 

OBSERVAÇÃO: Este mesmo profissional  sera  o interlocutor entre 
Prefeitura/SMAA e empresa para assuntos técnicos e de medições por todo o 
prazo do contrato. Sua substituição somente poderá ser realizada mediante 
aprovação prévia da fiscalização, desde que o novo profissional tenha acervo 
técnico igual ou superior a seu antecessor. 

XVI Qualificação Econômico-Financeira 

1.1. 	A prova de qualificação econômico-financeira será feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

1.1.1. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da legislação aplicável à matéria, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

1.1.1.1. 	Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá 

apresentar balanço de abertura. 

	

1.1.2. 	Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao Ultimo exercicio, dentro dos parâmetros 

abaixo especificados: 

LI - indice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do atico 

circulante mais realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a 

longo prazo 

LI = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, 

representado pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o ativo total 

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

(ATIVO TOTAL.) 

L3: Índice de Liquidez Corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo 

passivo circulante 

L3 -= (ATIVO CIRCULANTE) 

(PASSIVO CIRCULANTE) 
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1.1.2.1. 	Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no minimo os 

seguintes  indices:  L1 = maior ou iguai a 1,0: L2 = menor ou igual 0,50: e, L3 = maior ou 

igual a 1,0. 

	

1.1.3. 	As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de 

cumprimento das exigências de qualificação econômico-financeira, através das 

contas apresentadas no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que 

possuem Patrimônio Liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação pretendida 

	

1.1.4. 	Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial 

ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa juridica, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a 

sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. Caso a 

licitante apresente certidão positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juizo 

competente e em vigor. 

XVII — PROCESSO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Além dos documentos acima descritos deverá ser complementado o processo com 

os seguintes documentos: 
• Orçamento detalhado — que deverá ser elaborado com a tabela de pregos atualizada 

e informado o mês de referencia 
• Cronograma de acordo com planilha de custos 

XVIII — OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 
CONTRATAÇÃO 
a) Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
a) Consórcio 

A vedação â participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do 
objeto licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa 
e inomogênea, não havendo embasamento para a participação de coligações empresárias 
no certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União 
impõe a admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar 
asfixiado o principio da competitividade e, em algumas circunstâncias, a própria licitação 
acabar convertida em procedimento inid6neo e ineficaz. Assim, não obstante a participação 
de consórcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza 
com casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo 
obrigatória. Assim, levando-se em conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra 
ora licitada é de pequeno vulto e baixa complexidade, a vedação á participação de 
empresas em consórcio não restringirá o universo de possíveis licitantes, não havendo 
prejuízo a competitividade tampouco â garantia de obtenção da proposta mais vantajosa. 

XIX — VISITA TÉCNICA 
As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica 

ao local onde os serviços serão prestados. ocasião em que será emitido o Termo de Vistoria, 
devidamente assinado pela respectiva Secretaria. A visita deverá ser previamente agendada 
junto à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, no horário das 9h ás 16h por meio do 
telefone (11) 3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de 
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Freitas, com antecedência  minima  de 48h, não podendo este agendamento ocorrer para 
dois dias úteis antes do fim do prazo licitatório. 

A licitante deverá ser representada na visita técnica por pessoa devidamente 
credenciada e apta a obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços 
serão executados 

Todas as despesas relacionadas ã visita técnica por parte da empresa. assim como 
quaisquer outras decorrentes da elaboração da proposta, correrão exclusivamente por conta 
da empresa interessada, sem direito a indenização, reembolso ou compensação de 
qualquer espécie. 

0 Termo de Vistoria deverá ser incluído nos documentos de habilitação referentes ao 
lote para o qual a licitante deseja participar. 

Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, devera apresentar uma 
declaração formal de que possui pleno conhecimento de todas as informações necessárias 
e que assume total responsabilidade pela elaboração de sua proposta de preço, bem como 
pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo a realização da visita técnica 
facultativa. 

Itatiba, 15 de dezembro de 2025 

Eng.° Hermi g 	Junior 714'keromel 
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura 

CREA: 040.029.937-9/SP 
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PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTARIA - GALPAO DE BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS VEGETAIS 

FONTE CDHU 199 • SINAPI SETEMBRO 2025,PMSP J4l25 VALORES SEM DESONERAÇAO 

U.S. 12823% i  BD!:  27,06% / BDI para  dens  1.4 a 1.5: 11,10% 

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇA0 UNID QUANT 

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO 

TOTAL 
SEM BDI 

COM BDI 

27,06% 

1.0 	PROCESSO LICITATORIO EJOU CHAMAMENTO PUBLICO 

2.0 FECHAMENTOS RS 201.022,90 

COHU 34 05 050 2 I 
Cerca  ern  tela de aço galvanizado de 2'. montantes em mourties de concreto  corn  ponta inclinada e arame 

farpado M 350.00 RS 216.82 RS 275 49 RS 9642202 

PMSP 17001083 22  Murata ern  blocos de concreto H=50 cm (revestido) NI 35000 RS 212.24 RS 269 67 RS 94 385.25 

CDHU 24.02.010 2.3 Portão tubular em tela de aço gaNanizado até 2.50 rede altura. completo M' 750 R$ 1 072.00 RS 1 362.08 RS 10 215 62 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 0BRAS) R$ 118496,75 

CDHU 0208050 31 Placa em  Iona  comimpressao digital e estrutura  en)  madeira NI' 6.00 95 20964 65 26637 R$ 1.598.21 

CDHU 07 01 020 32 Escavação e carga mecanizada  en)  solo de 1 	categoria, em campo aberto M' 240377 RS 17.26 RS 21.93 RS 52.715.90 

SINAPI 102993 33 Canaleta meia cana  pre-moldada de concreto (d = 60 cm)- fornecimento e instalação ni 195,50 RS 141.84 RS 180 22 RS 35 233.38 

CDHU 02 02 130 34 
Locação de  container up°  escritório  corn  1 vaso sanitário. 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro -  area minima  de 
13,80 te' UNMES 8.00 RS 1.596,19 65 2.028,12 RS 16.224.95 

CDHU 02 01 180 35 Banheiro  (mimic°  modelo  Standard,  com manutenção conforme exigências da CETESB UNMES 8.00 RS 1 251.80 R$ 1 590.54 R$ 12 724.30 

4.0 FUNDAÇÕES R$ 37.608,41 

CDHU 12.05 020 4.1 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm ate 20t M 114,00 RS 59.51 65 7561 RS 861993 

CDHU 06 02 020 42 Escavação manual em solo de 1. e r categoria em campo aberto M' 17.67 6568,13 RS 86,57 RS 1 529.62 

CDHU 09 01 020 43 Forma em madeira comum para fundação M' 32.40 65 110,18 65 739,99 R$ 453583 

CDHU 10.01.040 4.4 Armadura  ern  barra de aço CA-50 (Avo 8) fyk = 500 MPa Kg 844,00 6070.16 RS 12.91 RS 10.895.45 

CDHU 1001060 45 Armadura em barra de  ago  CA-60 (A nu B) fyk = 600 MPa Kg 122,00 95 10.51 65 13,35 RS 1.629,19 

CDHU 11.01.130 46 Concrero usinado. fck = 250 MPa m' 1399 60 512.70 RS 651.44 60 9.113.60 

/- .-IIZ 32.16010 47 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado  corn  solventes organicos sobre massa M. 43,20 RS 19.78  IRS  25.13 P91 085.72 

.-ILI 06.11 040 48 Reaterro manual aprloado sem controle de compactaçao m' 368 RS 21.19 60 2692 RS 99 08 

5.0 ESTRUTURA RO 40.424,22 

CDHU 09 02 040 5 1 Forma piana em compensado para estrutura aparente M' 82.48 65 207 24 65 263,32 RS 21.718.56 

CDHU 10.01 040 52 Arrnadura em bana de aço CA-50 (A ou B) Nk = 500 MPa Kg 328.00 60 10.16  IRS  12.91 684.234,25 

CDHU 10.01.060 53 Armadura  ern  barra de aço CA-60 (A ou 8)19k = 600 MPa Kg 131.00 60 70,51 R$ 13.35 801 749.37 

CDHU 11.01 130 5 4 Concreto usinado, fck = 25.0 MPa M' 5.64 60 512,70 85651.44 R$ 3.674.10 

CDHU 11 16 060 55 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 5,64 60 13230 R$ 168.10 RS 948.09 

CDHU 14.20.010 56 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M' 1.45 RS 1 888.16 R$ 2 399.10 RS 3.47869 

COMO 13.01.130 5.7 Laje pré fabricada nasta vigota trelicada/lajota ceramica -  LT  128.4) e capa com concreto de 25 mpa M' 23.00 RS 158.13 RS 200.92 RS 4 621.16 

6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS RS 23.$65,55 

CDHU 14 10 I 1 1 6.1 Alvenaria de bloco de concreto de vedação 14 x 19 x 39 cm - classe C M' 116,80 60 99,24 P8126,09 68 14727.82 

CDHU 17.02.020 6.2 Chapisco M' 103.56 R$ 6,96 RS 7.67 P9794,31 

CDHU 17 02.140 63 Emboço desempenado cum espunm de poliester NI,  82.56 65 2745 RS 30.16 RS 2 49001 

CDHU 1702120 6 4 Emboço comum (para azulejo) M' 21.00 65 2463 R$ 31.29 RS 657.19 

CDHU 1811042 6.5 
Revesumenlo em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm tipo monocolor. assentado e rejuntado  corn  
argarnassa industrializada M' 21.00 85131,92 RS 129 50 RS 2 719.49 

CDHU 32 16.050 66 Impermeatalizacão em membrana a base de polimeros acrilicos na cor branca (paredes internas 5=1,00 metro) M' 33.80 RS 53,58 RS 68.08 RS 2 30106 

7.0 COBERTURA R$ 81.493,76 

CDHU 1503.030 71 Fornecimento e montagem de estrutura em  ago  ASTM-A36 sem pintura Kg 1 470 60 85 28.55 65 3628 85 53 346.94 

CDHU 16.13.130 72 Telhamento  ern  chapa de aço  corn  pintura ooliester, tipo sanduiche, esp de 0.50 mm. poliestdeno expandido M' 126 04 60 74921 95 189 59 RS 23 895.45 

COMO 16.12.020 7.3 Cumeeira em chapa de aço  pre-pintada com epóai n poliéster, per8l trapezoidal com espessura de 0,50 mm rvi 11,20 RS 115,69 RS 147 00 R$ 1646.35 

' DHU 1616040 7.4 Telha ondulada transkicida em polipropileno M' 23,00 P089,14 R$ 113.26 RS 2605.01 

8.0 INSTALAÇÃO HIORÃUUCA RO 20.244,87 

COMO 46.02.070 81 
Tubo  PVC  rigido branco %El o, virola e anel de borracha linha esgoto serie normal. 06=100 mm, inclusive 
conexões V 90.00 P584,15 65 10692 RS 9 622 89 

COMO 49.01 016 82 Caixa sifonada de  PVC rigid°  de 1000 100 x 50 mm. com grelha Un 4.00 8092.22 RS 117 17 60 469.70 

COOU 49 08250 8.3 Caixa de areia em  PVC,  diA metro nominal de 100 mm Ull 2,00 R$ 495.67 RS 629.80 651.259.60 

CDHU 44 01 110 84 Lavatório de louça  (medic)  com coluna  On  1.00 RS 543.23 RS 690.23 P5690.23 

CDHU 44.01.050 85 Sacra sdonada de louça sem tampa -6 litros Un 1.00 R$ 323,43 P0410,95 85 41095 

CDHU 44.20.280 96 Tampa de  plastic°  para bacia sanitaria Un 1.00 R$ 39,77 RS 50.53 RS 50.53 

CDHU 44.01.310 87 Tanque  on  louça  coin  coluna 40 30 litros Un 1,00 R$ 1 084.21 651.377,60 R$ 1 377.60 

CDHU 46.02.010 8 8 Tubo de  PVC  rIgido branco, pontas lisas, soldável. linha esgoto serie normal DN= 40 mm, inclusive conexões m 6.00 R$ 39,99 85 50.68 RS 304,11 

CDHU 46 02 050 8.9 
Tubo de  PVC rigid°  branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto sene normal, DN=. 50 mrn inclusive 
conexões to 18.40 RS 48,61 R$ 61.76 RS 113646 

CDHU 46.01 020 810 Tubo de  PVC  rIgido soldavel marrom. 0N25  awn,  (3/4'). inclusive conexões An 7200 8534.03 RS 43 24 RS 3 113.17 

CDHU 47 02 020 8.11 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla. DIV= 314' • linha especial Un 5.00 RS 87.49 R$ 111,16 R$ 555,82 

CDHU 44 03 645 812 Torneira de mesa automática, acionamento hidroinecânico. erc latão cromado, 06= 1/200 3/4 Un 100 P5153,62 RS 195,44 R$ 195.44 

CDHU 4403450 8.13 Torneira longa para uso geral.  ern  latão fundido cromado (sobre e sobe tanque de lavar) Un 2.00 80 7060 RS 89 70 R$ 179.41 

CDHU 4802 401 8 14 Reservatório em poliebleno com tampa de rosca-capacidade de 500  linos  Un 1.00 P5630.32 RS 800.88 RS 800.88 

CDHU 44 20.100 015 Engate flexlvel metalico DN. 1/2'  tin  2.00 80 3112 RS 39 54 RS 79 08 

9.0 INSTALAÇÃO ELETRICA R$ 28.232,34 

CDHU 40 04 450 9.1 Tornada 2P .7  an  10 A 	250V, compieta Cj 16,00 P529,12 R$ 37.00 RS 592.00 

CDHU 40 04 080 92 Tomada para telefone 4P. padrão TELEBRAS, com placa C1 1.00 RS 42.43 6553,91 RS 53.91 

CDHU 40.05 020 93 Interrupbot com 1  facia  simples e placa C) 2.00 RS 32 76 P541.62 R$ 83.25 

CDHU 4005 080 9.4 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa Cl 2.00 RS 33.27 P542.27 R$ 84.55 

SINAPI 91936 9 5 Caixa octogonal 4" x 4", pvc instalada  ern  laje 	fornecimento e instalação  ON  4,00 P522,40 RS 28.46 RS 113,85 

SINAPI 91940 96 Cama retangular 4"a 2" media. pvc, instaIada em parede 	fornecimento e instalação  UN  12,00 90 25,34 R532,20 8538636 

CDHU 39 11 020 97 Cabo teleflinico Cl, com 10 pares de 0,50  nun,  para  centrals  telefônicas, equipamentos e rede interna m 50.00 RS 14,81 R$ 18.82 P594090 

SINAPI 101875 9.8 
Quadro de disinbuição de energia em chapa de aço  galvanized,  de embutim.  cam  barrarnento trifasico. para 12 
disjuntores  din  100a • fomecimento e instalação  On  1.00 RS 424,45 85 539.31 RS 539.31 

CDHU 37.13.630 9.9 Disjuntor termomagnetico,  bipolar  220/380 V. corrente de 10 A 018 00 A  On  4.00 RS 171.91 RS 218.43 RS 873.72 

COMO 39 02016 9 10 Cabo de cobra de 2.5 mrM. isolamento 750 V - icolação em  PVC  70'C M 600.00 80 4,71 RS 5.98 RS 3 590 72 



CDHU 3801 100 911 Eletroduto de  PVC  rido roschvel de 1 1/2 -  corn  acessonos M 25,00 RS 6269 RS 79,65 Ri 1.991,35 

CDHU 38 13 016 912 Eletroduto corrugado em poliebleno de afta densidade, DN. 40 mm.  corn  acessMios N 70,00 RS 8.20 R$ 10.42 R$ 729,32 

CDHU 39 21.060 913 Cabo de cobre flexlvel de 16 nim2, isolamento 0,6/1kV - isolacflo HEPR 90'C tA 100,00 R$ 18,35 RS 23,32 P52331,55 

CDHU 42.05200 9 14 Haste de aterramento de 518.  x 2,4 m un 2,00 RS 205,75 RS 261,43 R$ 522,85 

CDHU 38 04040 9.15 Eletroduto galvanizado,  medic,  de 3/4' -  coin  acessórios ?A 7500 RS 47,90 RS 60.86 R$ 4.564,63 

CDHU 11.10.490 9.16 Poste telecOnico reto em aço  SAE  1010/1020 galvanizado a fogo,  allure  de 7,00 rn Un 2,00 R$ 2.035,36 P52.586,13 RS 5.172,26 

CDHU 41 	11.100 917 Lurnineria retangular fechada para iluminactio externa em poste, tipo pétala grande Un 2,00 RS 433,11  Rs  550,31 PSI,100.62 

CDHU 41.11.440 9 18 Suporte tubular de fixaçao em poste para 1 luminária tipo pétala Un 2,00 RS 83,66 RS 106,30 125 212.60 

CDHU 41 31.070 919 
Lurninaria  LED  quadrada de sobrepor com difusor ansmatico translúcido, 4000 K. flizio luminoso de 1363 0 
1800  inn,  potênda 64 15 a 19W  on  4,00 RS 244,42 85 310,56 851.242,24 

CDHU 413/080 920 
Luminfiria  LED  redonda de sobrepor  corn  difusor recuado transluddo, 4000 K, fluxo luminoso de 19000 2000 
Ini, potéricia 64 17 a 19 W  on  8.00 80 174,93 85 22227 851.778,13 

SINAPI 97883 921  
Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado,  (undo  com bnta. dimensões internas 0,600,600,5 
in UN  200 125 522,69 R$ 664.13 851.328,26 

10.0 P150/3 445 15.0111,11 
CDHU 5401 220 10 I Base de bica corrida Iti' 5,00 RS 235,36 RS 299,05 R$ 1.495,24 

CDHU 11.01.130 10.2 Concreto usinado. fck r-t 25,0 MPa W 10,00 85512,70 130 651,44 Ii5 6.514,37 

CDHU 11 16.220 10,3 Nivelamento de piso  ern  concreto com acabadma de superflde M2  77.00 Ft1 15,98 8520.30 RS 1.563.42 

CDHU 1806.350 10.4 Assentamento de pisos e revestimentos cerimicos  corn  argamassa mista M.  16,56 8584.24 P9107,04 lit5 1772,51 

CDHU 19.01.062 10.5 Peitoril e/ou soleira em granito. esp. 2cm e largura ate 20 cm. acabamento polido PA 2,40 RS 176,34 R5 224.06 RS 537,74 

CDHU 17.03.300 10.6 Rodapé em cimento desempenado e alisado com altura 5 cm A4 32.30 R5 27,76 R5 35,27 I25 1139.28 

CDHU 10.02.020 10.7 Armadura  ern  tale soldada de aço Kg 15260 P510.22 8512,99 RS 1.981.59 

11.0 EIKWADRIAS R$45.442.54 
CDHU 24.02.450 11.1 Grade de proteção para caixilhos M2  5,60 RS 1522,11 83 1 931,03 R.$ 10.830,57 

CDHU 24.02010 11.2 Porta de abrir  ern drape  cega, sob medida (completa) kV 1,68 RS 1.350,43 PSI.715,86 125 2.882.64 

CDHU 23.20.330 11.3 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm Un 1,00  Rs  314,44 P5399.53 P5399,53 

CDHU 2501.030 114 Caixilho em alurnInio basculante com  Mr°.  linha comercial 1A2  4,00 R$ 448,13 85 569.39 P52.277,58 

CDHU 25.02.060 11.5 Porta/portinhola em alumlnio, sob medida (algepio acesso late) M. 016 85 891,54 RS 1.13279  IRS  407,80 

CDHU 2801.040 11.6 Ferragem complete com macaneta 4o alavanca, pare porta interne com 1 folha ci 1,00 R$ 431,82 RS 548,67 R$ 548,67 

-- rIDHU 23.20.120 11.7 Guamiçáo de madeira I.4 20,20 P59,04 R$ 11.49 P5232,02 

/HU 24.02.590 11.8 Porta de enrolar manual, cega ou vazada M2  70,56 R$ 344.26 RS 437.42 R$ 30064,13 

12.0 PINTURA RS 18.1540,37 
CDHU 33.10.030 12.1  Twits latex  antirnolo em massa, rndusnie preparo (teto) M2  16,56 RS 37,48 80 47,62 R$ 78862 

CDHU 33.10.050 122  Tints  acrflica em masea, inclusive preparo (paredes  intern.,  externas e piares) fi,42  178,80 RS 3506 8545,56 P58.146,79 

CDHU 33.05.330 12,3 Verniz em superfIcre de madeira W 5,04 RS 31,04 RS 39,44 RS 198,77 

CDHU 33.07.110 12.4 Pintura com esmalte alquldico em estrutura metálica kg 1.470,60 RS 4.46 P55,67 P58.333,71 

CDHU 33.11.050 12.5 Esmafte a base  ague  em superfide metálica. Inclusrve preparo M' 16.94 Fti 52.15 RS 66,26 P01.122,47 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 852,66135 
CDHU 5501020 131 Limpeza final da obra rn' 100,00 RS 15,90 RS 20,20 P52020,25 

I 	 1 	 TOTAL GERAL 	 i 	 I 	 I 	R$ 116.17063 

Prefeitura Municipal de Itatiba,15 de Dezembro de 2025 

Cas 	gusto  de rertas 

Encarregado de orçamentos prediais  

ts. 

Eno° 	o 	mel  Junior  

Secretário de M 	Ambiente e Agricultura 

CREA 640 029.937-9/SP 
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CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO 
PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTARIA - GALPÃO DE BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS VEGETAIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO 

( % / 12$ )  rats  mts  kits  MÊS 

2.0 FECHAMENTOS 
31,65% 60,00% 4000% 

201.022,90 120.613,74 80.409,16 
k 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) 
18,66% 70,00% 10,00% 10,00% 10,00% 

118.496,75 82.947,72 
i 

11.849,67 11.849,67 11.849,67 

4.0 FUNDAÇÕES 
5,91% 50,00% 50,00% 

37.508,41 18.754,21 18.754,21 

5.0 ESTRUTURA 
6,36% 50,00% 50,00% 

40.424,22 20.212,11 20.212,11 

6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 
3,73% 30,00% 70,00% 

23.689,88 7.106,96 16.582,92 

7.0 COBERTURA 
12,83% 20,00% 50,00% 30,00% 

81.493,75 16.298,75 40.746,88 24.448,13 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
3,19% 50,00% 50,00% 

20.244,87 10.122,43 10.122,43 

9.0 INSTALAÇÃO ELETRICA 
4,44% 50,00% 50,00% 

28.232,34 14.116,17 14.116,17 

10.0 PISOS 
2,36% 50,00% 50,00% 

7.502,07 7.502,07 15.004,15 

11.0 ESQUADRIAS 
7,63% 30,00% 70,00% 

14.532,88 33.910,06 48.442,94 

12.0 PINTURA 
2,93%  100,00% 

18.590,37 18.590,37 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
0,32%  100,00% 

2.020,25 2.020,25 

TOTAL GERAL: 635.170,83 

DESEMBOLSO TOTAL DO MÊS (RE): 
MENSAL R$ 229.422,63 R$ 188.345,42 R$ 119.082,22 R$ 98.320,56 
ACUM. R$ 229.422,63 R$ 417.768,05 R$ 536.850,27 R$ 635.170,83 

PERCENTUAL: 
MENSAL 36,12% 29,65% 18,75% 15,48% 
ACUM. 36,12% 65,77% 84,52% 100,00% 

Prefeitura Municipal de  It  ba,15 de Dezembro de 2025 

Cassio Augusto e Freitas 
Encarregado de orçamentos prediais 

Eng°. Heryin)ó  Gomel  Júnior 
Secretário de Me16 Ambiente e Agricultura 

CREA 40.029.937-9/SP 
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• LABOR LIBERIP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTARIA - GALPÃO DE 
BENEFICIAMENTO DE RESiDUOS VEGETAIS 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da 
base de cálculo para o ISS: 

50% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5% 

DETALHAMENTO DO BDI 

Item Descrição dos Serviços Siglas 

0/0  

SEM 
DESONERAÇÃO 

1.1 Administração Central AC 5,50% 

1.2 Seguro e Garantias  SG  1,00% 

1.3 Risco R 1,45% 

1.4 Despesas Financeiras DF 1,39% 

1.5 Lucro L 8,95% 

1.6 
Tributos (Impostos COFINS 

3% e PIS 0,65%) 
CP 3,65% 

1.7 Tributos (ISS) ISS 2,50% 

1.8 
Tributos (Contribuição 
Previdenciária de Receita 

Bruta) 

CPRB 0,00% 

1.9 BDI CALCULADO 27,06% 

"Considerando tratar-se de obra de edificação industrial (galpão), com estrutura metálica, grandes 
vãos, exigência de seguro garantia, riscos construtivos superiores aos de edificações convencionais 
e custos financeiros associados ao fluxo de caixa, adotou-se BDI de 27,06%, em conformidade com 

as faixas de referência do Acórdão n2  2369/2011-TCU. 

BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO N°2369/2011 — TCU 

Prefeitura Municipal de Itatiba,03 de Novembro de 2025 

Cassio Au 	o de reitas 
Encarregado de orçamentos prediais 

Eng° Her 	io'Geromel  Júnior 
Secretário de M io Ambiente e Agricultura 

CREA 040.029.937-9/SP 
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PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTARIA - GALPAO DE BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS VEGETAIS 

FONTE CDHU 200, SINAPI Dezembro 2025,PMSP JuI25 VALORES SEM DESONERAÇAO  

LE.  128.23% /  SDI,  27,06% / BDI para tens 1.4 a 1.5: 11,10% 

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇA0 UNID. QUANT. 

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITARIO 

TOTAL 
SEM BDI 

COM BDI 

27,06% 

1.0 IPROCESSO LICITATÓRIO EJOU CHAMAMENTO  PIMLICO  

2.0 FECHAMENTOS RS 205.163,30 

CDHU 34 05.050 2 1 
Cerca em tela de aço galvanizado de 2 . montantes em rnourões de concreto com ponta inclinada e arame 
farpado M 350.00 R$ 216,65 RS 275,28 RS 96 346.42 

PMSP 17001083 2.2 Mureta em blocos de concreto H=50 cm (revestido) M 350.00 R$ 221.88 RS 281.92 P098.672,25 

CDHU 24.02.010 2.3 Portão tubular em tela de aço galvanizado ate 2.50 rede altura. completo Mc 7.50 RS 1.063.50 R5 1.351.28 RS 10.134,62 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) 11$ 114.148,79 

CDHU 02 08.050 3 Placa em  Iona  com impressão digital e estrutura  ern  madeira M' 6.00 P0210,13 RS 266.99 RS 1.601.95 

COOU 07 01 020 3.2 Escavação e carga mecanizada em solo  del'  categoria em campo aberto M' 2.403.77 RS 15.91 P020,22 RS 48.592,70  

SNAP!  102993 3.3 Canaleta mela cana pré-moldada de concreto  Id  = 60 cm) - fornecimento e instalação. M 195,50 P0141.00 R$ 179.27 90 39.047,08 

CDHU 0202. 	130 3.4 
Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitano, 1 lavatório e 1  panto  para chuveiro -  area minima  de 
13.80 m` UNMES 8.00 P5159450 P5 202597 RS 16 207.77 

CDHU 02.01.180 3.5 Banheiro quIrnico modelo  Standard,  com manutenção conforme neigéccias da CETESB UNMES 8.00 RS 1 249.34 RS 1.587.41 65 12 699.29 

4.0 FUNDAÇÕES RS 37.682,13 

CDHU 1205020 41 Estaca escavada rnecanicamente, diâmetro de 25 cm ate 201 M 114.00 RS 60.08 RS 76 34 RS 8 702.49 

CDHU 06.02.020 4 2 Escavação manual em solo de 1. e 2' categoria em campo aberto M' 17,67 RS 68.13 P50657 RS 1.529.62 

COOU 09.01.020 43 Forma em madeira comum para fundação M' 32.40 RS 110.06 RS 139.84 RS 4630,89 
COOU 10 01 040 4.4 Armadura  ern  barra de aço CA-50 (A 04 61 fyk = 500 MPa Kg 844,00 RS 10.14 90 12,80 RS 10.87400 
CDFIll 10.01 060 4 5 Armadura  ern  barra de aço CA-60 (A ou B) tyk -600 MPa Kg 122,00 R$ 10,47 P013,30 P91622.99 
COOU 11 01 130 4 6 Concreto usinado. Ick = 25.0 MPa  or'  1399 RS 519.37 60 65991 P59232.16 
CDHU 3216010 4.7 Impermeabilização  ern  pintura de asfalto oxidado com solventes orgâracos sobre massa M' 43.20 RS 19.51 95 24,79 901.07090 
CDHU 06 11 040 40 Reaterro manual apiloado sem controle de cornpactaçâo m' 3.68 RS 21.19 P02692 RS 99.08 

5.0 ESTRUTURA R$ 39E30,82 
CDHU 0902040 5 1 Forma plana em compensado para estrutura aparente M' 82,48 RS 199,58 P025359 90 20915,80 
CDHU 10.01 040 52 Armadura em barrada aço CA-50 (A ou 131 fyk = 500 MPa Kg 328,00 RS 10,14 60 1289 RS 4225.91 
CDHU 10 01 060 5.3 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa Kg 131.00 RS 10.47 RS 13 30 RS 1.742,72 
CDHU 11.01.130 5.4 Concreto usinado. fck = 25,0 MPa M' 5.64 95 519,37 RS 659.91 95 3721,90 
CDHU 11 16.060 5.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M' 5.64 RS 132.30 RS 168.10 RS 948 09 
CDHU 14 20 010 5.6 Vargas. contravergas e pilaretes de concreto armado M' 1,45 RS 1.893.98 RS 2 406.49 RS 3.489,41 
CDHU 13 01 130 57 Laje  pre  fabricada mista vigota trellçada/lajota cerarnica -  LT  1218041 e capa com concreto de 25 mpa M' 23.00 RS 153.71 RS 195 30 RS 4 491.99 

8.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS R$ 24.073,30 
CDHU 14 10 111 Ar Alvenaria de bloco de concreto de vedação 14 x 19 x 39 cm - classe C M' 116.80 RS 100,06 RS 127.14 RS 14.849.51 
CDHU 17.02.020 62 Chapisco M' 103.56 R$ 7,73 95 767 R$ 794.31 
CDHU 17 02 140 63 Emboço desempenado com espuma de poliéster M' 82.56 RS 30,22 R$ 30.16 RS 2 490.01 
CDHU 1702.120 6.4 Emboço comum (para azulejo) M' 21,00 R$ 24.69 R0 31.37 P5858,79 

CDHU 18 11.042 6 5 
Revestimento em placa  eel-Arnica esmaltada de 20e20 cm, bpo monocolor assentado e rejuntado com 
argamassa industrializada M' 21.00 RS 114.92 R5 146.02 RS 3 066.36 

CDHU 32 16.050 6 6 Impermeabilização  ern  mernbrana à base de polimeros acrilicos, na cor branca  (parades  internas 5=1,00 metro) M' 33.80 RS 51.56 90 6551  IRS  2.214.31 

7.0 COBERTURA RS 80.968,44 
CDHU 15.03.030 7 I Fornecirnenio e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura Kg 1 47090 P528.72 RS 36.49 RS 53 664.59 

CDHU 16.13.130 72 Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sardulche esp de 0.50 mm, poliestireno expandido M' 126.04 R$ 143.95 RS 182.90 RS 23 053.08 

CDHU 16 12.020 73 Cumeeira em chapado aço pré-pintada com epoxi e poliéster,  pall  trapezoidal, com espessura de 0,50 mm M 11 20 90 11419 RS 145.09 RS 1 625,01 
CDHU 16 16.040 7.4 Telha ondulada translucida em polipropileno M' 23,00 90 8985 RS 114.16 RS 2625,76 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA R$ 20.553,26  

CDHU 46.02 070 81 
Turn, PVC  rigido branco P080/ virola e anel de borracha linna esgoto serie normal, DN=100 mm. inclusive 
conexões M 90.00 RS 85.92 RS 109.17 RS 9825.30 

CDHU 49.01.016 8.2 Caixa sifonada de  PVC  rIgido de 1000 100 x 50 mm, com grelha Un 4.00 65 94.91 R$ 120.59 
- 

P048237 
CDHU 49 08250 8.3  Garza  de areia em  PVC.  diarnetro nominal de 100 mm  on  2.00 RS 543.25 9569025 RS 1 380.51 
CDHU 44 01 110 8.4 Lavatorio de louça  (medic.)  com coluna Un 1.00 RS 571.26 RS 725.84 P872584 
CDHU 44.01.050 8.5 Bacia sifonada de louça sem lampa '6  linos  Un 100 RS 326.24 80 414.52 P0414.52 
CDHU 44.20.280 8.6 Tampa de  piastre°  para bacia sanitária Un 1,00 65 42,14 P55354 P55354 
CDHU 44 01.310 87 Tanque de louca com coluna de 30  lams  Un 1.00 RS 1.088.62 RS 1 383.20 RS 1 383.20 

CDHU 46 02 010 88 Tubo de  PVC  rigido branco, pontas lisas soldavel, linha esgoto série normal. DN= 40 mm, inclusive conexões M 6.00 RS 40.52 R5 51,48 65 308 91 

CDHU 46.02.050 8.9 
Tubo de  PVC  rigido branco  Pal  com virola e anel de borracha. linha esgoto  stria  normal. DN= 50 mm. inclusive 
conexões M 18,40 P049.89 RS 63.39 RS 1166,38 

CDHU 46.01.020 810 Tubo de  PVC  rigido soldável marrom,  ON=  25 mm. (3/4'). inclusive conexões M 72.00 RS 33.91 RS 43.09 RS 3.102 20 
CDHU 47.02 020 8 11 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla. DN= 3/4' - linha especial Un 5,00 P06956 P08835 RS 441.91 
CDHU 44E3.645 912 Torneira de mesa automatica acionamento hidromecânico, em latão cromado. DN= 1/2 ou 3/4 Un 1,00 RS 158.06 RS 200,83 RS 200.83 
CDHU 44E3 450 8 13 Torneira longa para uso geral, em latão fundido cromado (sobre e sob o tanque de lavar) Un 200 RS 74.20 RS 94 28 RS 188,56 
CDHU 4902 401 814 Reservatório  ern  poliettleno com tampa de rosca - capacidade de 500  linos  Un 1.00 P062617 RS 795.61 125 79591 
CDHU 4420.100 8.15 Engate flexivel metálico DN= 1/2 un 2.00 65 32,69 P5 41.79 60 8308 

9.0 INSTALAÇÃO ELETRICA R$ 27.88924 
CDHU 40 04 450 9 1 Tomada 2P,T de 10 A - 250 V. completa Cj 16.00 P029.59 RS 37.60 RS 601.55 
CDHU 4004080 9.2 Tomada para telefone 4P. padrão TELEBRAS,  corn  placa Cj 1.00 RS 43.15 80 54,03 RS 54,83 

CDHU 40.05 020 9.3 Interruptor com 11001, simples e placa Cj 2.00 RS 33.30 50 42.31 RS 8492 

CDHU 40 05 OH 94 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa Cj 2.00 RS 33,71 65 42.63 P085.66 

SINAPI 91936 95 Caixa octogonal 4" e 4". pvc, instalada em late- fornecimento e instalação  UN  4.00 RS 22.76 RS 28.92 RS 115.68 
SINAPI 91940 96  Car.  retangular 4.' x 2" media, pvc. instalada emparede- fornecimento e instalação  UN  12.00 RS 25.53 RS 32.44 P0389.26 

CDHU 39.11 020 97 Cabo telefônico Cl, com 10 pares de 0.50 mm, para centrats telefónicas. equipamentos e rede interna m 50.00 P014,95 P01900 RS 949 77 

SINAPI 101875 96 
Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado de ernbuhr, com barramento trilásico. para 12 
disjuntores  din  100a - fornectmento e instalação. Un 1.00 RS 425,00 RS 540.01 P054001 

CDHU 37 13 630 99 Disjuntor termomagnatico,  bipolar  2201380 V. corrente de 10 A ate SOA Un 400 R$ 167,87 P921330 RS 853.18 

CDHU 3902016 910 Cabo de cobre de 2.5 min', isolamento 750 V - isolação em  PVC  70'C M 60000 R5 4 65 RS 5.91 95354497 



CDHU 3801.100 9.11 Eletroduto de  PVC  rfigido roscável dei 1/2.  -  corn  acessórios ivi 25.00 RS 64.11 P581 46 RS 2036 45 

CDHU 38.13016 9.12 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade  ON 	40 mm. com acessonos  hi  7000 RS 8.61 RS 10.94 R$ 765,79 

CDHU 39 21 060 9.13 Cabo de cobra flexivel de 16 mm', isolarnento 0,621kV • ocolação HEPR 90°C NI 100.00 RS 18,06 RS 22.95 RS 2.294,70 

COHU 42 05 200 914 hlaste de aterramento de 518° x 2.4 m un . 	2.00 95 29994 RS 265 48 RS 530.96 

CDHU 38 04 040 9.15 Eletroduto galvanizado médio de 3/4' 	com com acessórios ivi 75.00 RS 47,54 RS 60.40 R$ 4.530.32 

CDHU 41.10.490 9.16 Poste telecdnico reto em aço  SAE  1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 7.00 rn Un 200 RS 1 996,17 RS 2 536.33 RS 5.072.67 

CDHU 41 	11.100 917 Luminária retangular fechada para ilurninayão externa em poste, tipo pétala grande Un 2.00 RS 423.51 50 539/1 RS 1.076.22 

CDHU 41.11.440 9 18 Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala Un 2.00 95 85,44 RS 108.56 RS 217.12 

CDHU 41 31 070 919 
Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor  prismatic°  translOcodo. 4000 K. fluxo luminoso de 1363 a 
1800Im. potêncoa de 15 a 19 NI un 400 RS 228.05 RS 289.76 RS 1.159,04 

CDHU 4/31 080 920 
Luminária  LED  redonda de sobrepor com dofusor recuado transluado, 4000 K. fluxo  kimonos°  de 1900 a 2000 
Irn, poténe. de 17 0 19 LAI un 8.00 RS 174.68 55 221.95 R$ 1 775.59 

SINAP1 97883 921_ 
Caixa enterrada elétrica retangular. em concreto pré-moldado. fundo com brita dimensões internas 0.600,600,5 
Or  UN  2.00 P5476.48 R5605,42 R$ 1210,83 

10.0 PISOS RS 16.033,68 

CDHU 54 01.220 10 1 Base debica corrida M' 5,00 P9232,86 R5 295.87 R$ 1.479.36 

CDHU 11 01 130 10.2 Concreto usinado, fck k 25,0 MPa M' 10.00 P9515.37 RS 659.91 RS 6 599.12 

CDHU 11 16.220 iço Nivelamento de provem concreto com acabadora de superficie M2  77,00 RS 16.17 RS 20,55 P51 582.01 

CDHU 1808.350 10 4 Assentamento de pisos e revestornentos cerárnicos com argamassa mista M' 16.56 P584,49 RS 107.35 051.777,77 

CDHU 19 01 062 10.5 Pelt°ril eiou soleira em granito. esp 2crn e largura ate 20 cm, acabamento polido io 2.40 R5 179.55 RS 228.14 P554753 

CDHU 17 03.300 106 Rodapé em cimento desempenado e alisado com altura 5 cm tA 32.30 P527.73 RS 35.23 RS 1 138.05 

CDHU 1002020 107 Armadura em tela soldada de aço Kg 152.60 RS 9.85 RS 12.52 RS 1 909 85 

11.0 ESQUADRIAS RS 48.486,84 

CDHU 24.02.450 11.1 Grade de proteção poro caixilhos M2  5.60 R$ 1.530 63 RS 1 944.82 RS 10 890.98 
CDHU 24 02 810 11.2 Porta de abrir em chapa cega. sob medida (completa) M2  1.68 RS 1 343.71 RS 1 707 32 RS 286829 
CDHU 23.20.330 11 3 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 crn Un 1,00 P6315.26 RS 400.57 P940057 
CDHU 25 01 030 11 4 Caixolho  ern  aluminoo basculante  coin  vidro linha comercial M' 400 FAS 44426 P956448 RS 2.257.91 
CDHU 2502060 11 5 Porta/portinhola em alurninio sob medida (alçapão acesso )a(e) M' 0.36 P0893,71  PSI  135.55 RS 40810 
CDHU 28 01 040 116 Ferragem completa com maçaneta topo alavanca para porta interne com 1 folha ci 1.00 RS 427,65 RS 543.37 R$ 543.37 

' CDHU 23.20.120 11.7 Guarnição de madeira M 20.20 RS 9.36 RS 11.89 85 24023 
CDHU 24 02 590 11.8 Porta de enrolar manual cega ou vazada M2  70.56 R$ 344,40 RS 437.59 RS 30 876.68 

12.0 PINTURA 
RS 18711,69 

CDHU 33 10.030 12 1 Tinta látex antrnoto em massa, inclusive preparo (teto) M2  16.56 P93753 RS 47.69 RS 789.67 
CDHU 33 10.050 12.2 Tinta acr Rica em massa inclusive preparo (paredes internas. externas e pilares) M' 178.80 RS 35.95 85 45,69 RS 8 16724 
CDHU 0305330 12.3 Verniz em superticie de madeira M2  5.04 P030,99 R$ 39 38 P8198.45 
CDHU 33 07 140 12.4 Pontura com esmalte alquidico  ern  estrutura rnet6fica kg 1 470.60 65 450 RS 5.72 03 8 408.45 
CDHU 33 11.050 12.5 Esmalte A base agua em superficie metálica inclusive preparo k42  16.94 RS 53 33 RS 67 76 RS 1 147.87 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
00 2.020,20 

CDHU 55 01.020 131 Limpeza final da obra 100.00 RS 15.90 RS 20.20 RS 2 020,25 

TOTAL GERAL 
RS 634.236,73 

Prefeitura Municip de Ran 28 de Janeiro de 2026 
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CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO 
A z 	NIE HA QUANTITATIVA E ORÇAMENTARIA - GALPÃO DE BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS VEGETAIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO 

( % I R$) MÊS MÊS  its  RIES 

2.0 FECHAMENTOS 
32,35% 60,00% 40.00% 

205.153,30 123.091,98 82.061,32 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) 
18,00% 70,00% 10,00% 10,00% 10,00% 

114.148,79 79.904,16 11.414,88 11.414,88 11.414,88 

4.0 FUNDAÇÕES 
5,94% 50,00% 50,00% 

37.662,13 18.831,07 18.831,07 

5.0 ESTRUTURA 
6,23% 50,00% 50,00% 

39.535,82 19.767,91 19.767,91 

6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 
3,80% 30,00% 70,00% 

24.073,30 7.221,99 16.851,31 

7.0 COBERTURA 
12,77% 20,00% 50,00% 30,00% 

80.968,44 16.193,69 40.484,22 24.290,53 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
3,24% 50,00% 50,00% 

20.553,26 10.276,63 10.276,63 

9.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
4,40% 50,00% 50,00% 

27.889,24 13.944,62 13.944,62 

10.0 PISOS 
2,37% 50,00% 50,00% 

7.516,84 7.516,84 15.033,68 

11.0 ESQUADRIAS 
7,64% 30,00% 70,00% 

14.546,05 33.940,79 48.486,84 

12.0 PINTURA 
2,95%  100,00% 

18.711,69 18.711,69 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
0,32%  100,00% 

2.020,25 2.020,25 

TOTAL GERAL: 634.236,73 

DESEMBOLSO TOTAL DO  IVES  (R$): 
MENSAL R$ 229.049,19 R$ 189.341,42 R$ 117.951,15 R$ 97.894,98 
ACUM. R$ 229.049,19 R$ 418.390,61 R$ 536.341,76 R$ 634.236,73 

PERCENTUAL: 
MENSAL 36,11% 29,85% 18,60% 15,44% 
ACUM. 36,11% 65,97% 84,56% 100,00% 

Cassio Augusto de Freitas 
Encarregado de orçamentos prediais 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERENCIA 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução Galpão de 

Beneficiamento de resíduos Vegetais na  area  no Jardim Botânico, 
localizados no município de Itatiba-SP. 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 
estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou 
de técnicos especializados, que compreendem: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens; 
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 

II - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de construção de galpão de beneficiamento de resíduos vegetais no 
Jardim Botânico, neste município; contemplando estrutura em perfis metálicos, fechamentos 
em alvenaria e demais sistemas construtivos correlatos, a edificação  sera  destinada ao 
processamento e beneficiamento de resíduos vegetais, visando suprir a demanda 
operacional decorrente das atividades ambientais e de manejo realizadas no local. 

Item  Descrição Unid Quant 

1.0 PROCESSO LICITATORIO E/OU CHAMAMENTO PÚBLICO 1,00 

2.0 FECHAMENTOS 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2', montantes em mourties de concreto 
2.1 com ponta inclinada e arame farpado 350,00 

2.2 Mureta em blocos de concreto H=50 cm (revestido) 350,00 

2.3 Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo vi2 7,50 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) 

3.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira M2  6,00 

3.2 Escavação e carga mecanizada em solo de 1a categoria, em campo aberto M3  2.403,77 

Canaleta meia cana pré-moldada de concreto (d = 60 cm) — fornecimento e 
3.3 instalação. 195,50 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - ltatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatibasp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATitiA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto 

3.4 para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  UNMES 8,00 

Banheiro quimico modelo  Standard,  com manutenção conforme exigências da 

3.5 CETESB UNMES 8,00 

4.0 FUNDAÇÕES 

4.1 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t M 114,00 

4.2 Escavação manual em solo de 1a e 2a  categoria em campo aberto M3  17,67 

4.3 Forma em madeira comum para fundação m2 32,40 

4.4 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa Kg 844,00 

4.5 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa Kg 122,00 

4.6 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa m3  13,99 

4.7 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, 
sobre massa M2 43,20 

4.8 Reaterro manual apiloado sem controle de compactagão m3  3,68 

5.0 ESTRUTURA 

5.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente N42 82,48 

5.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa Kg 328,00 

5.3 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa Kg 131,00 

5.4 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa M3  5,64 

5.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3  5,64 

5.6 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado N/13  1,45 

Laje pré fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica —  LT  12 (8+4) e capa 
5.7 com concreto de 25 mpa M2 23,00 

6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 

6.1 Alvenaria de bloco de concreto de vedação 14 x 19 x 39 cm — classe C M2 116,80 

6.2 Chapisco M2 103,56 

6.3 Emboço desempenado com espuma de poliéster M2 82,56 

6.4 Emboco comum (para azulejo) M2 21,00 

6.5 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada M2 21,00 

Impermeabilização em membrana a base de polimeros acrilicos, na cor branca 
6.6 (paredes internas h=1,00 metro) M2 33,80 

Avenida Luciano Consoline n` 600 -  Jardim  de Lucca- Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

7.0 COBERTURA 

7.1 Fornecimento e montagem de estrutura em  ago  ASTM-A36, sem pintura Kg 1 470,60 

Telhamento em chapa de  ago  com pintura poliéster, tipo sanduíche, esp. de 0,50 

7.2 mm, poliestireno expandido M2 126,04  

7.3 

Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epoxi e poliéster, perfil trapezoidal, 
com espessura de 0,50 mm M 11,20 

7.4 Telha ondulada translúcida em polipropileno M2 23,00 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

Tubo  PVC  rígido branco PxB d virola e anel de borracha, linha esgoto série 
8.1 normal, DN=100 mm, inclusive conexões M 90,00 

8.2 Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha Un 4,00 

8.3 Caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal de 100 mm un 2,00 

8.4 Lavatório de louça (médio) com coluna Un 1,00 

8.5 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros Un 1,00 

8.6 Tampa de plástico para bacia sanitária Un 1,00 

8.7 Tanque de louça com coluna de 30 litros Un 1,00 

8.8 
Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, 
DN= 40 mm, inclusive conexões 6,00  

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
8.9 normal, DN= 50 mm, inclusive conexões M 18,40 

8.10 Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive conexões 72,00 

Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4" - linha 
8.11 especial Un 5,00 

8.12 
Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, 
DN= 1/2"ou 3/4" Un 1,00 

Torneira longa para uso geral, em latão fundido cromado (sobre e sob o tanque 
8.13 de lavar) Un 2,00 

8.14 Reservatório em polietileno com tampa de rosca — capacidade de 500 litros Un 1,00 

8.15 Engate flexível metálico DN= 1/2" un 2,00 

9.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

9.1 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa Cj 16,00 

9.2 Tomada para telefone 4P, padrão TELEBRAS, com placa Cj 1,00 

9.3 Interruptor com 1 tecla simples e placa Cj 2,00 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

9.4 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa Cj 2,00 

9.5 Caixa octogonal 4" x 4", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. UN 4,00 

Caixa retangular 4" x 2" média, pvc, instalada em parede - fornecimento e 

9.6 instalação. UN 12,00 

9.7 

Cabo telefônico Cl, com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, 
equipamentos e rede interna 50,00  

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, 
com barramento trifásico, para 12 disjuntores  din  100a - fornecimento e 

9.8 instalação Un 1,00 

9.9 Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 A até 50 A Un 4,00 

9.10 Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C M 600,00 

9.11 Eletroduto de  PVC  rígido roscável de 1 1/2' - com acessórios M 25,00 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com 
9.12 acessórios M 70,00 

9.13 Cabo de cobre flexível de 16 mm2, isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 100,00 

9.14 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m un 2,00 

9.15 Eletroduto galvanizado, médio de 3/4' - com acessórios M 75,00 

Poste telecÔnico reto em  ago SAE  1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 7,00 
9.16 m Un 2,00 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala 
9.17 grande Un 2,00 

9.18 Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala Un 2,00 

Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 
9.19 K, fluxo luminoso de 1363 a 1800  lm,  potência de 15 a 19 W un 4,00 

9.20 
Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 4000 K, 
fluxo luminoso de 1900 a 2000 Im, potência de 17 a 19W un 8,00 

9.21 
Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo com brita, 
dimensões internas: 0,6x0,6x0,5 m. UN 2,00 

10.0 PISOS 

10.1 Base de bica corrida M3  5,00 

10.2 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa M3  10,00 

10.3 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície m2 77,00 

10.4 Assentamento de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa mista m2 16,56 

10.5 Peitoril e/ou soleira em granito, esp. 2cm e largura até 20 cm, acabamento polido M 2,40 

10.6 Rodapé em cimento desempenado e alisado com altura 5 cm M 32,30 

Avenida Luciano Consoline n° 600-  Jardim  de Lucca- Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

10.7 Armadura em tela soldada de aço Kg 152,60 

11.0 ESQUADRIAS 

11.1 Grade de proteção para caixilhos M2 5,60 

11.2 Porta de abrir em chapa cega, sob medida (completa) M2 1.68 

11.3 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm Un 1,00 

11.4 Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial M2 4,00 

11.5 Porta/portinhola em alumínio, sob medida (alçapão acesso laje) M2 0,36 

11.6 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha Ci 1,00 

11.7 Guarnição de madeira 20,20 

11.8 Porta de enrolar manual, cega ou vazada M2 70,56 

12.0 PINTURA 

12.1 Tinta  latex  antimofo em massa, inclusive preparo (teto) M2 16,56 

12.2 Tinta acrilica em massa, inclusive preparo (paredes internas, externas e pilares) M2 178,80 

12.3 Verniz em superfície de madeira M2 5,04 

12.4 Pintura com esmalte alquidico em estrutura metálica kg 1.470,60 

12.5 Esmalte a base de agua em estruturas metálicas (estruturas, porta e grades) f\A2 16,94 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 Limpeza final da obra m2 100,00 

14.0 RECEBIMENTOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 1,00 

Cerca em tela de  ago  galvanizado de 2', montantes em mourões de concreto com 
ponta inclinada e arame farpado 
1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de  ago  galvanizado com 
montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões 
de concreto armado, com a ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção  
minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 
com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm. com 
furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, 
tipo  Zinc Fence  da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - ItatibaiSP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  
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x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de  ago  doce com tensão média de ruptura 
de 40 a 60 kg / mrn2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de 
zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 g / rn2  
NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores 
e arames de amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado 
farpado, na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 
(1,66 mm), galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com 
farpas a cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de 
contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame 
galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento 
dos mour5es com um minimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; 
instalação do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 

Mureta em blocos de concreto h=0,50m (revestido) 
O serviço será medido por metro (m) de mureta executado. 
0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do 
serviço, como areia lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, 
pedrisco, sarrafo, tábua,  ago,  bloco de concreto estrutural,  primer  hidrofugante, tinta 
betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar todo movimento de terra. As perdas 
já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando á NBR 11682. 

Portão tubular em tela de  ago  galvanizado até 2,50 m de altura, completo 
1) Será medido por área de portão instalado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas 
com altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de  ago  carbono  SAE  1008 / 1010 
galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em 
barra chata de  ago  carbono  SAE  1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da 
Universal, lcotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 
(3,40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com 
tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 
imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco 
da ordem de 70 g / m2  NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; 
trinco e ferrolho com porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, 
materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, 
nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 
recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação Glasurit, ou 
C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base 
para fixação dos batentes e arremates de acabamento 

Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
1) Será medido por área de placa executada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 
normas e leis vigentes, constituída por:  banner  em lona com impressão digital de alta 
resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de 
estrutura em madeira para fixação do  banner  em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná 
(Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como 
Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, 
pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para instalação completa da placa. 

Escavação e carga mecanizada em solo de 1a categoria, em campo aberto 
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1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num 
raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação 
dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a 
limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raizes e troncos. 

Canaleta meia cana pré-moldada de concreto (d = 60 cm) - fornecimento e instalação. 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, potencia 
bruta 111  hp  - chp diurno. af_06/2014 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, potencia 
bruta 111  hp  - chi diurno. af_06/2014 
Calha/canaleta de concreto simples, tipo meia cana, diametro de 60 cm, para agua pluvial 
Pedreiro com encargos complementares 
Servente com encargos complementares 
Argamassa trago 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual. 
af_08/2019 

Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para 
chuveiro -  Area minima  de 13,80 m2  
1) Será medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (un x mês). 
2) 0 item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de  container  módulo para escritório e 1 sanitário 
completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme 
NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 m2. 

Banheiro químico modelo  Standard,  com manutenção conforme exigências da 
CETESB 
1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) 0 item remunera a locação de banheiro químico, modelo  standard,  incluindo o transporte 
e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de 
efluentes 1 vez por semana. 0 descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados 
conforme exigências da CETESB. 

Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t 
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da 
estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de 
perfuração de 25 cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação 
mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 
apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até 
a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por meio de 
vibrador de imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de 
ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, 
ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em  ago  CA50, estribos em  ago  CA-60. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 
25 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais 
acessórios como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do 
excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do 
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material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora e a armação com função 
estrutural. 

Escavação manual em solo de 1a e 2a  categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Sera  medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no 
plano horizontal, em relação as dimensões de cada pega, de 20 cm (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual 
em solo de 1a e 2a  categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

Forma em madeira comum para fundação 
1) Sera  medido pelo desenvolvimento das  areas  em contato com o concreto, não se 
descontando  areas  de interseção até 0,20 m2  (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma 

Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Sera  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espagadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Sera  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluidos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espagadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  
compressão de 25 MPa, plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
massa 
1) Será medido por  area  de superfície impermeabilizada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfaltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: - Solução asfaltica composta por asfalto modificado e 
solventes orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm3, conforme 
NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial 
Denvermanta  Primer  ou Impermanta  Primer  da Dever Global, Viabit da Viapol,  LW  55 da 
Lwart, Neutrol da  Otto  Baumgart, Protex da  Wolf. Hacker,  lgol A da Sika ou equivalente, 
desde que atenda ás exigências minimas da NBR 9686 e ás características técnicas acima 
descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços. 
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Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Serb  medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de 
com pactação. 

Forma plana em compensado para estrutura aparente 
1) Serb  medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m2  (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação 

de formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto 
aparente; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará); desforma e descimbramento. 

Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Sera  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espagadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma  so  vez (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  á 
compressão de 25 MPa, plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volum 
e da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m3). 2) 
0 item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais para o concreto;  ago  CA-50 e arame 
recozido para armação; tábua de Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também 
como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
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Laje pré-fabricada mista vigota treligada/lajota cerâmica -  LT  12 (8+4) e capa com 
concreto de 25 MPa 
1) Sera  medido pela  area  delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treligada  (VT)  e lajota cerâmica 
com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e 
recomendações do fabricante; o transporte interno a obra; o içamento das vigotas e das 
lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treligadas e das lajotas cerâmicas; a 
execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 
cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o 
controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não 
remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura 
transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e 
também do aço para armadura de distribuição. 

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe C 
1) Sera  medido por  area  de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução 
de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco 
vazado de concreto de 14 cm e resistência  minima  a compressão de 3 MPa. classe C; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 
6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 

Chapisco 
1) Sera  medido pela  area  revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m2  
e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco 

Embogo desempenado com espuma de poliéster 
1) Será medido pela  area  revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m2  e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
Embogo comum 
1) Sera  medido pela  area  revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m2  e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado 
e rejuntado com argamassa industrializada 
1)  Sera  medido pela  area  de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as  areas  desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m2). 
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2) 0 item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 
características: a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; b) Absorção de agua: 
Abs > 10%, grupo Blla classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); c) 
Resistência química:  minima  classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); d) Resistência ao manchamento:  minima  classe de limpabilidade 3 (mancha 
removível com produto de limpeza forte); e) Resistente ao choque térmico; f)Antiderrapante: 
não Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, 
rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

Impermeabilização em membrana à base de polimeros acrílicos, na cor branca 
1) Sera  medido por  area  de superfície com impermeabilização executada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, 
base de polímeros acrilicos, compreendendo: a) Membrana à base de polímeros acrílicos 
dispersos em meio aquoso, com as características técnicas: - Coloração branca, resistente 
as intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa salina; não necessita proteção 
mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever Global, Hey'dicryl da Viapol, 
Vedapren Branco da  Otto  Baumgart, lgolflex Branco da Sika ou equivalente desde que 
atenda as exigências minimas da norma NBR 13321 e as características técnicas acima 
descritas; Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e 
instalação de reforço têxtil sintético, quando necessário. 

Fornecimento e montagem de estrutura em  ago  ASTM-A36, sem pintura 
1) Sera  medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; 
beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fabrica; transporte e 
descarregamento; translado interno à obra; montagem e instalação completa: preparo da 
superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 
2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com 
poliestireno expandido 
1) Sera  medido pela  area  de telhamento (m2), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em 
projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela  area  de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para cobertura de 18% a 27% de inclinação; - 8% para cobertura de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de  ago  galvalume, 
grau B, (260 g/m2), perfil trapezoidal, acabamento pré-pintada em ambas as faces, em 
várias cores, ambas com 0,50mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, 
classe F2, com 30mm de espessura; referência comercial Regional classe F, Grupo MBP, 
Galvisteel, Santo André Distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais 
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acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica ou de madeira, costura, 
fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 
transporte interno b obra, içamento e a instalação completa das telhas. 

Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada, perfil ondulado, com espessura de 0,50mm 
1) Serb  medido pela área de telhamento (m2), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em 
projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para coberturas de 18% a 27% de inclinação; - 8% para coberturas de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, 
acabamento pré-pintado em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50mm 
de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial LR-17 da Perfilor, RT-17 da 
Regional, MBP-17,5 da Grupo MBP, GA-17 da Galvisteel, OND-17 da Santo André 
distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das 
telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação 
entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno b obra, içamento e a 
montagem completa das telhas. 

Telha ondulada translúcida em polipropileno 
1) Serb  medido pela área de telhamento (m2), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em 
projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para coberturas de 18% a 27% de inclinação; - 8% para coberturas de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em Polipropileno, translúcido 
branco leitoso, perfil ondulado, com espessura média de 1,10 mm, em qualquer 
comprimento; referência comercial Esaf ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios para a fixação das telhas, em estrutura de apoio metálica ou de madeira e a mão 
de obra necessária para o transporte interno b obra, içamento e a montagem completa das 
telhas. 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 
1) Serb  medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 

dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, 
considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto serie normal, DN= 100 
mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta 
lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) 
Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160 

Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 
1)  Serb  medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) 0 item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em  PVC  rígido, de 100 x 
100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de 
esgoto 

Caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal de 100 mm 
1) Serb  medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de caixa de areia em  PVC,  diâmetro 
nominal de 100 mm, cor cinza, acompanha grelha de  PVC  com porta-grelha, inclusive 
materiais acessórios, para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação 
através das calhas de chuva. 

Lavatório de louça com coluna 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; referência comercial 
linha  Luna IL-9 +  IC-9 da lcasa ou equivalente; remunera também materiais para fixação, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação 

Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros 
1) Serb  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria 
V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H), referencia Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação 
Roca Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária lcasa, fabricação lcasa Indústria Cerâmica Andradense 
S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde 
que qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de 
água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, 
remoção de midia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho 
hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; 
anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; 
massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

Tampa de plástico para bacia sanitária 
1) Serb  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica tipo universal, para bacia 
sanitária sifonada. 

Tanque de louça com coluna de 30 litros 
1) Serb  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade para 
30 litros; referencia comercial Celite, Icasa, lncepa ou equivalente. Remunera também 
materiais para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua 
instalação. 

Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 
mm, inclusive conexões 
1)  Serb  medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 
secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
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2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal,  ON  = 40 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo 
plástico para juntas soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160 

Tubo de  PVC  rígido branco Px6 com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 
sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, 
considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 
mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta 
lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) 
Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, 
NBR-8160 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição, 
prumadas, ramais e  sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento 
total de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de 
caixas d'água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de  PVC  rígido 
com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueaveis para ligações em tubos 
metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para 
tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4" - linha especial 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive 
materiais acessórios e de vedação. 

Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 
1/2.ou 3/4" 
1) Serb  medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com 
acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas 
atuam: a hidráulica (pressão da agua) e a mecânica (pressão do acionamento manual), 
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acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou 
baixa pressão; referência comercial  Single, Robust  ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da 
Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 
mão de obra necessários para instalação e ligação á rede de água. 

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso 

geral, em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios necessários 
instalação e ligação á rede de água. 

Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado 
ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento 
interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos: tampa superior de 
rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária 
para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

Engate flexível metálico DN= 1/2" 
1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 
1/2", comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com 
placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 
Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

Tomada para telefone 4P, padrão TELEBRAS, com placa 
1)  Serb  medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, padrão 
TELEBRAS, de quatro pólos; remunera o espelho correspondente. 

Interruptor com 1 tecla simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma 
tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho correspondente. 

Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla 
paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento 
silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
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Caixa octogonal 4" x 4", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. af_03/2023 
caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 

Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede 
fornecimento e instalação. af_03/2023 
caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 
argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual. 
af_08/2019 

Cabo telefônico  CI,  com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, equipamentos 
e rede interna 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo Cl de acordo com a 
especificação TELEBRAS, com 10 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolitico estanhado, 
isolação em poliolefina não propagante à chama, blindagem com fita de alumínio ou 
poliéster aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila  PVC  na cor cinza, para centrais 
telefônicas, prédios e instalação de equipamentos  (KS, PBX,  PABX,  etc.).  

Quadro de distribuição de energia em chapa de  ago  galvanizado, de embutir, com 
barramento 
quadro de distribuicao com barramento trifasico, de embutir, em chapa de aco galvanizado, 
para 12 disjuntores  din,  100 a 
argamassa traço 1:1:6 (em volume de cimento, cal e areia média úmida) para 
emboço/massa única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual af_08/2019 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 

Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão  bolt-on, bipolar,  modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 
tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler  Hammer,  Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em  PVC  para isolação de temperatura até 70°C e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR  NM  247-1. 

Eletroduto de  PVC  rígido roscável de 1 1/2' - com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
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2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto 
de polivinil  (PVC)  de 1 1/2", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" 
para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, 
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 
enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a 
instalação de arame galvanizado para servir de guia ã enfiação, inclusive nas tubulações 
secas. 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em 
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a 
agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou 
telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para 
instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia â enfiação, inclusive nas tubulações secas, 
massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou 
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

Cabo de cobre flexível de 16 mm2, isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 900  
e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286: remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação 
do cabo. 

Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 
1) Serb  medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de haste para aterramento em  ago SAE  1010 / 1020, 
trefilado e revestido de cobre eletrolitico por eletrodeposição com camada de 254  microns,  
de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin,  TEL  5814 da Termotécnica ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 3/4", costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o 
reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, 
ou fixação por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame 
galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 

Poste telecônico reto em aço  SAE  101 0/1 020 galvanizado a fogo, com base, altura de 
7,00 m 
1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
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2) 0 item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 7,00 m, em 
aço galvanizado a fogo, com base, chumbadores, porcas e arruelas, para engastar, concreto 
usinado Fck= 20 Mpa; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 
completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala grande 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para iluminação de 
áreas externas, tipo pétala grande, indicada para alturas de 6 m até 9 m, instalação por meio 
de adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 ou 4 pétalas; corpo em chapa 
de  ago  zincado, com acabamento em pintura, disponível nas cores branco, preto ou 
alumínio; refletor em alumínio multifacetado anodizado texturizado; difusor em vidro plano 
transparente temperado; alojamento do equipamento auxiliar no corpo da luminária; 
receptáculos, reforçados, em porcelana para uma lâmpada, por pétala, de vapor metálico 
tubular / ovóide, ou sódio tubular / ováide de 250 / 400 W; referência: DP2305-01 fabricação 
Lustres Projeto ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a 
mão de obra para a instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento do 
reator e da lâmpada. 

Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala 
1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço carbono, em 
poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: DTS-1-60 da Repume,  RCA  
Lâmpadas, SB-1 Reto da Induspar ou equivalente. 

Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, 
fluxo luminoso de 1363 a 1800 Im, potência de 15W a 24W 
1) Serb  medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária  led  quadrada de sobrepor, com  drive,  
composta por módulos  led  IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 
1363 até 1800 Im, vida útil de no mínimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W,  driver  para 
tensão 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência  minima  94 Im / W, corpo em chapa 
de  ago  tratada, com pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; referência 
comercial  ref.  400-24/1  LED  da  ARM,  EF75- S2000840, difusor leitoso da Lumicenter,  PL  
289/LED18VV TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
800 a 1060 Im, potência de 9 W a 12 W 
1) Serb  medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária  led  redonda, de embutir, com  driver,  
composta por módulos  led  IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 
até 1060 Im, vida útil >= 30.000 h, potência de 9 a 12 W,  driver  de 220 V ou multitensão de 
100 a 240 V, eficiência  minima  80 Im / W, com pintura na cor branca, difusor recuado 
translúcido, compatível com nicho de 0100 a 200 mm; referência comercial: AL 0185 
fabricação Ajalumi,  ARM-702/1  LED  fabricação  ARM,  EF70-E0850840 fabricação 
Lumicenter,  PL  616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS-R12WBF fabricação  Power  XL, 
Dorah-E PC fabricação ltaim ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. 
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Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo com brita, 
dimensões internas: 0,6x0,6x0,5 m. af_12/2020 
etroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência liq. 88  hp,  caçamba 
carreg.  cap.  min. 1 m3, caçamba retro  cap.  0,26 m3, peso operacional min. 6.674 kg, 
profundidade escavação máx. 4,37 m - chp diurno. af_06/2014 
retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência liq. 88  hp,  caçamba 
carreg.  cap.  min. 1 m3, caçamba retro  cap.  0,26 m3, peso operacional min. 6.674 kg, 
profundidade escavação máx. 4,37 m - chi diurno. af_06/2014 
caixa de concreto armado  pre-moldado, sem fundo, quadrada, dimensoes de 0,60 x 0,60 x 
0,50 m 
pedreiro com encargos complementares 
servente com encargos complementares 
pega retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros, taxa de  ago  
aproximada de 30kg/m3. af_03/2024 
preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento 
manual. af_08/2020 

Base de bica corrida 
1) Será medido por volume de  sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas 
em projeto (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução da  sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o 
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 
descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / 
ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Serb  medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  
compressão de 25 MPa, plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 
1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de 
obra especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória 
treliçada ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo 
de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento 
final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado 
com declividade  minima  de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o 
fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto. 

Assentamento de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa mista 
1) Será medido pela área assentada de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa 
mista, descontando-se toda e qualquer interferência acrescentando-se as áreas 
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento CPII-E-32, cal hidratada, areia média lavada, 
a mão de obra necessária para a execução do serviço de preparo da argamassa mista de 
assentamento no trago 1:0.5:5, pasta de cimento para ponte de aderência, aplicação da 
pasta de cimento sobre a base; aplicação da argamassa mista de assentamento na 
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espessura média de 2,5 cm e o assentamento das peças, conforme exigências das normas 
e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície 
e de rejuntamento. Norma técnica: NBR 13281. 

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento 
polido 
1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução 
do revestimento de peitoril e/ou soleira com granito boleado na espessura de 2 cm e largura 
até 20 cm, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com 
argamassa de diversas cores e limpeza da pedra; acabamento polido, nas cores: cinza 
Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecilia, verde Ubatuba ou branco  Dallas.  Não remunera o 
preparo prévio da superfície. 
Rodapé em cimentado desempenado e alisado com altura 5 cm 
1) Serb  medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento; areia; ripa de Cupibba (Goupia glabra), ou 
Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do 
rodapé de cimentado desempenado e alisado com altura de 5 cm. 

Armadura em tela soldada de  ago  
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse para emendas 

Grade de proteção para caixilhos 
1) Será medido pela área da grade instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: 
grade confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, 
verticalmente e no requadro externo da peça, em  ago SAE  1010 / 1020; grapas em chapa 
de  ago,  ou chumbador de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de 
grapas, ou chumbadores nas paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou 
pilares,  etc.;  remunera também o fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após 
a fixação. Não remunera arremates de acabamento. 

Porta/portão de abrir em chapa cega com isolamento acústico, sob medida 
1) Será medido por área de porta instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 
duas folhas, constituído por: folha dupla da porta em chapa de ferro n° 14  (MSG),  nas duas 
faces, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa 
de ferro n° 14  MSG,  tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro n° 
12  (MSG);  enchimento com manta lã de vidro; jogo completo de ferragens, incluindo 
dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da 
porta; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e fixação da porta e do batente. Não remunera arremates de acabamento. 

Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 
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2) 0 item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em 
pintura ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta. 

Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial 
1) Sera  medido por área de caixilho instalado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em 
perfis de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do caixilho. 

Porta/portinhola tipo veneziana de abrir em alumínio, sob medida 
1) Será medido pela área da porta/portinhola instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento da porta/portinhola tipo veneziana de abrir e batentes, 
sob medida, em alumínio anodizado L 16; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha 
1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 
1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência 
comercial Dob 90 3 1/2" x 3" da  La  Fonte, 3500 da União Mundial; conjunto de fechadura de 
embutir cromada com miolo tipo  gorges,  um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e 
um par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
montagem e instalação completa da ferragem. 

Guarnição de madeira 
1) Será medido por comprimento de guarnição instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de guarnição, com 5 cm de largura, em cedrinho para 
acabamento em pintura, cera ou verniz; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a instalação. 

Porta de enrolar manual, cega ou vazada 
1) Será medido pela área da porta instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de porta de enrolar manual, cega ou vazada, constituída 
por folha em chapa de  ago  1020, bitola de 22  MSG,  galvanizado a fogo, com acabamento 
em pintura eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada tijolinho, 
ou articulada raiada larga; soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com 
acabamento em pintura eletrostática; guias laterais em perfil U, em chapa dobrada e esteira 
de fechamento, em aço galvanizado a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; eixo 
em ferro tubular com molas e caixas; fechadura completa com tetra chave e cadeados, 
fabricação Portas de  ago  Forte, ou A Casa do Serralheiro, ou Portago, ou Portas de  Ago  
Ideal, ou Asa Portas de Aço, ou equivalente. Remunera também o fornecimento de cimento, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta. 
Não remunera o fornecimento de coluna móvel com alavanca, quando dupla, nem arremates 
de acabamento. 

Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 
1)  Serb  medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de 
até 2.00 m2  e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m2  
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m2). 
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2) 0 item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica 
base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel 
em água, acabamento semibrilho, especifica para prevenção da proliferação de fungos e 
mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, 
lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de agua; referência 
comercial Metalatex Antimofo fabricação  Sherwin Williams  ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície 
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e 
NBR 15079. 

Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
1) Sera  medido pela  area  de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de 
até 2,00 m2  e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m2  
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas. filetes ou molduras desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica  standard,  

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, 
ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica  standard  Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril 
tinta acrílica fabricação  Sherwin Williams,  ou Eucatex acrílico extra  standard  fabricação 
Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrilica em 
2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e norma NBR 11702. 

Verniz em superficie de madeira 
1) Sera  medido por  area  (m2): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela  area  da 
pega multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela  area  da pega multiplicada 
por 2 (dois); b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas 
de enrolar, pela  area  da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e gradis, pela  area  de 
projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 
2) 0 item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 
intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 
11702; referência verniz Rexpar Marítimo da  Sherwin Williams,  ou Suvinil, verniz Copal da 
Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, 
ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como 
fundo selante, conforme especificações do fabricante 

Pintura com esmalte alquidico em estrutura metálica 
1) Sera  medido, por peso de  ago  nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 
necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura 
metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em 
ambientes rurais, urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e 
recomendações dos fabricantes: a) Duas demãos de fundo alquidico modificado com resina 
fenólica, monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da 
superfície, espessura final de 80 micrômetros (40 cada demão); b) Duas demãos de tinta 
esmalte alquidico modificado com resina fenólica, monocomponente, acabamento brilhante, 
em várias cores, com espessura total de 50 micrômetros (25 cada demão); referência 
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comercial:  Admiral  Esmalte e  Admiral Primer  504 da Sumaré/Sherwin-Williams ou 
equivalente. 

Esmalte a base agua em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m2): a) Em caixilhos vazados, 
grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou 
horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação 
superiores a 15% da área inicial; b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, 
portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela 
área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); c) Em caixilhos com batentes ou 
contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da peça multiplicada por 5 
(cinco); d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área 
da face externa da tubulação: DIAMETRO - COEFICIENTE / DIAMETRO - COEFICIENTE 
Até 2"- 2,54! De 8" a 9"- 1,69 De 2" a 3"- 2,42/ De 9" a 10'- 1,57 De 3" a 4"- 2,29! De 
10" a 11"- 1,45 De 4" a 5"- 2,17 / De 11" a 12"- 1,33 De 5" a 6"- 2,05 / De 12" a 13"- 1,21 
De 6" a 7"- 1,93 / De 13" a 14"- 1,10 De 7" a 8"- 1,81 / acima de 14"- 1,00 e) Faixas de 
identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação 
correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; f) Válvulas,  flanges,  registros e 
conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de tubulação 
correspondente, acrescida. 
2) 0 item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco. ou semi-
brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial  Sherwin 
Williams,  Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 
fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, 
galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais,  etc.,  inclusive 
varregão, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra 
pronta para a utilização. 

Ill. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
As cotações foram realizados através da tabela de pregos da CDHU, PMSP e 

SINAPI atuais, estimando-se um total de R$ 635.170,83 (seiscentos e trinta e cinco mil, 
cento e setenta reais e oitenta e três centavos). 

IV — GARANTIA DA PROPOSTA 
A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das 

modalidades previstas no artigo 58, caput e § 10, e artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
sendo sua prestação exigida no momento da apresentação da proposta. 

0 valor da garantia será de R$ 6.351,70 (seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e 
setenta centavos) correspondente a 1% do valor global anual estimado para o lote, e será 
restituído à licitante vencedora após o decurso de 10 (dez) dias úteis da assinatura do 
contrato, nos termos do § 10 do artigo 58 da referida lei. 

V — JULGAMENTO 
A modalidade será concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia do tipo menor preço global como sendo 
a mais vantajosa solução. 
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VI - FONTES DE RECURSO 
• Conta 1: Vinculado a conta FID, Convênio SJC/FID n° 162/2025 
• Conta 2: Fundo Municipal do Meio Ambiente (para os Serviços Preliminares e parte 

da Pintura) 

VII — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 
0 prazo para execução será, conforme o cronograma em anexo, ou seja, até 4 

(quatro) meses. 
O local de entrega dos materiais e dos serviços será no Jardim Botânico (Rua 

Cavalheiro Jose  Ferrari,  s/n, Parque Ferraz Costa). 
O prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de 

serviço. 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 
1.A aferição será por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 
2.A liberação da aferição ficará condicionada à apresentação mensal dos seguintes 
documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 
recolhimentos das contribuições ao INSS; 
3.A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 
documento escrito à Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 
necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o 
caso, dos certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais 
empregados; 
4.0 valor de cada aferição será apurado com base nas quantidades de obras e 
serviços, aplicando-se ás respectivas quantidades executadas os preços unitários 
contratuais correspondentes; 
5.No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente 
devolverá á Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo 
de 05 (cinco) dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco 
dias para confirmar ou não o aceite; 
6.As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 
Financeiro, que solicitará o faturamento da medição; 
7.Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato: 
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g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

a. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

C) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior  (art.  137. II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

0 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 

I) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no  art.  124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

XI - GARANTIA CONTRATUAL 
A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

XII — SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

C) 	der causa a inexecução total do contrato; 
cl) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

	

I. 	Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156,  
§2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

	

n. 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156. §5°. da Lei n° 14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 
moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida. ate o limite de 15 (quinze) dias; 
• moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, ate o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

i) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  
(art.  156, §9°, da Lei n° 14.133. de 2021) 

j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156. §7°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

k) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

I) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°14.133. de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de  
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

h) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.  (Art.  161, da Lei n°14.133, de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

XIII - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 
0 prazo de execução dos serviços será de 4 (quatro) meses e da validade contratual 

será de 7 (sete) meses. 

XIV — INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Fica indicado como o gestor responsável pelo contrato, o servidor Pedro Carvalho 

Neto. 
Fica indicado como o fiscal responsável pelo contrato, o servidor Cassio Augusto de 

Freitas. 

XV — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa á atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor- Lei n°14.133. de 2021,  art.  69, caput. inciso II); 
Qualificação Técnica 

a) A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) , valida na data da abertura da Licitação: 
b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional 
detentor de  CAT  (s) — Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente 
registrada (s) na entidade profissional competente, que demonstre(m) 
experiência de execução de galpão industrial 
b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da 
Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea 	e a empresa 
licitante. A comprovação far-se-á mediante a apresentação da respectiva 
ficha de registro de empregados, se o profissional compuser o quadro 
permanente da empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo 
contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, por outro 
documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode valer da 

capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 
objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da 
empresa licitante, a comprovação do vinculo  far-se-6 por meio do contrato 
social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação do subscritor, demostrando a execução pretérita pela licitante de 
serviços compatíveis em características e quantidades com os serviços 

licitados, devendo, para efeito de demonstração de compatibilidade, 
demonstrar a execução pretérita dos seguintes quantitativos minimos de 
serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Súmula 24 do TCE/SP), 
bem como prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 
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• Fornecimento e montagem de estrutura metálica numa quantidade  

minima  de 735,30 Kg 

• Fechamento cerca em tela de  ago  galvanizado numa quantidade  
minima  de 175 m 

OBSERVAÇÃO: Este mesmo profissional será o interlocutor entre 
Prefeitura/SMAA e empresa para assuntos técnicos e de medições por todo o 
prazo do contrato. Sua substituição somente poderá ser realizada mediante 
aprovação prévia da fiscalização, desde que o novo profissional tenha acervo 
técnico igual ou superior a seu antecessor. 

XVI Qualificação Econômico-Financeira 

1.1. 	A prova de qualificação econômico-financeira será feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

1.1.1. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da legislação aplicável á matéria, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

1.1.1.1. 	Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá 

apresentar balanço de abertura. 

	

1.1.2. 	Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao Ultimo exercício, dentro dos parâmetros 

abaixo especificados: 

LI: Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do at/co 

circulante mais realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a 

longo prazo 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, 

representado pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o ativo total 

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

(A TIVO TOTAL) 

L3: Índice de Liquidez Corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo 

passivo circulante 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE) 

(PASSIVO CIRCULANTE) 
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1.1.2.1. 	Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no minimo os 

seguintes  indices:  L1 = maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou 

igual a 1,0. 

	

1.1.3. 	As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de 

cumprimento das exigências de qualificação econômico-financeira, através das 

contas apresentadas no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que 

possuem Patrimônio Liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação pretendida. 

	

1.1.4. 	Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial 

ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a 

sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. Caso a 

licitante apresente certidão positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juizo 

competente e em vigor. 

XVII — PROCESSO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Além dos documentos acima descritos deverá ser complementado o processo com 

os seguintes documentos: 
• Orçamento detalhado — que deverá ser elaborado com a tabela de preços atualizada 

e informado o mês de referência 
• Cronog rama de acordo com planilha de custos 

XVIII — OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 
CONTRATAÇÃO 
a) Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
a) Consórcio 

A vedação á participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do 
objeto licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa 
e inomogênea, não havendo embasamento para a participação de coligações empresárias 
no certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União 
impõe a admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar 
asfixiado o principio da competitividade e, em algumas circunstâncias, a própria licitação 
acabar convertida em procedimento inidõneo e ineficaz. Assim, não obstante a participação 
de consórcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza 
com casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo 
obrigatória. Assim, levando-se em conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra 
ora licitada é de pequeno vulto e baixa complexidade, a vedação à participação de 
empresas em consórcio não restringirá o universo de possíveis licitantes, não havendo 
prejuízo a competitividade tampouco a garantia de obtenção da proposta mais vantajosa. 

XIX — VISITA TÉCNICA 
As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica 

ao local onde os serviços serão prestados, ocasião em que  sera  emitido o Termo de Vistoria, 
devidamente assinado pela respectiva Secretaria. A visita deverá ser previamente agendada 
junto a Secretaria de Meio Ambiente, no horário das 9h ás 16h por meio do telefone (11) 
3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, com 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - ItatibaiSP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  
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antecedência  minima  de 48h, não podendo este agendamento ocorrer para dois dias úteis 
antes do fim do prazo licitatório. 

A licitante deverá ser representada na visita técnica por pessoa devidamente 
credenciada e apta a obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços 
serão executados 

Todas as despesas relacionadas á visita técnica por parte da empresa, assim como 
quaisquer outras decorrentes da elaboração da proposta, correrão exclusivamente por conta 
da empresa interessada, sem direito a indenização, reembolso ou compensação de 
qualquer espécie. 

0 Termo de Vistoria deverá ser incluído nos documentos de habilitação referentes ao 
lote para o qual a licitante deseja participar. 

Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar uma 
declaração formal de que possui pleno conhecimento de todas as informações necessárias 
e que assume total responsabilidade pela elaboração de sua proposta de prego, bem como 
pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo a realização da visita técnica 
facultativa. 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
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TO DE RESIDUOS VEGETAIS 

FONTE CDHU 200 , SINAPI Dezernbro 2025,PMSP Jul25 VALORES SEM DESONERAÇA0 

L.S. 128,23% / BOI: 27,06% /  BD!  para itens 1.4 a 1.5: 11,10% 

I 	FONTE COMO ITEM DESCRIÇÃO UNID OUANT. 

VALOR UNITARIO VALOR UNITÁRIO 

TOTAL 
SEM  SDI  

COM  BD!  

27,06% 

TA RIA 

1.0 jpROCESSO LICITATÓRIO E/OU CHAMAMENTO PUBLICO 

2.0 f ECHAMENTOS R5206.153,30 

CDHU 34 05 050 2t 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2 . montantes em mourdes de concreto com ponta inclinada e arame 

farpado M 350.00 R$ 21665 RS 275.28 RS 96 346 42 

PMSP 17001083 22  Murata  em blocos de concreto H=50 cm (revestido) M 350.00 RS 221 88 RS 281.92 RS 9867125 

CDHU 24 02 010 2.3 Portão tubular em tela de aço galvanizado ate 2.50 m de altura. completo M' 7.50 RS 1 063 50 RS 1 351,28 RS 10 134 62 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) RS 114.148,79 

CDHU 02 08 050 31 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira M.  6.00 R$ 210,13 RS 266,99 RS 1.601 95 

CDHU 07 01 020 32 Escavação e carga mecanizada em sala de 1. categoria. em campo aberto M' 2403.77 RS 15,91 45 2022 RS 4859270 

SINAPI 102993 3.3 Canaleta meia cana  pre-moldada de concreto (d = 60 cm) - fornecimento e onstalação. M 195,50 R5 141,09 R$ 179,27 RS 35.047.08 

CDHU 02.02.130 3 4 
Locação de  container Spa  escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro -  area minima  de 

13.80 m' UNMES 800 RS 1.594,50 RS 2.025.97 RS 16 207.77 

CDHU 02.01.180 35 Banheira quirnico modelo  Standard,  com manutenção conforme exigências da CETESB UNMES 8,00 R$ 1.249.34 R$ 1.587.41 RS 11699.29 

4.0 FUNOAÇOES R$ 37.662,13 

CDHU 12 05 020 at Estaca escavada mecanicamente diâmetro de 25 cm ate 201 114,00 95 60 08 R$ 76 34 RS 8 702 49 

CDHU 06 02 020 42  Escavação manual em solo de 1. e 2. categoria em campo aberto  Mr (7,67 RS 6613 RS 86 57 RS 1 529 62 

CDHU 09 01.020 4.3 Forma em madeira comum para fundação Mc 32,40 RS 110.06 R$ 139.84 RS 4.53689 

CDHU 10 01.040 44 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa Kg 844.00 R$ 10,14 RS 12.88 R$ 10 874.00 

CDHU 10.01.060  45 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa Kg 122,00 RS 10,47 R$ 13,30 R$ 1,622,99 

CDHU fl or 130 46 Concreto usinado. fck = 25.0 MPa m' 13.99 RS 519,37 R$ 659,91 R$ 9 232 16 

CDHU 32 16 010 4.7 Impermeabilização em pintura de asfalto oxrdado com solventes orgânicos. sobre massa M' 43,20 RS 19,51 RS 24,79 RS 1 070.90 

CDHU 06,11 040 48  Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m' 3,68 R$ 21,19 R$ 26.92 95 99 08 

SA  ESTRUTURA RS 39.535,82 

CDHU 09 02 040 5 Forma plana em compensado para estrutura aparente MC 82,48 RS 199.58 RS 253,59 R5 20.915,80 

CDHU 1001.040 62  Armadura em barra de aço CA-50 (A ou I31 tyk = 500 MPa Kg 328,00 RS 10,14 RS 12 88 RS 4 225.91 

CDHU loot 060 53 Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou El) tyk = 600 MPa Kg 131.00 RS 10.47  R$ 13.30 RB 1.742,72 

CDHU  11 01 130 54  Concreto usinado. fck = 25.0 MPa M' 5,64 RB 519,37 RS 659.91  R$ 3,721 90 

CDHU 11 16 060 55 Lançamento e adensamento de concreto ou massa eni estrutura M' 5,64 R$ 132.30 RS 168.10 R$ 948,09 

CDHU 14.20 010 5.6 Vergas. contravergas e pilaretes de concreto armado MC 1,45 RS 1 893.98 RS 2406.49 RS 3.48941 

CDHU 13.01 130 57  Laje  pre  fabricada mista vrgota treliçadaaajota cerâmica -  LT  12(804) e capa com concreto de 25 mpa MC 23,00 R$ 153.71 45 19530 RS 4 491 99 

8.0  ALVENARIAS E FECHAMENTOS 48 24.073,30 

CDHU 14.10111 6  Alvenaria de cinco de concreto de vedação 14 x 19 x 39 cm - classe C Mc 116,80 RS 100,06 R$ 127.14  Rb 14.849,51 

CDHU 17 02,020 62 Chapisco M. 103.56 RS 7.73 RS 7 57 RS 794 31 

CDHU 1762,140 63 Emboço desempenado com espuma de poliéster MC 82,56 R$ 30.22 RS 30.16 RS 2490,01 

CDHU 17 02 120 6.4 Emboco comum (para azulejo) Mr 21.00 RS 24.69 R$ 31,37 R$ 658.79 

CDHU 18 11 042 65 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20a20 cm. tipo roonocolor, assentado e rejuntado com 
argamassa industrializada M' 21.00 RS 114,92 R$ 14662 RS 3 066.36 

CDHU 32 16.050 66  lmpermeabilizaçâa em membrana à base de pollmeros acrilicos, na cor branca (paredes internas 041,00 metro) MC 33.80 40 51,56 RS65.51 RS 2 214 31 

7.0  COBERTURA R$ 80.958,44 

CDHU 15 03 030 71  Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36. sem pretura Kg 1 470.60 R$28.72 RS 36 49 RS 53.664,59 

CDHU 16.13.130 72 Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sandulche, esp. de 0.50 mm, poliestaeno expandido M' 126,04 R$(43.95 RS 182 90 RS 23653,08 

CDHU 16 12 020 73  Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epoto e poliéster. perfil trapezoidal. com  espessura de 0 50 mm 11,20 RS 114 19 RS 145 09 RS 1 625 01 

CDHU 16.16.040 7 4  Telha ondulada translucida em polipropileno M' 23,00 R$89.85 RS 114 16 R$2625,76 

6.0 INSTALAÇÁO HIDRÁULJC.A RB 20.553,26 

CDHU 46 02 070 81  
Tubo  PVC rigid°  branco PxB cl  wrote  e anel de borracha, linha esgoto sane normal. DN=100 mm, inclusive 
conexões 90.00 RS 85.92 RS 109.17 RS 9 825.30 

CDHU 49.01 016 82  Cerca sifonada de  PVC rigid°  de 100 a 100 x 50 mm, com grelha Un 4.00 4094.91  RB 120.59 45 482,37 

CDHU 49 08 250 8.3  Caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal de 100 mm un 2,00 RS 543,25 RS 690,25 R$ 1 380.51 

CDHU 44 01 110 84  Lavatório de louça (media) com coluna Un 1.00 R$571,26 RS 725,84 45 725,84 

CDHU 44 01 050 8.5 Sacra srfonada de louça sem tampa - 6 litros Un 1,00 RS 326.24 R$414.52 RS 414.52 

CDHU 44 20 280 8.6 Tampa de piastre°  para  Dacia sander. Un 1,00 R$ 42.14 R$ 53,54 4053,54 

CDHU 44 01.310 87  Tanque de louça com coluna de 30  Mr.  Un 1.00 RS 1.086.62 RS 1 383,20 RS 1.38320 

CDHU 46 02 010 86  Tubo de  PVC  r Igrdo branco. poetas lisas, soldável, linha esgoto sene normal. DN= 40 mm, inclusive conexóes 6,00 40 40,52 RS 51.48 RS 308.91 

CDHU 46 02 050 89  
Tubo de  PVC  rigido branco NB com virora e anel de borracha, linha esgoto serie normal. DN= 50 mm, inclusive 
conexóes 18,40 R$ 49,89 45 63.39 P01 166.38 

CDHU 46 01 020 8,10  Tubo de  PVC 'fordo  soldável marrom, DN= 25 mm. (3(4'), Inclusive conexóes 72.00 P533,91 4943,09 RS 3102.20 

CDHU 47 02 020 811  Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla. DIV= 314'- linha especial Un 5.00 P569,56 RS 88.38 R5 441.91 

CDHU 44 03 645 812  Torneira de mesa autornafica, acionamento hidromecanico, em latão cromado. DN= 1/2'0u 3(4' Un 100 RS 158,06 RS 200,83 45 200,83 

CDHU 44 03 450 813  Torneira longa para uso geral em latão fundido cromado (sobre e sob o tanque de lavar) Un 2,00 40 74,20 RS 94,28 R$ 188.56 

CDHU 48 02 401 8.14 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 Irtros Un 1.00 40 626.17 45 79561 RS 795.61 

CDHU 44 20 100 815  Engate  flex lye; metalico DN= un 2,00 RS 32,85 R$41 79 R$ 83,58 

9.0  INSTALAÇÃO ELeTRICA RE 27.889,24 

CDHU 40 04 450 9 1 Toniada 2Pc•T de 10 A • 250 V completa C1 16.00 RS 29 59 RS 37 60 P0601,55 

CDHU 4004 080 9.2 Tomada para telefone 41a, padrão TELEBRAS, com placa C) 1.00 4543,15 R5 54,83 RS 54.83 

CDHU 40 05 020 93 Interruptor com 1 tecla simples e placa Cj 2,00 RS 33.30 RS 42 31 R584,62 

CDHU 40 05.080 94 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa Cj 2.00 R$33.71 RS 42.83 R5 85 66 

SINAPI 91936 9 5 Caixa octogonal 4" x 4". pvc. instalada em laje - fornecimento e instalação UN 4,00 R$ 22.76 R$ 28,92 RS 115,68 

SINAPI 91940 96 Caixa retangular 4" 02" media pvc, instalada emparede' fornecomento e instalação UN 12,00 RS 25,53 R$ 32,44 RS 389.26 

CDHU 39 11 020 9.7 Cabo telefónico  CI.  com 10 pares de 650 mm, para  centrals  telefónicas equipamentos e rede interna rn 50.00 4014,95 RS 19,00 R5949.77 

SINAPI 101875 90  
Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com barramento trifasico para 12 
disjuntores  din  100a - fornecimento e instalaçâo Un 1 00 RS 425.00 RS 54061 45540 01 

CDHU 37 13.630 99 Disjuntor termomagnefico.  bipolar  220/380 V corrente de 10 A ate SOA Un 4.00 45167,87 RS 213 30 RO 853 18 

CDHU 39 02 016 910  Cabo de cobre de 2 5 mm' isolamento 750 V - isolução em  PVC  70°C 60060 R$ 4.65 R5 5.91  RS 3 544 97 
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(0) CDHU 38 01.100 911 Eletroduto de  PVC  Ngido roscável dei 1/2 -  corn  acessórios M 2500 RS 64.11 R$ 81.46 RS 2 036 45 

CDHU 38.13 016 9.12 Eletroduto corrugado em poliebleno de alta densidade. DN= 40 mm . com acessórios M 70.00 85 8.61 R$ 10.94 RS 765.79 

CDHU 3921 060 9.13 Cabo de cobra flexlvel de 16 mrn'. isolamento 0.6/1kV - isolação HEPR 90"C to 100,00 RS 18,06 RS 22.95 RS 2294,70 

CDHU 4205200 914 Haste de aterramento de 5/8 	2.4  rat  un 2.00 85 208.94 R$ 265.48 85 53096 

CDHU 3804040 9.15 Eletroduto galvanizado, médio de 3/4' - com acessórios M 75.00 RS 47,54 R$ 60.40 85 4530.32 

CDHU 41.10 490 916 Poste telecomoo reto em aso  SAE  1010/1020 galvanizado a fogo altura de 7,00 m Un 2,00 RS 1.996,17 R$ 2.536.33 RS 5.072.67 

CDHU 41.11.100 917 Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala grande Un 2.00 R$ 423.51 RS 538.11 RS 1.07622 

CDHU 41.11440 918 Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária bpo pétala Un 2.00 85 85.44 R$ 108.56 RS 217.12 

CDHU 41,31.070 919 
Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor prismabco transkicido. 4000 K. fluxo luminoso de 1363 a 
1800 Im, potência de 15 a 19 IN un 4,00 R$ 228.05 RS 289.76 R$ 1.159.04 

COOU 41.31,080 920 
Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado transluado, 4000K. fluxo luminoso de 1900 a 2000 
Im, potência de 17 a 1904  in  8.00 RS 174,68 R$ 221.95 RS 1 775,59 

SINAPI 97883 921 
Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo  corn  brita, dimensões internas. 0,6x0,6x0,5 
m  UN  2,00 85 476.48 R$ 605.42 RS 1 210.83 

10.0 PISOS RS 16.033.6$ 

CDHU 54 01 220 10 1 Base de bica corrida M' 5.00 R$ 232,86 95 295,87 RS 1 479,36 

CDHU 11.01.130 10.2 Concreto usinado, fck = 25.0 MPa M' 10,00 P561937 R$ 659.91 RS 6.599.12 

CDHU 11.16220 10.3 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superficie 15 ,  77,00 85 16.17 RS 20,55 R$ 1.582.01 

CDHU 1806.350 104 Assentamento de pisos e revestimentos ceramicos com argamassa mista  Mt  16,56 R$ 84.49 RS 107.35 R$ 1 777.77 

COOU 19.01.062 105 Peitoril  emu  soleira em granito. esp 2cm e largura ate 20 cm. acabamento polido M 2.40 R$ 179.55 80 228.14 80 547,53 

CDHU 1703300 106 Rodapé em cimento desempenado e alisado com altura 5 cm lut 32,30 RS 27,73 RS 35.23 R$ 1.138,05 

CDHU 10 02 020 10 7 Armadura em tela soldada de aço Kg 15260 85 985 80 )252 RS 1 909.85 

11.0 ESQUADRIAS R$ 48.488,84 

CDHU 24 02 450 11.1 Grade de proteçáo para caixilhos M' 5.60 RS 1.53063  PSI  944.82 RS 1089098 

CDHU 24 02 810 11 2 Porta de abnr em chapa cega sob medida (completa)  Mt  1.68 R$ 1 343,71 R$ 1 707.32 RS 2868,29 

CDHU 23.20 330 11,3 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm Un 1.00 85 315,26 85 400,57 85 400,07 

CDHU 25.01030 11,4 Caixilho em aluminio basculante com vidro, linha comercial M' 4,00 85 444.26 R$ 56448 RS 2 257,91 

CDHU 25.02.060 11.5 Porta/portinhola em aluminio sob medida (alçapão acesso laje) NI' 0.36 85 893,71 801.13565 R$ 408.80 

CDHU 28 01640 11,6 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta interna com 1 folha cj 1,00 R$ 427,65 R$ 543,37 R$643.37 

- CDHU 2320.120 11,7 Guarniçâo de madeira ro 20,20 R$ 9,36 R$ 11.89 R$ 240.23 

CDHU 2402.590 11.8 Porta de enrolar manuat cega ou vazada M' 70.56 RS 344,40 85 43759 RS 30 876.68 

12.0 PINTURA RS 18.711,69 

CDHU 33 10.030 121 Tinta  latex  antimofo em massa inclusive preparo  (tee) Mt  16.56 RS 37.53 RS 47,69 R$ 789.67 

CDHU 33 10050 12.2 Tinta acr flica em massa inclusive preparo  (parades  internas, externas e pilares) M' 178.80 RS 35,95 80 45,68 RS 8 167.24 

CDHU 33.05,330 123 Verniz em supertIcie de madeira M' 5,04 R$ 30.99 65 39.38 RS 198.45 

CDHU 3307.140 12.4 Pintura com esmalte alquidico em estrutura metálica kg 1.470.60 RS 4,50 65 5,72 RS 8406,45 

CDHU 33.11.050 12 5 Esmalte a base água em superficie metalica inclusive preparo M' 16.94 60 53,33 RS 67,76 RS 1 147.87 

13.0 UMPEZA FINAL DA OBRA R$ 2.020,25 

CDHU 55 01,020 13.1 Limpeza final da obra m' 100.00 85 15.90 RS 20 20 RS 2 02025 

n\ 1 	 1 	 TOTAL GERAL 	 I I 1 	R$ 634.236,73 
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CRONOGFtAMA FÍSICO / FINANCEIRO 
PLANILHA QUANTITATIVA  E ORÇAMENTARIA - GALPÃO DE BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS VEGETAIS 

TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO 

( %  IRS)  MIES MÊS  PAS  MÊS 
32,35% 60,00% 40,00% 

2.0 FECHAMENTOS 
205.153,30 123.091,98 82.061,32 

3.0 
18,00% 70,00% 10,00% 10,00% 10,00% 

SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) 
114.148,79 79.904,16 11.414,88 11.414,88 11.414,88 

5,94% 50,00% 50,00% 
4.0 FUNDAÇÕES 

37.662,13 18.831,07 18.831,07 
6,23% 50,00% 50,00% 

5.0 ESTRUTURA 
39.535,82 19.767,91 19.767,91 

3,80% 30,00% 70,00% 
6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 

24.073,30 7.221,99 16.851,31 

7.0 COBERTURA 
12,77% 20,00% 50,00% 30,00% 

80.968,44 16.193,69 40.484,22 24.290,53 
3,24% 50,00% 50,00% 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
20.553,26 10.276,63 10.276,63 

4,40% 50,00% 50,00% 
9.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

27.889,24 13.944,62 13.944,62 
2,37% 50,00% 50,00% 

10.0 PISOS 
15.033,68 7.516,84 7.516,84 

7,64% 30,00% 70,00% 
11.0 ESQUADRIAS 

48.486,84 14.546,05 33.940,79 
2,95% 100,00% 

12.0 PINTURA 
18.711,69 18.711,69 

0,32% 100,00% 
13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

2.020,25 2.020,25 

TOTAL GERAL: 634.236,73 

DESEMBOLSO TOTAL DO  PAS  (R$): 
MENSAL R$ 229.049,19 R$ 189.341,42 R$ 117.951,15 R$ 97.894,98 
ACUM. R$ 229.049,19 R$ 418.390,61 RS 536.341,76 R$ 634.236,73 

PERCENTUAL: 
MENSAL 36,11% 29,85% 18,60% 15,44% 
ACUM. 36,11% 65,97% 84,56% 100,00% 

áI 
- 

Cassi  • • austo de reitas  
Encarregado de orçamentos prediais 



Verificação do BDI (conforme CE GEPAD 424/2013) 
	

SEM DESONERAÇÃO 

Parâmetros por Tipo de Obra: 

Tipo de Obra 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00% 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23% 

Const. de Redes de Abast. de Agua, de Esgoto e Const. Correlatas 20,76% 24,18% 26,44% 

Const. e Manut. de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00% 25,84% 27,86% 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95% 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80% 

1. A indicação de BDI pelo Tomador dentro dos limites acima deve ser acatada sem necessidade de justificativas. 

2. 0 Tomador deve apresentar detalhamento do BOI, sendo admitido: Adm. Central, Seguro, Garantia, Risco, Despesas Financeiras, Lucro, Tributos. 

3. Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. 

4. Os parâmetros indicados não consideram a desoneração sobre a folha de pagamento. 

5. Para orçamentos desonerados incluir a aliquota de 4,50% no item impostos, referente a CPRB (Contribuição Previdenciario sobre a Receita Bruta). 

6. Caso o BDI proposto  estop.  fora dos patamares aco detalhamento do BDI deve ser acompanhado de relatário técnico circunstanciadojustificando 

a adoção do percentual adotado para cada parcela do BOI, assinado peio profissional responsável técnico do orçamento, usando como diretriz os 

percentuais apresentados na tabela abaixo. 

7. Poderão ser adotados percentuais diferentes dos informados na tabela abaixo, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada obra. 

Verificação das Parcelas do BDI (verificar caso o BDI proposto esteja fora dos parâmetros): 

Selecione o tipo de obra: 	Construção de Edifícios 

Item BDI 

Proposto 

Parâmetros (conforme TCU 2622/2013) verificação 

1 Quartil 	Médio 	3 Quartil 

EDF_1 	EDF_2 	EDF_3 

Administração Central 	 AC 

Seguro 	 S 

Garantia 	 G 

Risco 	 R 

Despesas Financeiras 	 OF  

Lucro 	 L 

3,98% 

0,85% 

0,00% 

1,16% 

0,61% 

7,06% 

5.65% 

	

3,00% 	4,00% 	5,50%  

	

0,80% 	0,80% 	1,00%  

OK  

OK  

	

0,97% 	1,27% 	1,27%  

	

0,59% 	1,23% 	1,39%  

	

6,16% 	7,40% 	8,96%  

conforme legislação especifica 

OK  

OK  

OK  

- Tributos 	 I 

BDI 21,00% -- formula utilizada, conforme Acórdão 2622/2013): 

• 1-  .4C + 5 + R + G)(1 + Dr)(.1+ L 
1 

Impostos 

PIS 0,65% conforme legislação 

COFINS 3,00% conforme legislação 

ISS 2,00% alíquota e base cálculo a ser informado pelo Tomador 

CPRB 4,5% para orçamentos desonerados 

Outros 

Total Impostos 5,65% 

381. 	Unia questão que precisa ficar esclarecida é quanto á utilização equivocada dos  
pat-Amen-0s dos componentes para se determinar o valor final do BDI por meio da 
aplicação da formula do Acórdão 2.369/2011-TCU-Plenario. As estatísticas calculadas, 
tanto do BDI quanto de seus componentes. foram feitas separadamente, com os dados de 
cada variável considerados independentemente uns dos outros. Portanto, as médias e as 

ixas de referência obtidas são características individuais de cada parimetro. Assim, 
constitui erro tonrir os valores irdios das filias definidas no Quadro 15 e aplica-los na 
formula esperando obter o valor máximo do BDI definido no Quadro 13. 0 mesmo se pode 
dizer em relação ao cálculo feito cornos valores dos 1° e 3°  qua  dis 
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JRA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 
BIENTE 

)LINE, N° 600,  JARDIM  DE LUCCA , ITATIBA - SP, CEP 13253-205 
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Ur 1203  
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Rua Cavathe,ro Jose Ferrari sin,  Parque Ferraz  Costa. Mabel SP 
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100 m. 

Estate: Indeed&  

0,30 7,05 

ELEVAÇÃO LATERAL DIREITA 
Esc 1:75 

5,80  

Porto de rol 

Acesso 2 

\ I  

0,30 

iIiIIIIIIIilii   

; 	0% 
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3,05 
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PLANTA BAIXA - GaIN 
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/ 082/ 
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PLANTA DE IMPLANTAÇÃO ATUAL -  Area  de ¡-

vegetais da arborização urbana 
Esc1:500 

Acesso exclusivo de Veículos e Equipamentos destinados A Ares 
de Gestão de Residuos Vegetais (Marcenaria, Trituração e 
Compostagem) e Produção de Mudas 

- 	Pavimentação em Asfalto - Borracha 

Acesso a Vlsitação Pública e ao Estacionamento 
Pavimentação em Intertravado (Bloquete) 

Memória de Cálculo: 

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO ATUAL - COR( 

Esc1:500 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

AVENIDA LUCIANO CONSOLINE. W  BOO,  JARDIM DE LUCCA ITATIBA • SP, CEP 13253-205 
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Eng. ° Herminio Geromel Junior 
Secretano de Maio Ambient. CREA: 040.029.937-9/SP  



Secretário 
29/01/2026 

Autorização do Responsável 
12026 

Depto. Re u itante 
29/01/2026  

APELLISON - ANA  LUCIA  CERGOLI PELLISON 	Data/Hora 29/01/2026 11:50:37 	 Página: 1 

, 	 Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

017- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 
SERVIÇOS 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 

Número RS 

42/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE -  

Usuário  RC  

APELLISON 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.02.28.0729-9 - Servigo 	 UN 	 1,000 	 0,0000 	 0,00 

Contratação de empresa especializada para execução de galpão de beneficiamento de residuos vegetais em áreas no Jardim Botânico. 

Estimativa de Custo Total 	 0,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega: RUA:  ANTONIO  FERRAZ COSTA 	 Bairro: VILA SANTA CRUZ 

Observações Gerais 

q) 	V t) .3(p 1 i-3 
Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE + FID 

Justificativa da Compra 



ASTOCCO - ADRIANA STOCCO Data/Hora: 06/02/2026 08:31:14  

Prefeitura do Município de Itatiba 
017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 

Pagina 

REQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Número RS 

42/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE -  

Usuário  RC  

APELLISON 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.02.28.0729-9 - Serviço 	 UN 	 1,000 	634.236,7300 	634.236,73 

Contratação de empresa especializada para execução de galpão de beneficiamento de resíduos vegetais em  areas  no Jardim Botânico. 

Estimativa de Custo Total 	 634.236,73 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega: RUA:  ANTONIO  FERRAZ COSTA 	 Bairro: VILA SANTA CRUZ 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

 

Fonte de Recursos/Convênio 

            

 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE + FID 

         

 

Justificativa da Compra 

            

              

              

 

Depto. Requisitante 
29/01/2026 

   

Secretário 
29/01/2026 

  

Autorização do Responsável 
/2026 

 

              

              



Adrian  
Seção  de 

tocco 
icitações 

Secretaria Municipal de Governo 
Seção de Licitações 

Processo: 9421/2025 
Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba 
Assunto: Contratação de serviços de execução de galpão de beneficiamento 

Itatiba, 06 de fevereiro de 2026. 

Secretaria de Governo 

Considerando publicação do Decreto Municipal n° 8.031/2024, segue processo 

para controle dos valores do Plano de Contratação Anual. 

Após encaminhe-se à Secretaria de Finanças, para que seja realizada a reserva 

orçamentária da (s) requisição (ões) atualizada (s) RS 42/2026 e informado a procedência do 

recurso (Próprio da Administração, Estadual ou decorrente de transferências voluntárias 

oriundas da União). 

Atenciosamente,  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline n° 800.  Jardim  de Lucca 

J e (11) 3183-0655 — E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp.gov  br  
Internet: WNW itatiba sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Processo n° 9421.2025 

Interessada: Prefeitura Municipal de Itatiba 

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de galpão de 

beneficiamento de resíduos vegetais em áreas no jardim botânico, localizados 

no município de Itatiba-SP. 

CERTIFICO que a(s) Secretaria(s) requisitante(s) 

informou(aram) que a(s) despesa(s) estimada(s) nos presentes autos 

encontra(m)-se prevista(s) no Plano de Contratação Anual de 2026 e, 

consultando o planejamento realizado pela(s) mesma(s), verificamos que tal 

informação procede. 

Itatiba, 06 de fevereiro de 2026. 

Jackeline Robe Boava Monte 

Secretá a de,Governo 

Centro Administrativo -  Peg.  Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consollne, n" 600 - Jardim de  Lucca  CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I vvvinv.itatiba.sp.gov.br  



Governo do Estado de  Sao  Paulo 
Secretaria da Justiça e Cidadania 

Fundo Estadual de Defesa Dos Interesses Difusos 

TERMO 

CONVÊNIO SJC/FID n° 	/2025 
PROCESSO SEI n° 387.00001601/2023-10 

Termo de Convênio que entre si celebram o ESTADO DE  SAO  
PAULO, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, e o 
MUNICÍPIO 	DE 	ITATIBA para execução do Projeto 
"Recuperação de área urbana degradada por meio da 
implantação de floresta experimental  (Area  verde) e gestão 
sustentável dos resíduos de supressão de árvores no jardim 
botânico." com utilização de recursos do Fundo Estadual de 
Defesa dos Interesses Difusos - RD. 

0 ESTADO DE  SAO  PAULO, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO 

FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, neste ato representado pelo 

Secretário da Justiça e Cidadania e Presidente do Conselho Gestor, Fabio  Prieto  de Souza, 

doravante denominada CONCEDENTE, nos termos do artigo 5°, §2°, da Lei n° 6.536, de 13 de 

novembro de 1989, alterada pela Lei n° 13.555, de 09 de Junho de 2009, em decorrência da 

aprovação do projeto pelo CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS 

INTERESSES DIFUSOS e o MUNICÍPIO DE ITATIBA, neste ato representado por  THOMAS 

ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, doravante denominada CONVENENTE, resolvem 

celebrar o presente convênio, de acordo com as normas contidas na Constituição Federal de 

1988; na Lei Complementar federal n° 101, de 04 de maio de 2000; na Lei Federal n° 14.133, de 

10 de abril de 2021, na Lei n° 6.536, de 13 de novembro de 1989, alterada pela Lei n° 13.555, de 

09 de Junho de 2009 e no Decreto n° 66.173, de 26 de outubro de 2021, e com o constante do 

Processo n° 387.00001601/2023-10, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

0 presente convênio tem como objeto a execução do Projeto "Recuperação 

de  area  urbana degradada por meio da implantação de floresta experimental  (area  verde) e 
gestão sustentável dos resíduos de supressão de árvores no jardim botânico." 

Parágrafo Primeiro - 0 Plano de Trabalho, de fls. 10 à 19 (doc 

0047856121) do Processo SEI n° 387.00001601/2023-10, 6 parte integrante deste Convênio,  

pikes 	írtrIC.07 =A  'IT\ 	C.  C.1 07 flelf111.1 rzri f‘I(t•")." ,40 	,4 



independentemente da sua transcrição. 

Parágrafo Segundo - 0 Plano de Trabalho poderá ser alterado para melhor 

adequação técnica, desde que as modificações não acarretem alteração do seu objeto. 

Parágrafo Terceiro - As alterações referidas no parágrafo anterior deverão 

ser submetidas para apreciação e aprovação pelo Conselho Gestor do  [ID,  e serão formalizadas 

mediante termo aditivo a ser assinado pelos participes. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Atribuições dos Participes 

I - Constituem atribuições do Conselho Gestor do FID: 

a) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários 

execução do Projeto; 

b) examinar e aprovar, quando propostas, as excepcionais reformulações do 

Plano de Trabalho, vedada alteração da natureza do objeto pactuado, 

C) transferir os recursos financeiros previstos para execução deste Convênio, 

na forma estabelecida no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, observadas as 

disponibilidades financeiras e as normas legais pertinentes, especialmente o artigo 10, § 2°, do 

Decreto n° 66.173/2021; 

d) coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, 

diretamente ou por seus Gestores nomeados; 

e) examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos e da 

contrapartida, em havendo; 

f) estabelecer prazo para que a CONVENENTE adote as providências 

necessárias para o exato cumprimento das atribuições deste Convênio, sempre que detectada 

uma irregularidade; 

Projeto. 

g) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e o regular desenvolvimento do 

II - Constituem atribuições da CONVENENTE: 

a) cumprir os prazos estabelecido no item 12.4 do edital: 

a.1) Após o inicio da vigência do convênio deverão ser observados os 
seguintes prazos, sob pena de rescisão da avença (item 12.4 do edital): 

I) publicação do edital de licitação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, se 
o caso; 

II) inicio da execução do objeto no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, 
se o caso; 

Ill) inicio das obras de no máximo 150 (cento e cinquenta) dias, se o caso. 

a.2) Excepcionalmente, os prazos indicados no subitem anterior poderão ser 
prorrogados pelo Conselho Gestor do  [ID,  após a apresentação de justificativa relevante. 

••••• • 	 ••••••• 	en" ••••••L 	 _ 



C)') 
b) executar direta ou indiretamente os trabalhos necessários à consecução 

do objeto a que alude este Convênio, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os 
custos previstos; 

c) efetuar a devolução dos recursos transferidos pelo FID, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais, desde a data do recebimento pela Taxa Selic, 
acrescidos de multa no importe de 10% nos seguintes casos: 

c.1) quando não for apresentada no prazo exigido ou rejeitada a prestação 

de contas 

c.2) quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas das 

estabelecidas neste Convênio; 

c.3) o objeto não for executado por culpa da CONVENENTE; 

d) aplicar, obrigatoriamente, os saldos de convênio, enquanto não utilizados, 

em fundo de aplicação financeira lastreado em títulos da divida pública federal pós-fixados, com 

rentabilidade atrelada à Taxa Selic e liquidez diária; 

e) aplicar integralmente os recursos repassados pelo FID, no 

desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho; 

f) havendo economia na licitação, a aplicação dos recursos aprovados pelo 

Conselho Gestor do FID no projeto  sera  proporcional ao percentual de desconto obtido no 

certame, sendo que eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos ao Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos por ocasião da conclusão, 

denúncia, rescisão ou extinção do convênio; 

g) recolher à conta do FID o valor correspondente a rendimentos de 

aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso 

e a sua utilização, devendo os respectivos demonstrativos integrarem a prestação de contas; 

h) solicitar autorização prévia do Conselho Gestor para a utilização dos 

rendimentos auferidos com a aplicação financeira dos recursos ou com a economia obtida na 

licitação, discriminando materiais e serviços a serem adquiridos e sua necessidade para execução 

do projeto; 

i) prestar contas da execução do ajuste mediante a apresentação de relatório 

mensal de cumprimento do objeto (de desempenho técnico), relatórios de prestação de contas 

parcial e anual, e relatório final de cumprimento do objeto, em conformidade com a cláusula 

décima primeira do presente ajuste; 

j) cumprir as disposições de compras e contratações da legislação federal 

vigente; 

k) apresentar os relatórios de execução físico-financeira deste Convênio, 

Aes 	 tAriC07.1aA '1.71 	C7 CI ',07 rtrtnni an 4 P111'1') 



compatível com a liberação dos recursos, devidamente aprovados pelo CONVENENTE, no prazo 

estabelecido neste convênio ou quando solicitado pelo FID; 

I) propiciar, na sede do CONVENENTE, os meios e as condições 

necessárias para que os Gestores nomeados possam realizar as inspeções referentes ao 

andamento das atividades do Projeto; 

m) arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou 

social, acaso decorrentes da execução dos trabalhos que desenvolver no âmbito do Projeto; 

n) arcar, a titulo de contrapartida adicional, com os custos e despesas que 

venham a superar o valor repassado pelo FID, em conformidade com o Plano de Trabalho; 

o) requerer, quando necessário e justificado, a prorrogação do prazo de 

execução previsto no Plano de Trabalho; 

p) compatibilizar o objeto deste Convênio com normas e procedimentos 

previstos na legislação municipal, estadual e federal; 

q) restituir eventual saldo de recursos ao FID, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão do presente 

Convênio; 

r) arcar com o valor da contrapartida, conforme estabelecido no Plano de 

Trabalho; 

r.1) a CONVENENTE depositará integralmente o valor da contrapartida 

financeira concomitantemente com o recebimento da parcela única de recursos financiados pelo 

FID; 

r.2) a não aplicação dos recursos da contrapartida constante da propost-

apresentada e aprovada pelo Conselho Gestor do RD  sera  considerada como descumprimento da 

avença, ficando a CONVENENTE ciente da obrigação da devolução integral dos recursos 

disponibilizados pelo Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, com juros e correção 

monetária pela Taxa Selic desde a data da respectiva disponibilização da quantia; 

s) observar, nas operações de tratamento de dados pessoais necessárias à 

fiel execução deste ajuste, as disposições da Lei federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor e do Recurso Orçamentário 

0 valor total do Convênio é de R$ 1.201.061,47 (um milhão, duzentos e um 

mil e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos), sendo R$ 999.426,40 (novecentos e 

noventa e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) de 



responsabilidade do RD e R$ 201.635,07 (duzentos e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais 

e sete centavos) o valor oferecido em contrapartida pela CONVENENTE. 

Parágrafo Primeiro - Os recursos de responsabilidade do FID onerarão o 

Programa de Trabalho: 14.422.1703.5995-0000 - Defesa de Interesses Difusos, Unidade Gestora: 

17030 -  FED  - INTERESSES DIFUSOS - FID, Gestão: 17001 - Secretaria da Justiça e 

Cidadania, Natureza da Despesa: 444051 e Fonte de Recursos: 27593042. 

Parágrafo Segundo - A CONVEN ENTE deverá comprovar a existência dos 

recursos na Lei Orçamentária Anual do Município, no momento da assinatura deste convênio, por 

meio de nota de empenho, renovando-se essa obrigação no inicio de cada exercício financeiro, de 

acordo com o cronograma previsto no Plano de Trabalho. 

CLAUSULA QUARTA - Da Liberação dos Recursos 

O FID transferirá os recursos previstos na CLAUSULA TERCEIRA em favor 

da  CON  VENENTE, em conta especifica no Banco do Brasil, vinculada ao convênio. 

Parágrafo Primeiro - A movimentação dos referidos recursos  sera  

exclusivamente efetuada para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, 

mediante cheque nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica em que fiquem 

identificadas suas destinações e o credor, vedada a aplicação em finalidade diversa, ainda que 

em caráter emergencial. 

Parágrafo Segundo - A liberação da importância referida na CLAUSULA 

TERCEIRA  sera  feita nos termos do artigo 10, § 2°, do Decreto n° 66.173/2021 alterado pelo 

Decreto 64.484/2024, de acordo com o cronograma de desembolso, previsto no Plano de 

Trabalho. 

CLAUSULA QUINTA - Da Utilização Do Pessoal 

A utilização temporária de pessoal que se tornar necessária para execução 

do objeto deste Convênio, não configura vinculo empregaticio, de qualquer natureza, nem gerará 

qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdencidria para o CONCEDENTE. 

CLAUSULA SEXTA - Da Ação Promocional 

Em todas as ações de divulgação ou promocionais relacionadas com o 

objeto do presente Convênio,  sera  obrigatoriamente destacada a participação do FID, vinculado 

Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de  Sao  Paulo, ficando vedada a utilização de nomes, 

simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal ou de autoridades ou servidores 

públicos, nos termos do disposto no §1° do artigo 37 da Constituição Federal. 

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência 
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O prazo de vigência do presente Convênio é de 24 (vinte e quatro) meses, 

a contar da data de sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro - Havendo motivo relevante e interesse dos participes, 

o presente convênio poderá ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão de seu objeto, até 

o limite de 5 (cinco) anos, mediante assinatura de termo aditivo. 

Parágrafo Segundo - 0 Convênio somente poderá ser alterado mediante 

proposta da CONVENENTE ao FID, devidamente justificada, a ser apresentada no prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias antes do término de sua vigência, sendo vedado o aditamento com intuito de 

alterar o objeto do presente instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A proposta de aditamento  sera  analisada e submetida 

análise do Conselho Gestor do FID, desde que comprovado que o objeto já esteja em execução 

ou a licitação já publicada, ou em decorrência de caso fortuito, força maior ou culpa de terceiros, 

devidameme justificados na solicitação. 

CLAUSULA OITAVA - Da Destinacdo dos Bens 

Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos financeiros 

repassados pelo FID, no âmbito do presente Convênio, integrarão o patrimônio da 

CONVENENTE, após a aprovação da Prestação de Contas Final do Convênio. 

CLAUSULA NONA - Da Fiscalização e Controle 

L assegurada ao FID a prerrogativa de exercer, por si ou por terceiros, a 

fiscalização da execução do objeto deste Convênio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao FID assumir ou transferir a execução 

do Convênio, no caso de paralisação injustificada pela CONVENENTE, ou de fato relevante, a fim 

de evitar a descontinuidade do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Glosa Das Despesas 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa da 

estabelecida neste ajuste, ainda que em caráter de urgência, com posterior cobertura, e 

especialmente: 

a) despesas a titulo de taxa de administração, gerência ou similar, bem como 

a contratação de pessoal a qualquer titulo, exceto de serviços de terceiros, diretamente vinculados 

execução do objeto do Convênio; 

b) despesas em data anterior ou posterior a vigência deste instrumento, ou 

atribuir-lhes efeitos financeiros retroativos; 

c) despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrentes de 

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo; 



/7,  
d) despesas relativas à prestação de serviços de consultoria, assistência 

técnica ou assemelhada, por servidor ou empregado da Administração Pública, que pertença, 

esteja lotado ou em exercício no quadro funcional de qualquer dos participes ou de qualquer outro 

órgão ou entidade da Administração Pública; 

e) despesas de aplicação dos recursos no mercado financeiro, excetuadas 

as autorizadas por lei; 

f) demais despesas vedadas pelo Manual Básico para Apresentação de 

Projetos Edital FID 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Da Prestação de Contas 

A CONVENENTE prestará contas da execução do ajuste mediante a 

apresentação de: 

a) relatório mensal de cumprimento do objeto (de desempenho técnico); 

b) relatórios financeiros de prestação de contas parcial e anual; e 

C) relatório final de cumprimento do objeto. 

Parágrafo Primeiro — O relatório mensal de cumprimento do objeto (de 

desempenho técnico) destina-se ao acompanhamento e à avaliação técnica dos resultados 

obtidos, e deverá ser entregue à CONCEDENTE ate o dia 10 do mês subsequente ao período a 

que se refira, observando-se os itens 17.1 e 21.1 do Manual Básico para Apresentação de 

Projetos FID 2021. 

Parágrafo Segundo — Os relatórios financeiros parcial e anual observarão 

as normas estabelecidas pelas diretrizes do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos 

Interesses Difusos, especialmente pelo Manual Básico para Apresentação de Projetos FID 2021, 

e os preceitos da Instrução TCE n° 1/2024. 

Parágrafo Terceiro — O relatório parcial de prestação de contas deve ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias antes do repasse dos recursos previstos no cronograma 

de desembolso, através de oficio de encaminhamento, acompanhado dos documentos previstos 

no item 21.2.4 do Manual Básico para Apresentação de Projetos FID 2021. 

Parágrafo Quarto — O relatório anual de prestação de contas deve ser 

apresentado até o dia 28 de fevereiro de exercício financeiro subsequente a execução deste 

convênio, acompanhado dos documentos previstos no item 21.2.6 do Manual Básico para 

Apresentação de Projetos FID 2021 e Instrução TCE n° 1/2024. 

Parágrafo Quinto — O relatório final de prestação de contas deve ser 

apresentado em até 60 (sessenta) dias após o término da vigência estabelecida no convênio e 

aditivos, acompanhado dos documentos previstos no item 21.2.5 e 24 do Manual Básico para 

Apresentação de Projetos FID 2021. 
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Parágrafo Sexto - O relatório final de cumprimento do objeto deve ser 

apresentado em até 60 (sessenta) dias após o término da vigência estabelecida no convênio e 

aditivos, em Oficio a ser dirigido ao Presidente do Conselho Gestor do FID, acompanhado dos 

documentos previstos no item 23 do Manual Básico para Apresentação de Projetos FID 2021. 

Parágrafo Sétimo - A conclusão do Projeto  sera  atestada pelo FID, após 

análise dos Gestores formalmente designados pelo CONCEDENTE. 

Parágrafo Oitavo - Os originais das faturas, notas fiscais, recibos e 

quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome da 

CONVENENTE, e mantidos em arquivos em boa ordem, no próprio local em que forem 

contabilizados, a disposição dos órgãos fiscalizadores (de controle interno e externo), em 

conformidade com as disposições da Instrução TCE n° 1/2024. 

Parágrafo Nono - Caso o cronograma de desembolso preveja o repasse 

dos recursos em parcela (mica, os documentos relativos ao relatório parcial de prestação dp 

contas deverão ser apresentados em conjunto com o relatório anual de prestação de contas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da Auditoria Independente 

A auditoria independente deverá ser contratada pela CONVENENTE, as 

expensas da sua contrapartida, em conformidade com os itens 14.5 e 14.6 do Edital de 

Chamamento Público n° 1 SJC/FID/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Restituição dos Recursos 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento ou a prestação de contas não for apresentada no prazo exigido, ou for 

rejeitada, bem como não for executado o objeto da avença por culpa da CONVENENTE, 

ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, 

CONVENENTE deverá restituir o valor recebido, acrescido de juros e correção monetária 

calculados pela Taxa Selic e multa, a partir da data de seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Rescisão e da Denúncia 

0 Convênio poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento total 

ou parcial das cláusulas ora pactuadas, ou pela superveniência de norma legal ou evento que o 

torne material ou formalmente inexequível. 

Parágrafo Primeiro - Este Convênio poderá ser denunciado pelos 

participes, por desinteresse unilateral ou consensual, observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo a denúncia  au  a rescisão deste Convênio, 

ficam os participes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este 

instrumento, creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 



CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — Da Entrega do Objeto 

A convenente deverá comunicar a conclusão do projeto por meio de Oficio a 

ser encaminhado ao Expediente da Secretaria Executiva do FID, acompanhado do relatório final 

de cumprimento do objeto a que se refere o parágrafo sexto da cláusula décima primeira, 

solicitando a designação de data para a realização de vistoria técnica, com a finalidade de que se 

verifique a integral execução do objeto do convênio. 

Parágrafo Único — Se o gestor do convênio identificar a existência de 

pendências, concederá à Convenente prazo de 30 (trinta) dias para sua regularização, ficando a 

convenente responsável por encaminhar à Secretaria Executiva do FID novo relatório, 

acompanhado de relatório fotográfico, em que que esteja demonstrada a regularização da 

pendência. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — Das Dúvidas 

As dúvidas suscitadas pela CONVENENTE na execução deste Convênio 

serão dirimidas pela Secretaria Executiva do FID, ou quando for o caso, pelo Conselho Gestor. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Das Comunicações e Registros das Ocorrências 

As comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como 

regularmente feitas quando entregues ou enviadas por oficio ou  e-mail,  desde que subscritos 

pelos representantes dos participes indicados no preâmbulo deste instrumento ou pelos gestores 

formalmente designados. 

Parágrafo Primeiro — As comunicações dirigidas à CONVENENTE deverão ser 

encaminhadas ao seguinte endereço: Rodovia  Luciano  Consolini, 600 - Jardim de  Lucca  - 

Itatiba/SP 	 ou 	 e-mail:  tcapelettogoverno.itatiba.sp.gov.br, 

casouzameioambiente.itatiba.sp.gov.br. 

Parágrafo Segundo — As comunicações dirigidas ao FID deverão ser encaminhadas 

Secretaria da Justiça e Cidadania, no seguinte endereço:  Patio  do Colégio, n° 184, 2° andar, 

Sala FID, CEP 01016-040, Centro,  Sao  Paulo/SP ou para o  e-mail  fidjustica.sp.gov.br. 

Parágrafo Terceiro — As alterações de endereço,  e-mail  ou telefone dos participes 

deverão ser imediatamente comunicadas por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — Da Publicação 

A eficácia do presente convênio fica condicionada à publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Estado, a qual devera ser providenciada pelo Estado de São Paulo no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva assinatura, e, na integra e no mesmc 

prazo, na pagina do sitio oficial da Administração Pública na internet. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — Da Indicação dos Gestores e Fiscais 
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Os participes indicarão, imediatamente após a assinatura deste instrumento, 

os respectivos representantes responsáveis pela gestão e fiscalização da execução deste 

convênio, os quais poderão ser substituidos mediante prévia comunicação por escrito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — Do Foro 

Para dirimir os conflitos decorrentes da execução deste Convênio, fica eleito o 

foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiadc que seja. 

E, para validade do que pelos participes foram pactuados, firmam este 

Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais 

efeitos. 

FÁBIO PRIETO DE SOUZA 
PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE 

DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS - FID  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 	  

RG n° 	 RG n°: 	  

Documento assinado eletronicamente por Fábio  Prieto  De Souza, Secretário de 
Estado, em 13/03/2025, As 22:01, conforme horário oficial de  Brasilia,  com o emprego de 
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no Decreto Estadual  
n° 67.641, de 10 de abril de 2023. 

           

Documento assinado eletronicamente por  Thomas  Antônio Capeletto de Oliveira, 
Usuário Externo, em 17/03/2025, As 14:27, conforme horário oficial de  Brasilia,  com 

fundamento no Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023. 

ikt4-• A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
Afetbt https://sei.sp.gov.br/sei/controlador  externo.php?  

acao=documento _oonferir&id_orgao acesso externo=0 , informando o código verificador 
0058745427 e o código  CRC  6E748114. 
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Municipio de 
Prefeitura do 

Itatiba  
Leila  Cristina da Silva <Isilvagfinancas.itatiba.sp.gov.br> 

Galpão Jardim Botânico 
mensagens  

Leila  Cristina da Silva <Isilva@financas.itatibassp.gov.br> 	 11 de fevereiro de 2026 as 16:0C 
Para: Marcio Aurelio Ulhano Megda <mamegda©meioambienteitatiba.sp.gov.br> 

Boa tarde Marcio, 

Recebemos o processo n°9421/2026 de execução de galpão de beneficiamento de residuos no Jardim Botânico para reserva. 
De acordo com o item VI do TR, a fonte de recurso a ser utilizada é • 
Conta 1: FID - Convênio SJC/FID n° 162/2025 
Conta2: FMMA 

Poderia, por gentileza informar se já foi solicitada a criação do vínculo deste convênio. Caso seja possível, poderia enviar também uma c6pia do mesmo? 

Qual o valor deve ser reservado para cada recurso? 
Valor total da requisição - R$ 634.236,73 

Fico no aguardo do retomo para dar andamento ao processo. 

Atenciosamente.  

Leila  Silva 
Prefeitura Municipal de Itatiba 
Secretaria de Finanças 
Fone : (11) 3183-0630 	Ramal: 1658 

Marcio Aurelio Ulhano Megda <mamegda@meioambiente.itatiba.sp.gov.br> 	 1 
Para:  Leila  Cristina da Silva elsilva@financasitatiba.sp.gov.br> 

0i,  Leila.  Bom dia! 
Encaminho informações referentes ao processo do FID. 

Qual ao vinculo, o que temos são esses dados bancários: 

g BANCO DO BRASIL e 
Conta Corrente 
I Nome 

PMIMEIDAMBIENTE - FID 
1 CNN 
1 50.122.571/0001-77 

Posis5o 
Janeiro/2026  I t  

Agência (prefixo/da) 
I 0799-4 

Data I  Din  I 
08 032022 	Saldo anterior 

	

GS 	I  Conta  re/dv 	 I Data  da abertura  

	

55 	I 64.543-5 	 I 08_03 2022  

Htstdrico 	 J 1-010.46atoita 1 Oagem I 	Document* I 	\take - RS 

A CONTA NÃO FOI MOVIMENTADA 

At,te 

Bloqueado - RS Disponível - RS 
0,00 1 

1 CPMF cobrado - RS 
0,00 C1 	 0,00  

Vencimento 	 I Len/he - RS 

	 Forwarded message  - 	 
De: Casslo Augusto de Freltas <cfreitasCume oambiente.itatiba.sp.gov.br> 

— Date: qui., 12 de fev. de 2026 as 07:19  
Subject:  Re: Galpão Jardim Botânico 
To: Marcio Aurelio Ulhano Megda <mamegda@meioambiente.itatiba.sp.gov.hr> 

Bom dia  Maroc)!  

De acordo com informações constantes no FID e passadas pela Camila nesse primeiro momento a prefeitura arcara com a contrapartida de valores referentes a serviço; preliminare 
assim: 

valores brutos da licitação 

FMA = R$ 127.043.01 
FID = R$ 507.193,72 

Quanto a criação do vinculo não tenho a informação 

atenciosamente 
Cassio Freitas 

Encarregado de Orçamentos Predlals 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 
Tel. (11) 3183-0630 Ramal 1891 

Em qua., 11 de fev. de 2026 as 17:18, Marcio Aurelio Ultimo Megda <mamegda@meioambiente.itatibasp.gov.br>  escreveu:  • 

	 Forwarcied  message 	 
De: Camila Prado Cenciani de Souza <casouza meioambiente.itatiba.sp.gov.br> 
Date:  qua.,  11 de fev. de 2026 as 17•11  
Subject:  Re; Galpão Jardim Botânico 
To: Marcio Aurelio Ulhano Megda <mamegda@meioambiente.itatiba.sp.gov.br> 



Oil  

Nem tenho ideia sobre essas informações. Sugiro você conversar com a Ana Mirian e com o Cassio que estão levantando os custos e tocando esse processo licitatõrio. 

Atenciosamente, 

Camila P Cenciani de Souza 
Encarregada de Paisagismo de Praças, Canteiros, Jardins e  Areas  Verdes 
Engenheira Agrônoma (ESALQ/USP) 
Mestre em Gestão de Recursos Agroambientais (IA C) 
Especialista em Arborização Urbana (UNIFESP) e em Paisagismo (UNESP) 
Seção de Paisagismo da Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura de ltatiba  
E-mail:  casouzagtneloambiente.itatiba.sp.gov.br  
Telefone: 55-11- 3183 0750 (ramal 1804 somente para ligações internas) 

Em  qua.,  11 de fev. de 2026 As 16:02, Marcio Aurelio Ulhano Megda <mamegda@meioambienle.italiba.sp.gov.br> escreveu: 
01, Camila....  
Sera  que você tem essa informação para me passar? 
Obrigado!  
Teri.,  das mensagens anteriores ocultot 

MARCIO AURELIO ULHANO MEGDA 
Secretaria de Meio Ambiente 
Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline. 600 - Jd. de  Lucca  - Itatiba/SP 
Fone: (11) 3183-0750 

MARCIO AUREII0 ULHANO MEGDA 
Secretaria de Meio Ambiente 
Prefeitura do Município de Itatiba 
As.  Luciano  Consoline. 600 - 3d. de  Lucca  - Itatiba/SP 
Fone: (11) 3183-0750 

MARCIO AURELIO ULHANO MEGDA 
Secretaria de Meio Ambiente 
Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline, 600 - ld. de  Lucca  - Itatiba/SP 
Fone: (11) 3183-0750  

12 de fevereiro de 2026 às 0942 
-- 
Leila  Cristina da Silva <Isilva@financas.itatiba.sp.gov.br> 
Para: Marcio Aurelio Ulhano Megda <rnamegda@meioambiente.itatiba.sp.gov.br> 

Bom dia Márcio, 

Você poderia por favor me enviar o termo do convênio, para que possamos cadastrar o vinculo? 

Obrigada.  

Leila  Silva 
Prefeitura Municipal de Itatiba 
Secretaria de Finanças 
Fone : (11) 3183-0630 	Ramal: 1658 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Marcio Aurelio Ul  harm  Magda <mamegda@meioambiente.itatiba.sp.gov.br> 	 12 de fevereiro de 2026 as 09:51 
Para:  Leila  Cristina da Silva <Isilva@financas.itatiba.sp.gov.br> 

0i, segue.  

Festo  des  mensagens anteriores ocultei 

Itatiba_Termo_l.pdf 
84K 

12 de fevereiro de 2026 slis 09:53 Leila  Cristina da  Silva <Isilva@financasitatiba.sp.gov.br> 
Para: Marcelo Ferrari <mferrari@flnancasitatiba.sp.govibr> 

Marcelo, 

Segue informações para a criação de vinculo. 

Alie.  

Leila  Silva 
Prefeitura Municipal de Itatiba 
Secretaria de Finanças 
Fone : (11) 3183-0630 	Ramal: 1658  

Foots  das mensagens anieriores ocult01 

Itatiba_Termo_l.pdf 
84K 

-,.•V • • ,y- 	.• • • • .• •...•...•...• 	• 

Marcelo  Ferrari  <mferrari@financas.itatiba.sp.gov.br> 
Para:  Leila  Cristina da Silva <Isilva@financasitatiba.sp.gov.br>  

Leila,  bom dia 

Segue o vinculo criado: 

02.100.0246 - CONVÉNIO SJC/FID 162/2025 

12 de fevereiro de 2026 as 10:05 



	 Reserva 
Centro de Custo Sub-Eler 

99- OUT  OBRAS  E  INSTALAÇÕES 

Requisição 
20100042 

Numero 	Folha 

1115 	1 

Processo 

9421/2025 
Documento Data 

12/02/2026  

1-- DotaçOo Autorizada 	 Reserved°  Anterior 	 Reserve 	 Saldo Atual 
127.043,01 	 0,00 	 0,00 

— Histórico 

— Por Extenso 

Valores 

— Dotação 	  
Depes:4 	 Nra Reduzido Classificação Funcional 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALA .45ES 	 1011 18.541.6009.1.040 - IMPLANT/EXECUÇÂO PROJETOS AMBIENTAI 

93.100.0013- FMMA - FUNDO MUNIC MEIO AMBIENTE 

— Credor 
Razao 	Fonweedor 	 CPF_CNP.1 

Cidaae 	 Telefone 

Item 	Quantidade 	Unidade 	Descrição 	Valor Unitário 	Valo  ctn! 

1 	 1 	 Contratação de empresa especializada para execução de galpão de 	634.236,73 	634.236,73 
beneficiamento de resíduos vegetais em  areas  no Jardim B 

Total 	634.236,73 

—"Cento e Vinte e Sete Mil e Quarenta e  Tres  Reais e Um Centavo— 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ: 50.122.571/0001-77 

CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00- Prefeitura Municipal 
02.17.00. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
02.17.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE • FMMA 

CER23500 - SMARapd  Informática  Ltd 



Folha NUm 
1  1155  

Requisição 
20100042 

Data 

12/02/2026  
Documento 

— Reserva 
Centro de Custo  Sub-E ler 

99 -  OUT  OBRAS E INSTALAÇÕES 

Processo 

9421/2025  

Saldo Atual 
0,00 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA 9e" 
AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ: 50.122.571/01)01-77 

CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.17.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
02.17.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Dotação 	  
r

Vi 

Natureza da Despesa 
4.4.90.5t00 -  OBRAS E INSTALAOES 

nchl„ 
02.100.0246 - CONVÉNIO SJC/FID 162/2025 

 

Nro Reduzido Classificagao Funcional 
998 18.54f.0069.1.040 -  IMPLANT/EXECUV\O PROJETOS AMBIENTAI 

 

— Credor 
Razao Sot:al Fornecedor 	 CPF_CNPJ 

7ndereço Cidade Telefone 

1- Dotaçao Autorizada 	 Reservado Anterior 
507.193,72 	 0,00 , 

— Histórico 

Valores 

Item 	Quantidade Unidade 	Descriçâo Valor Unitário 	Valor Total 

 

1 	 Contratação de empresa especializada para execução de galpão de 	634.236,73 	634.236,73 
beneficiamento de resíduos vegetais em  areas  no Jardim B 

Total 	634.236,73 

— Por Extenso 
***Quinhentos e Sete Mil e Cento e Noventa e  Tres  Reais e Setenta e Dois Centavos*** 

CER23500 - SMARapd Informática Ltdz 



PREFEITURA DE ITATIBA  joo  
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Processo n° 9421/2025 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA 

Para fins de atendimento ao solicitado neste processo, esta Secretaria tem a informar que foram 

efetuadas as reservas n° 1115 e 1155 de RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS próprios e estaduais no 

valor total de R$ 634.236,73 (seiscentos e trinta e quatro mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e 

três centavos). Tal providência esta sendo adotada em virtude da disponibilidade de suficiente dotação 

e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se as orientações do Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual. 

SEFI, 12 de fevereiro de 2026. 

C.  

Katia Cecilia aptistella 
Secretária Municipal de Finanças 

Despacho do Ordenador da Despesa — 
Atendimento ao  art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto disporá de suficiente 

dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se as orientações do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, conforme informações 

acima. Entretanto, em razão da referida despesa tratar-se de contratação de empresa especializada para 

a execução e galpão de beneficiamento de resíduos vegetais em  drew  no Jardim Botânico e não estar 

relacionada A. criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, não foi elaborado o 

respectivo estudo da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do  art.  16 da Lei 

Complementar n°101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Desta forma, considerando-se a necessidade do solicitado neste processo, AUTORIZO a 

despesa. 

A Secretaria de Governo para que desencadeie os procedimentos licitatórios. 

S.G. Em 12 de fevereiro de 2026.  

THOMAS ANTI') 10 CAPELETTO DE  OLIVEIRA 
Prefeito  Municipal 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n° 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇA0 DE LICITA4S 	 SEÇA0 DE LICITAC*S  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.421/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução Galpão de Beneficiamento de 

residuos Vegetais na  area  no Jardim Botânico, localizados no municipio de ltatiba-SP. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 634.236,73 (seiscentos e trinta e quatro mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e três 

centavos) 

DATA DA SESSÃO PUBLICA — Data xx de xxxxxxx de 2026 

Cadastro das Propostas até: 
	

XX/XX/2026 08h5Omin 

Abertura das Propostas: 
	

XX/XX/2026 09 horas 

Inicio da Concorrência (fase competitiva) 
	

XX/XX/2026 09h1Omin 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global, executado pelo regime de empreitada por preço unitário 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

Não 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°9.421/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XY12026 
EDITAL N° XX/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, sediada a Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim 
de  Luca,  Itatiba/SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. 	DO OBJETO 

1 1 	0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
execução Galpão de Beneficiamento de residuos Vegetais na  area  no Jardim  Botanic°,  
localizados no municipio de ltatiba-SP, por execução indireta, em regime de empreitada por 
preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais 
condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 
1.2 	A executora deverá fornecer todos os equipamentos, veiculos, ferramentas, material 
e mão de obra necessários à execução da obra. 
1.3. 	A obra  sera  suportada com Recursos Próprios da Administração e Convênio SJC/FID 
162/2025. 

2. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 	Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresarias e outros entes 
os quais legalmente se dediquem a exploração da atividade econ6mica relativa ao objeto da 
futura contratação e que atendam as condições de credenciamento do presente edital. 
2 2 	0 licitante devera promover a sua inscrição e credenciamento para participar 
da licitação, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, ate o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
2.3 	A participação na licitação esta condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 
2.4 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficara a cargo do licitante que pagará 
a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletronico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 
pela entidade. 

1-1  
Prefeitura  do Municipio de Itatiba 

In Luciano Cons°line, n 600  Jardim  de Lucca 
Tej (41) 3183-0655 - E-mail licitacoes@Rcilacoes itatiba sp goy  br  

Internet minis itatiba 5p goo .br  

Prefeitura  do Municipio de Itatiba  
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) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAC(*S 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do orgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 
2.6.1o. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente publico do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do  art.  
9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.4  sera  também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
2.8. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade. 
2.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física  Ott  jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inid6nea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2 12 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3 1 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 
3.2 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, VVhatsApp,  Chat  
ou  e-mail,  disponiveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
3.3 	Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 As 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos 
canais informados no  site  www.novobbmnet.com.br. 
3.4 	A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 
www.novobbmnet.com.br, opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

 

4  

    

 

Prefeitura  do Municipio de Itatiba 
Au Luciano Consoline. n' 600  jardim  de Lucca 

(11) 3183-0656— E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp go,/ Sr 
Internet WWWitatiba op go.' Sr 

 

Prefeitura  do  Município  de Itatiba 
An. Luciano Consoline n° 600. Jan:1m de Lucca 

Isi (113  183-0655 — 	licitacoes@ficitacoes itaiiba op goc  br  
Internet was, itatiba sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

3 5. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.6. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
362. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.6.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da  
Constituição Federal; 
3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
3.6.5. cumpre a exigência da Garantia de Participação, conforme  art.  58 da Lei 
14.133/2021. 
3.7. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  arbor)  16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
3.8. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,  ern  campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133 de 2021.  
3.9. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitara o licitante as 
sanções previstas na Lei n° 14.133 de 2021, e neste Edital. 
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão 
pública. 
3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5  

Prefeitura  do Muntopro de Itatiba  
Ao  Luciano Consoline. n°600  Jardim  de Lucca 

TA (11) 3193-0655 - 	licitacoes@licilacoes itatiba op gov  br  
Internet WWW itafiba op go;' tar 

) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITACOkS 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta. 
3.14. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3 15 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
3 16. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
3.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 
concorrência será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde  sera  designado dia e hora 
para a continuidade da sessão. 
3.18 	Caso exista a necessidade de ser suspenso a licitação, tendo em vista a quantidade 
de itens, o Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do 
certame. 
3.19. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.novobbmnetcom.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 
3 20 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4 1 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, do valor total de sua proposta, e anexar em campo próprio a planilha de formação 
de pregos e cronograma, conforme modelo disponibilizado juntamente com o Edital. 
4 2 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

o  
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4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4 4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4 8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.9. 	No momento da apresentação DA PROPOSTA  sera  exigida a PRESTAÇÃO de 
GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei n° 14.133/2021 ("caput" e § 1°) como requisito de  
pre-habilitação, no valor de R$ 6.342,36 (seis mil trezentos e quarenta e dois reais e 
trinta e seis centavos) que corresponde a 1% do valor global estimado da contratação. 
4.10. 0 valor da garantia da proposta poderá ser oferecido em qualquer das modalidades 
previstas no artigo 96, da Lei 14.133/2021, que  sera  restituida após decorridos 10 (dez) dias 
úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos do § 2° do artigo 58, 
ambos da Lei Federal 14.133/21. 
4.11. 0 arquivo da PRESTAÇÃO DE GARANTIA DA PROPOSTA. deverá ser anexado 
exclusivamente através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante no momento 
do cadastro da proposta e seleção das declarações. 
4 12 0 Agente de Contratação e os demais usuários participantes terão acesso ao 
documento anexado a partir da fase de Habilitação, clicando no campo Opções. 
5. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para  tins  de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
5.1 - HABILITAÇÃO JURIDICA 
a) 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
https://www.qov.br/empresas-eneqocios/pt-br/empreendedor;  
c) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 
administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 
administradores; 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 
c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do 
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 
d) Certidão de regularidade de debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeitos de Negativa; 
0 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas "a", "b", "c", d" e "e" 
deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou 
restrições. 
5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A prova de qualificação económico-financeira  sera  feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, ja 
exigiveis e apresentados na forma da legislação aplicável à matéria, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa. 
a.1) Na hipótese de empresa constituída ha menos de 12 meses, deverá apresentar balanço 
de abertura. 
b) Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao ultimo exercicio, dentro dos parâmetros abaixo 
especificados: 
L1 Indice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da sorna do ativo Circulante mais realizável a longo prazo, 
pelo valor do passivo circulante mais exigivel a longo prazo. 
L1 = (ATIVO CIRCULANTE r- REALIZAVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Indice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiros, representado pela soma do passivo 
Circulante e exigível a longo prazo e o Ativo Total 
12 -= (PASSIVO CIRCULANTE * EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

(ATIVO TOTAL) 

L3: Incline de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo circulante 
L3 .- )ATIVO CIRCULANTE) 

(PASSIVO CIRCULANTE) 

b.1) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no minimo os seguintes  
indices:  L1 = maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou igual a 1,0. 
c) As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de cumprimento das 
exigências de qualificação econômico-financeira, através das contas apresentadas no 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio Liquido não 
inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida, correspondente 
a importância de R$ 63.423,60 (sessenta e três mil quatrocentos e vinte e três reais e 
sessenta centavos) 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A prova de qualificação técnica  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), válida na data da abertura da Licitação; 
b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 
possuir na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de  CAT  (s) — 
Certidão (6es) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade profissional 
competente, que demonstre(m) experiência na execução de serviços similares ao ora 
licitado. 

b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da Certidão 
de Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa licitante. A comprovação 
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far-se-6 mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o 
profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por meio da 
apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, 
ainda, por outro documento idôneo á demonstração de que a interessada se pode 
valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 
objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa 
licitante, a comprovação do vinculo  far-se-6 por meio do contrato social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do subscritor, 
demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características e 
quantidades com os serviços licitados, devendo, para efeito de demonstração de 
compatibilidade, demonstrar a execução pretérita dos seguintes quantitativos minimos de 
serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Sumula 24 do TCE/SP), bem como 
prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração (Anexo Ill). 
b) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 
6 2.1 	Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
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6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
6.6 	0 lance devera ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 
6.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10.  Sera  adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do periodo de duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
6.10.5. Após o reinicio previsto no item supra os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
6.11 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
6.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538, de 2015. 
6.17 1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma  Wilma  oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem no mesmo intervalo, na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  
sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação. o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
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6 18.2 A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6 18.3 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório 
6.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no 
certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.6 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 
7.2 	Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.3. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido As ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
beneficio. 
7.4 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos 
7.5. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1 	contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 
para a contratação; 
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.5.6.  Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo 
com a Lei. 
7.6. 	Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.7. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas. 
7 7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar a Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
dentro do prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 
7.8. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação, desde que não haja majoração do prego. 
7.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
7.9. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  
especializada no objeto. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8 1 	Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 
8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8 3. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

I 4  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline n°600. Jarcfirn de Lucca 

(11) 3183-0655 — E-mail hcitacoes@ficitacoes itatiba op gov 
Internet: room itatiba sp.gov  br  

Ct) 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

83.1 Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o cons6rcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
8.4. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por copia autenticada, através do sistema da BBMnet. 
8.5. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
8 5 1 . 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, através do telefone 11 - 
3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, de 
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
8.5.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.6 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitagão. 
8.6.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do Agente de Contratação. 
8.6.2. Ao iniciar a fase de Habilitação também  sera  exigido do licitante vencedor o envio do 
ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 
prazo para a inserção do documento  sera  de 02 (duas) horas, a contar do disparo da 
mensagem no  chat  solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo 
determinado. 
8.7. 	A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
8.7.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.8 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para (Lei 14.133/21  
art.  64)  
8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do 
certame; e 
8.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
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8.9. 	Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.10. 8.8. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação ou não 
anexar a proposta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1. 
8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

9. 	DOS RECURSOS 
9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  
165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 
julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 
pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes 
9.3. 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 minutos após o 
Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 
9.4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que  sera  
disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
9.5. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase 
de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 
9.6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
9.7. 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. ou outros meios 
que não a plataforma eletrônica. 
9 8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento. falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
9.9. 	0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo. encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.10 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.11. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
9.12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.13. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
9.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Seção de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Cons°line, 600 - Jardim de  Lucca,  
ltatiba/SP. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 	Procedida a classificação e o julgamento, nos termos dos critérios de avaliação deste 
Edital, o processo  sera  encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a quem competirá 
proceder a adjudicação do objeto licitado e à homologação do procedimento. 0 vencedor  
sera  oportunamente convocado, via correspondência eletrônica ou outro meio de 
comunicação equivalente, para assinar o contrato, no prazo e nas condições previstas neste 
Edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo 
do objeto do contrato. 
11 2 	A adjudicatária  sera  convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente 
para assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, 
contados da data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os 
seguintes documentos: 
a) Comprovante de deposito da garantia; 
b) Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 
certiclão(ões) de qualificação técnica, daquele que  sera  responsável pela execução do 
serviço objeto do contrato, bem como do preposto que a representara no local dos trabalhos; 
c) Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à  ART  (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), com averbação 
do registro do CREA-SP na hipótese de o mesmo ser de outra região, de acordo com a lei 
5.194/66; 
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d) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 
comunicações sobre a execução do contrato: 
e) Apresentar o(s) documento(s) de identidade. R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 
procurador(es) que assinara(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de Itatibas 
f) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 
procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 
poderes para assinar contrato. Ou devera trazer cópia simples acompanhada do documento 
original para autenticação por servidor. 
11 .3. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas a 
época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente a assinatura do contrato o 
suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 
consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias Oteis, 
prorrogáveis por igual período a critério desta Administração, contados da data da 
declaração do vencedor, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da 
imposição das sanções previstas neste edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

	

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

	

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

	

12.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

	

12.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 12.1.3.1.  

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

	

12 1 6. 1 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; . 	. 	. 

	

12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133 de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das 
responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertència; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 
12.3.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes. 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 
oficial. 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  
sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
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12.1.1, 12.1.2 e 12 1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156  
§5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
129 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as 
penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12 11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  
sera  dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
12 13 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12 14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui. em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio 
eletrõnico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia  OW  anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoes©licitacoesitatiba.sp.gov.br. 
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14 1.  Serb  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14 7_ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
14 8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II — Modelo de Procuração 
ANEXO Ill — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração 
ANEXO IV — Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno 
porte 

Eng.° Herminio Geromel  Junior  

Secretário de Meio Ambiente 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°9.421/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução Galpão de Beneficiamento de 
residuos Vegetais na  area  no Jardim Botânico, localizados no município de Itatiba-SP. 

I - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços de construção de galpão de beneficiamento de residuos vegetais no Jardim 
Botânico, neste município; contemplando estrutura em perfis metálicos, fechamentos em 
alvenaria e demais sistemas construtivos correlatos, a edificação  sera  destinada ao 
processamento e beneficiamento de residuos vegetais, visando suprir a demanda 
operacional decorrente das atividades ambientais e de manejo realizadas no local. 

Item Descnção Unid Quant 

1.0 PROCESSO LICITATORIO E/OU CHAMAMENTO PUBLICO 1 00 

2.0 FECHAMENTOS 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2 , montantes em mourões de concreto com ponta 
2 1 inclinada e arame farpado M 350,00 

2 2 Mureta em blocos de concreto H=50 cm (revestido) M 350,00 

2 3 Portão tubular em tela de aço galvanizado ate 250 m de altura, completo M2  7,50 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS) 

3.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira M2  6.00 

3.2 Escavação e carga mecanizada em solo de 1. categoria. em campo aberto M2  2403.77 

3.3 Canaleta meia cana pré-moldada de concreto (d = 60 cm) - fornecimento e instalação M 19550 
Locação de  container  tipo escritorio com 1 vaso sanitano, 1 lavatorio e 1 ponto para 

3.4 chuveiro,  area minima  de 13,80 'TO UNMES 8.00 

3.5 Banheiro quimico modelo  Standard,  com manutenção conforme exigéncias da CETESB UNMES 8,00 

4.0 FUNDAÇOES 

4 1 Estaca escavada mecanicamente diâmetro de 25 cm ate 20 t M 114,00 
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42 Escavação manual  ern  solo de 1' e 2 categoria em campo aberto M2  17.67 

4 3 Forma em madeira comum para fundação 102  32,40 

44 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa Kg 844,00 

4.5 Armadura em barra de aço CA-60 (A 00 81 fyk = 600 MPa Kg 122.00 

46 Concreto usinado. fck = 25.0 MPa m' 13.99 

47 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgánicos, sobre massa M2  43.20 

4.8 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m' 3.68 

5.0 ESTRUTURA 

5.1 Forma plana em compensado para estrutura aparente M2  82,48 

5.2 Armadura em barra ricaço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa Kg 328.00 

5.3 Armadura em barra ricaço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa Kg 131.00 

5.4 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa M' 5,64 

5.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M' 5,64 

5.6 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M' 1,45 
Late  pre  fabricada mista vigota treliçadarlajota cerbmica -  LT  12 (8,4) e capa com concreto 

5.7 de 25 rnpa IY12  23 00 

6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 

6.1 Alvenaria de bloco de concreto de vedação 140 19 x 39 cm - classe C 1V12  116,80 

6.2 Chapisco M2  103,56 

6.3 Emboço desempenado com espuma de poliéster M2  82.56 

6.4 Emboço comum (para azulejo) M' 21,00 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20020 cm, tipo monocolor, assentado e 

65 rejuntado com argamassa industrializada M2  21.00 
Impermeabilização em membrana a base de polimeros achlicos, na cor branca (paredes 

66 internas h=1.00 metro) NA' 33,80 

7.0 COBERTURA 

7.1 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura Kg 1.470,60 

72 
Telhamento em chapa ricaço com pintura poliéster, tipo sanduiche, esp de 0,50 mm, 
poliestireno expandido M2  126,04 
Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epoxi e poliéster, pert)l trapezoidal. com  

7.3 espessura de 0,50 mm M 11,20 

7.4 Telha ondulada translucida em polipropileno fv12  23.00 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

8 1 
Tubo  PVC  rígido branco PxB cl virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN=100 mm, inclusive conexâes M 90,00 

82 Caixa sifonada de  PVC  rigido de 100 x 100 x 50 rnm, com grelha Un 4,00 

8.3 Caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal de 100 mm Ufl 2,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITACIDS 

04 	Lavatóno de louça (médio) com coluna 

85 	Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros 

86 	Tampa de  plastic°  para bacia sanitária 

87 	Tanque de louça com coluna de 30 litros 
Tubo de  PVC rigid°  branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm. 

88 	inclusive conexões 
Tubo de  PVC rigid°  branco PxE1 com virola e anel de borracha, linha esgoto serie normal, 

8.9 	DN= 50 mm, inclusive conexões 

8.10 Tubo de  PVC  rigido soldável marrom,  ON=  25 mm, (3/4), inclusive conexões 

8.11 	Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla.  ON=  3/4 -linha especial 
Torneira de mesa automática. acionamento hidromecanico, em latão cromado. DN= 1/2 ou 

8.12 	3/4' 

8.13 Torneira longa para uso geral,  ern  latão fundido cromado (sobre e sob o tanque de lavar) 

8.14 Reservatório em pollefileno com tampa de rosca-capacidade de 500 litros 

8.15 	Engate flexivel metálico DN= 1/2' 

9.0 	INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

9 1 	Tomada 2P+T de 10 A - 250V, completa 

9.2 	Tomada para telefone 4P. padrão TELEBRAS, com placa 

9.3 	Interruptor com 1 tecla simples e placa 

9.4 	Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 

9 5 	Caixa octogonal 4" x 4", pvc. instalada em iaje - fornecimento e instalação 

9.6 	Caixa retangular 4" x 2" media. pvc, instalada em parede - fornecimento e instalação 

Cabo telefônico Cl, com 10 pares de 0.50 mm, para centrais telefónicas, equipamentos e 
97 	rede interna 

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com 
9.8 	barramento trifasico, para 12 disjuntores  din  100a - fornecimento e instalação 

9.9 	Disjuntor termomagnéfico,  bipolar  220/380 V. corrente de 10 A ate 50 A 

9.10 Cabo de cobre de 2,5 mm'. isolamento 750 V - isolação em  PVC  70'C 

9.11 	Eletroduto de  PVC rigid°  roscável de 1 1/2' - com acessórios 

9.12 Eletroduto corrugado em poliefileno de alta densidade, DN. 40 mm, com acessorios 

9.13 Cabo de cobre flexivel de 16 mm', isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90 C 

9.14 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 

9.15 Eletroduto galvanizado, médio de 3/4' - com acessórios 

9 16 Poste telecónico reto em  ago SAE  1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 7.00 m 

9 17 Laminaria retangular fechada para iluminação externa em poste,  boo  petala grande 

9.18 Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminána tipo pétala 
Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo 

9.19 luminoso de 1363 a 1800 Im, potencia de 15 a 19W 
Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 4000 K. fluxo 

920 	luminoso de 1900 a 2000 Im potência de 17 a 19W 
Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo com brita. dimensões 

921 	internas. 0,6x0,6x0,5 m 
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10.0 PISOS 

10.1 Base de bica cornda M2  5,00 

10.2 Concreto usinado.  fob  = 25,0 MPa Mi 10,00 

10.3 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de super-floe  M2  77,00 

10.4 Assentamento de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa mista M2  16,56 

10.5 Peitoril coo soleira em granito, esp 2cm e largura ate 20 cm acabamento polido 2,40 

106 Rodapé em cimento desempenado e alisado com altura 5 crn 32.30 

107 Armadura em tela soldada de aço Kg 152,60 

11.0 ESQUADRIAS 

11.1 Grade de proteção para caixilhos M2  5.60 

11.2 Porta de abrir em chapa cega, sob medida (completa) M2  1.68 

11.3 Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm Un 1.00 

11.4 Caixilho em aluminto basculante com vidro, linha comercial Mi 4,00 

11.5 Porta/portinhola em aluminio, sob medida (alçapão acesso laje) Mi 0,36 

11.6 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta intema com 1 folha cj 1,00 

11.7 Guarnição de madeira 20,20 

11 8 Porta de enrolar manual, cega ou vazada Mi 70,56 

12.0 PINTURA 

12.1 Tinta  latex  antimofo em massa, inclusive preparo (teto) M2  16,56 

12.2 Tinta acnlica em massa, inclusive preparo (paredes internas, externas e pilares) M2  178,80 

12.3 Verniz em superficie de madeira M2  5,04 

12.4 Pintura com esmalte alquidico em estrutura metálica kg 1 470.60 

12.5 Esmalte a base de  aqua  em estruturas metalicas (estruturas, porta e grades) 16,94 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13 1 Limpeza final da obra m' 100,00 

14.0 RECEBIMENTOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 1 00 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2', montantes em mourões de concreto com 
ponta inclinada e arame farpado 
1) Sera  medido por comprimento de cerca executada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de  ago  galvanizado com 
montantes em mourões de concreto, constituida por: fornecimento e instalação de mourões 
de concreto armado, com a ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção 
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minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 
com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 
furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo  
Zinc Fence  da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 
mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de  ago  doce com tensão média de ruptura de 
40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco 
antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 g / rn2  NBR 
6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e 
arames de amarração; fornecimento e instalação de trés fiadas de arame trançado farpado, 
na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), 
galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a 
cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 
30,00 m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza 
do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um 
minimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação do arame 
farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 

Mureta em blocos de concreto h=0,50m (revestido) 
O serviço  sera  medido por metro (m) de mureta executado. 
0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do 
serviço, como areia lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, 
pedrisco, sarrafo, tábua, aço, bloco de concreto estrutural,  primer  hidrofugante, tinta 
betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar todo movimento de terra. As perdas 
já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores praticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando a NBR 11682. 

Portão tubular em tela de  ago  galvanizado até 2,50 m de altura, completo 
1) Será medido por  area  de portão instalado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas 
com altura até 2.50 m, constituido por: perfil tubular de aço carbono  SAE  1008 / 1010 
galvanizado norma ASTM A513/A513M-18. com  diâmetro externo de 2; requadro interno em 
barra chata de  ago  carbono  SAE  1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da 
Universal, lcotela ou equivalente, com malha cicleinica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 
(3,40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com 
tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 
imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco 
da ordem de 70 g / m° NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; 
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trinco e ferrolho com porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, 
materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, 
nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 
recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação Glasurit, ou C.R.Z. 
fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para 
fixação dos batentes e arremates de acabamento 

Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
1) Sera  medido por  area  de placa executada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 
normas e leis vigentes, constituída por:  banner  em lona com impressão digital de alta 
resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de 
estrutura em madeira para fixação do  banner  em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná 
(Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como 
Cedrinho, ou Cambara (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, 
pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para instalação completa da placa. 

Escavação e carga mecanizada em solo de 10  categoria, em campo aberto 
1) Sera  medido pelo volume de corte, considerado na caixa (mu). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num 
raio de um quilômetro; descarregamento para distancias inferiores a um quilômetro; locação 
dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza 
e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raizes e troncos. 

Canaleta meia cana pré-moldada de concreto (d = 60 cm) - fornecimento e instalação. 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, potencia 
bruta 111  hp  - chp diurno. af_06/2014 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, potencia 
bruta 111  hp  - chi diurno. af_06/2014 
Calha/canaleta de concreto simples, tipo meia cana, diametro de 60 cm, para agua pluvial 
Pedreiro com encargos complementares 
Servente com encargos complementares 
Argamassa trago 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual. 
af_08/2019 
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Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, I lavatório e 1 ponto para 
chuveiro - área  minima  de 13,80 ma 
1) Sera  medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (un x mês). 
2) 0 item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de  container  modulo para escritório e 1 sanitário 
completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas. conforme 
NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 m2. 

Banheiro quimico modelo  Standard,  com manutenção conforme exigências da 
CETESB 
1) Sera  medido por unidade de banheiro quimico alugado por mês (un x mês). 
2) 0 item remunera a locação de banheiro quimico, modelo  standard,  incluindo o transporte 
e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de 
efluentes 1 vez por semana. 0 descarte dos efluentes devera ser em locais autorizados 
conforme exigências da CETESB. 

Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm ate 20 t 
1) Sera  medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da 
estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de 
perfuração de 25 cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação 
mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 
apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a 
cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por meio de 
vibrador de imersão nos 2 metros superiores: execução e colocação de armadura de ligação, 
constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m 
acima da cota de arrasamento, em aço CA50. estribos em  ago  CA-60. Remunera também o 
fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 25 MPa; aço CA-50 e 
CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame 
e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o 
preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente 
da perfuração ate o bota-fora e a armação com função estrutural. 

Escavação manual em solo  del'  e 2' categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1)  Sera  medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no 
plano horizontal, em relação as dimensões de cada pega, de 20 cm (m'). 
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2) 0 item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual 
em solo de 1a e 2' categorias em valas ou cavas ate 1.5 m de profundidade. 

Forma em madeira comum para fundação 
1) Sera  medido pelo desenvolvimento das  areas  em contato com o concreto, não se 
descontando  areas  de interseção até 0,20 m° (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma 

Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Sera  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de  ago  CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluidos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Sera  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluidos no item os serviços e materiais secundários como arame. 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Sera  medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma  so  vez (m3). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  
compressão de 25 MPa, plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
massa 
1) Sera  medido por  area  de superfície impermeabilizada (mu). 
2) 0 item remunera o fornecimento de impermeabilização flexivel em pintura asfáltica com 
solventes orgánicos. compreendendo: - Solução asfaltica composta por asfalto modificado e 
solventes orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm3, conforme 
NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial 
Denvermanta  Primer  ou lmpermanta  Primer  da Dever Global, Viabit da Viapol.  LW  55 da 

30  

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av  Luciano  Consoline n° 600. Jardim de  Lucca  

Ti (11 3103-0655 -  E-mail  licitacoes@ficitacoes itatiba  up gun  br 
internei ouro, itatiba sp.gov.lx 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇA0 DE Um/a4s 

Lwart. Neutrol da  Otto  Baumgart, Protex da  Wolf. Hacker,  lgol A da Sika ou equivalente, 
desde que atenda as exigências minimas da NBR 9686 e as características técnicas acima 
descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços. 

Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m°). 
2) 0 item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de 
compactação. 

Forma plana em compensado para estrutura aparente 
1) Sera  medido pelo desenvolvimento das  areas  em contato do concreto, não se 
descontando  areas  de interseção até 0,20 mu (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação 
de formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto 
aparente; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará); desforma e descimbramento. 
Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Sera  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluidos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

Armadura em barra de  ago  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Sera  medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluidos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1)  Sera  medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma  so  vez (m'). 
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2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado resistência  minima  
compressão de 25 MPa. plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1)  Sera  medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volum 
e da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (mi. 2) 
0 item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1) Sera  medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (ma). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame 
recozido para armação; tábua de Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também 
como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução das vergas. contravergas ou pilaretes. 

Laje pré-fabricada mista vigota treliçadailajota cerâmica -  LT  12 (8+4) e capa com 
concreto de 25 MPa 
1) Sera  medido pela  area  delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada  (VT)  e lajota cerâmica 
com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas, conforme exigências e 
recomendações do fabricante; o transporte interno á obra; o içamento das vigotas e das 
lajotas cerâmicas, a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas: a 
execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 
cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o 
controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não 
remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura 
transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e 
também do aço para armadura de distribuição. 

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe C 
1) Sera  medido por  area  de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução 

de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco 
vazado de concreto de 14 cm e resistência  minima  a compressão de 3 MPa, classe C; 
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assentada com argamassa mista de cimento. cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 
e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 

Chapisco 
1) Será medido pela  area  revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 rn2  
e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m' deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco 

Emboço desempenado com espuma de poliéster 
1) Sera  medido pela  area  revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m2  e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
Emboço comum 
1) Sera  medido pela  Area  revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2.00 rn2  e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2  deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e 
rejuntado com argamassa industrializada 
1) Sera  medido pela  area  de revestimento  corn  placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as  areas  desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 
características: a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; b) Absorção de água: 
Abs > 10%, grupo BIla classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); c) 
Resistência química:  minima  classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); d) Resistência ao manchamento:  minima  classe de limpabilidade 3 (mancha 
removivel com produto de limpeza forte); e) Resistente ao choque térmico; f) Anfiderrapante: 
não Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, 
rejunte flexivel em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
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colante industrializada, assentamento das pegas conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superficie. Normas tecnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

Impermeabilização em membrana 5 base de polimeros acrilicos, na cor branca 
1) Serb  medido por  area  de superfície com impermeabilização executada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de impermeabilização flexivel para moldagem no local, a 
base de polimeros acrilicos, compreendendo: a) Membrana à base de polimeros acrilicos 
dispersos em meio aquoso, com as características técnicas: - Coloração branca, resistente 
as intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa salina; não necessita proteção 
mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever Global, Hey'dicryl da Viapol, 
Vedapren Branco da  Otto  Baumgart. lgolflex Branco da Sika ou equivalente desde que 
atenda as exigências minimas da norma NBR 13321 e as características técnicas acima 
descritas; Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e 
instalação de reforço têxtil sintético, quando necessário. 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
1) Serb  medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto: 
beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fabrica: transporte e 
descarregamento; translado interno a obra; montagem e instalação completa, preparo da 
superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 
2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduiche, espessura de 0,50mm, com 
poliestireno expandido 
1) Sera  medido pela  Area  de telhamento (m2), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela  area  de cobertura em projeção horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em 
projeção vertical: b) Quando inclinado a partir de 18%, pela  area  de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela  Area  de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para cobertura de 18% a 27% de inclinação; - 8% para cobertura de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de  ago  galvalume, grau 
B, (260 g/m2), perfil trapezoidal, acabamento pré-pintada em ambas as faces, em várias 
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cores, ambas com 0.50mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido. classe 
F2, com 30mm de espessura; referencia comercial Regional classe F, Grupo MBP, 
Galvisteel, Santo  Andre  Distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica ou de madeira, costura, 
fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 
transporte interno a obra, içamento e a instalação completa das telhas. 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada, perfil ondulado, com espessura de 0,50mm 
1) Sera  medido pela  area  de telhamento (m°), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela  area  de cobertura em projeção horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em 
projeção vertical: b) Quando inclinado a partir de 18%, pela  area  de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para coberturas de 18% a 27% de inclinação: - 8% para coberturas de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, 
acabamento pré-pintado em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50mm 
de espessura, em qualquer comprimento: referência comercial LR-17 da Perfilor, RT-17 da 
Regional, MBP-17,5 da Grupo MBP, GA-17 da Galvisteel, OND-17 da Santo André 
distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das 
telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre 
as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno a obra, içamento e a 
montagem completa das telhas. 

Telha ondulada translúcida em polipropileno 
1) Sera  medido pela  area  de telhamento (m°), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo 
de 18%, pela  area  de cobertura em projeção horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em 
projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela  area  de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela  area  de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% 
para coberturas de 18% a 27% de inclinação; - 8% para coberturas de 28% a 38% de 
inclinação; - 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação das telhas em Polipropileno, translucido 
branco leitoso, perfil ondulado, com espessura media de 1,10 mm, em qualquer 
comprimento; referencia comercial Esaf ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios para a fixação das telhas, em estrutura de apoio metálica ou de madeira e a mão 
de obra necessária para o transporte interno a obra, içamento e a montagem completa das 
telhas. 

Tubo de  PVC  rígido branco Px6 com virota e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN. 100 mm, inclusive conexões 
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1) Sera  medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 
dos sistemas prediais de esgoto e aguas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores. 
considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rigido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto serie normal, DN= 100 
mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo, remunera também, a) Solução limpadora e pasta 
lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) 
Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-
8160 

Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 
1) Sera  medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em  PVC  rígido, de 100 x 
100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de 
esgoto 

Caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal de 100 mm 
1) Sera  medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de caixa de areia em  PVC,  diâmetro nominal 
de 100 mm, cor cinza, acompanha grelha de  PVC  com porta-grelha, inclusive materiais 
acessórios, para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação através das 
calhas de chuva. 

Lavatório de louça com coluna 
1) Sera  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna: referência comercial 
linha  Luna IL-9 +  IC-9 da Icasa ou equivalente: remunera também materiais para fixação, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação 

Bacia sifonada de louça sem tampa -6 litros 
1) Serb  medido  poi  unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria 
V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, ou lncepa, fabricação 
Roca Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária lcasa, fabricação lcasa Indústria Cerâmica Andradense 
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S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que 
qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água 
consumido por descarga, analise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção 
de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hidrico, 
respingos de agua, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de 
borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados: massa de 
vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação e ligação as redes de agua e esgoto. 

Tampa de plástico para bacia sanitária 
1) Serb  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica tipo universal, para bacia 
sanitária sifonada. 

Tanque de louça com coluna de 30 litros 
1) Sera  medido por unidade instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade para 30 
litros; referência comercial Celite, Icasa, lncepa ou equivalente. Remunera também materiais 
para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

Tubo de  PVC  rigido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 
mm, inclusive conexões 
1) Sera  medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 
secundaria do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rigido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo 
plástico para juntas soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas' NBR-5688, NBR-
8160 

Tubo de  PVC  rigido branco Px13 com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
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1) Sera  medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 
sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, 
considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rigido branco, Px6 com virola e anel de borracha, linha esgoto serie normal, DN= 50 
mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta 
lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) 
Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade media de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-
8160 

Tubo de  PVC  rigido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive conexões 
1) Sera  medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição, 
prumadas, ramais e  sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento 
total de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de 
caixas d'água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de  
PVC  rigido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de agua fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de  PVC  rigido 
com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueaveis para ligações em tubos 
metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para 
tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade media 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626 

Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN. 3/4" - linha especial 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado  corn  canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4-, inclusive 
materiais acessórios e de vedação. 

Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN. 
1/2"ou 3/4' 
1)  Sera  medido por unidade de torneira instalada (un). 
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2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com 
acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico. onde duas forças simultâneas 
atuam: a hidráulica (pressão da agua) e a mecânica (pressão do acionamento manual), 
acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou 
baixa pressão; referência comercial  Single, Robust  ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da 
Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 
mão de obra necessários para instalação e ligação a rede de agua. 

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 
1) Sera  medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, 
em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios necessários 
instalação e ligação a rede de agua. 

Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros 
1) Sera  medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado 
ao armazenamento de agua. constituido por: corpo cilindrico em polietileno, acabamento 
interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de 
rosca para inspeção; furações para: entrada, saida e ladrão e a mão de obra necessária 
para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

Engate flexivel metálico DN=1/2" 
1) Sera  medido por unidade de engate flexivel instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de engate flexivel metálico com diâmetro nominal de 
1/2", comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do engate flexivel em aparelhos sanitarios. 

Tomada 2P+T de 10 A -250 V, completa 
1) Sera  medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com 
placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 
Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

Tomada para telefone 4P, padrão TELEBRAS, com placa 
1) Sera  medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, padrão 
TELEBRAS, de quatro pólos; remunera o espelho correspondente. 
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Interruptor com 1 tecla simples e placa 
1) Sera  medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma 
tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho correspondente. 

Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 
1) Sera  medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla 
paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento 
silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

Caixa octogonal 4" x 4", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. af_03/2023 
caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 

Caixa retangular 4" x 2" media (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 
caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 
argamassa trago 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual. 
af_08/2019 

Cabo telefônico Cl, com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, equipamentos 
e rede interna 
1) Sera  medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefónico, tipo Cl de acordo com a 
especificação TELEBRAS, com 10 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolitico estanhado, 
isolação em poliolefina não propagante á chama, blindagem com fita de aluminio ou poliéster 
aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila  PVC  na cor cinza, para centrais 
telefónicas, prédios e instalação de equipamentos  (KS, PBX,  PABX,  etc.).  

Quadro de distribuição de energia em chapa de  ago  galvanizado, de embutir, com 
barramento 
quadro de distribuicao com barramento trifasico, de embutir, em chapa de aco galvanizado, 
para 12 disjuntores  din,  100 a 
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argamassa traço 1:1:6 (em volume de cimento, cal e areia média úmida) para 
emboço/massa única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual af_08/2019 
auxiliar de eletricista com encargos complementares 
eletricista com encargos complementares 

Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
1) Sera  medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão  bolt-on, bipolar,  modelos com correntes variáveis de 10 A ate 50 A e 
tensão de 220 / 380 V. conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler  Hammer,  Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

Cabo de cobre de 2,5 mrtf, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 
1) Sera  medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em  PVC  para isolação de temperatura até 70°C e nivel de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária 
para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR  NM  247-1. 

Eletroduto de  PVC  rígido roscável de 1 1/2" - com acessórios 
1) Sera  medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto 
de polivinil  (PVC)  de 1 1/2", rigido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em 
para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, 
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0.60 m nas instalações 
enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a 
instalação de arame galvanizado para servir de guia a enfiação, inclusive nas tubulações 
secas. 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN. 40 mm, com acessórios 
1) Sera  medido pelo comprimento de tubulação instalada (m) 

2) 0 item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em 
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal. flexivel, isolante e resistente a 
agentes quimicos, para instalações de cabos subterraneos  ern  redes de energia, ou 
telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessarios para 
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instalação como: gabarito. tampões terminais; conexões; cones: anéis de fixação: anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, 
massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou 
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

Cabo de cobre flexivel de 16 mm2, isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
1) Sera  medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90° 
e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação 
do cabo. 

Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 
1) Sera  medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço  SAE  1010 / 1020, 
trefilado e revestido de cobre eletrolitico por eletrodeposição com camada de 254  microns,  
de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin,  TEL  5814 da Termotécnica ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -3/4' com acessórios 
1) Sera  medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rigidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 3/4", costura longitudinal conforme NBR 5624. galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o 
reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, 
ou fixação por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame 
galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 

Poste telecônico reto em  ago SAE  1010/1020 galvanizado a fogo, com base, altura de 
7,00 m 
1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de poste teleconico reto, com altura  OW  de 7,00 m, em  
ago  galvanizado a fogo, com base, chumbadores, porcas e arruelas, para engastar. concreto 
usinado Fck= 20 Mpa; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa 
do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação 
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Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala grande 
1) Sera  medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para iluminação de  
areas  externas, tipo pétala grande, indicada para alturas de 6 m até 9 m, instalação por meio 
de adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 ou 4 pétalas; corpo em chapa 
de aço zincado, com acabamento em pintura, disponível nas cores branco, preto ou 
alumínio, refletor em alumínio multifacetado anodizado texturizado; difusor em vidro plano 
transparente temperado; alojamento do equipamento auxiliar no corpo da luminária; 
receptáculos, reforçados, em porcelana para uma lampada, por pétala, de vapor metálico 
tubular / ovóide, ou sódio tubular / ovóide de 250 /400 W; referência DP2305-01 fabricação 
Lustres Projeto ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a 
mão de obra para a instalação completa da luminbria. Não remunera o fornecimento do 
reator e da lámpada. 

Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala 
1) Sera  medido por unidade de suporte instalado (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço carbono, em 
poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: DTS-1-60 da Repume,  RCA  
Lampadas, SB-1 Reto da lnduspar ou equivalente. 

Luminária  LED  quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, 
fluxo luminoso de 1363 a 1800 Im, potência de 15W a 24W 
1) Sera  medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária  led  quadrada de sobrepor, com  drive,  
composta por módulos  led  IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1363 
até 1800 Im, vida  OW  de no minimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W,  driver  para tensão 220 
V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência  minima  94 Im / W, corpo em chapa de  ago  
tratada, com pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; referência comercial  ref.  
400-24/1  LED  da  ARM,  EF75- S2000840. difusor leitoso da Lumicenter.  PL  289/LED18W TL 
da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 
instalação completa da luminária. 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
800 a 1060 Im, potência de 9W a 12W 
1) Sera  medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento de luminária  led  redonda, de embutir, com  driver,  
composta por módulos  led  IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 
até 1060 Im, vida útil >= 30.000 h, potência de 9 a 12 W,  driver  de 220 Vou multitensão de 
100 a 240 V, eficiência  minima  80 Im / W, com pintura na cor branca, difusor recuado 
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translúcido, compatível com nicho de 0100 a 200 mm: referência comercial: AL 0185 
fabricação Ajalumi,  ARM-702/1  LED  fabricação  ARM,  EF70-E0850840 fabricação 
Lumicenter,  PL  616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS-R12WBF fabricação  Power  XL, 
Dorah-E PC fabricação ltaim ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. 

Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo com brita, 
dimensOes internas: 0,6x0,6x0,5 m. af_12/2020 
etroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência liq. 88  hp,  caçamba 
carreg cap. min. 1 m3, caçamba retro  cap.  0,26 m3, peso operacional min. 6.674 kg, 
profundidade escavação  max.  4,37 m - chp diurno. af_06/2014 
retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência liq. 88  hp,  caçamba 
carreg.  cap.  min. 1 m3, caçamba retro  cap.  0,26 m3, peso operacional min. 6.674 kg, 
profundidade escavação  max.  4,37 m - chi diurno. af_06/2014 
caixa de concreto armado  pre-moldado, sem fundo, quadrada, dimensoes de 0,60 x 0,60 x 
0,50 m 
pedreiro com encargos complementares 
servente com encargos complementares 
peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros, taxa de aço aproximada 
de 30kg/m'. af_03/2024 
preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento 
manual. af_08/2020 

Base de bica corrida 
1) Sera  medido por volume de  sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em 
projeto (m'). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução da  sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o 
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 
descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / 
ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (rn°). 
2) 0 item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência  minima  a 
compressão de 25 MPa. plasticidade  (slump)  de 5 + 1 cm. 
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Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superficie 
1) Sera  medido por  area  de piso em concreto nivelado e alisado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de 
obra especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória 
treliçada ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotagão; aplicação de rodo 
de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento 
final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado 
com declividade  minima  de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o 
fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto. 

Assentamento de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa mista 
1) Será medido pela  area  assentada de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa 
mista, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as  areas  
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento CPII-E-32, cal hidratada, areia média lavada, 
a mão de obra necessária para a execução do serviço de preparo da argamassa mista de 
assentamento no trago 1:0,5:5, pasta de cimento para ponte de aderência, aplicação da 
pasta de cimento sobre a base; aplicação da argamassa mista de assentamento na 
espessura média de 2,5 cm e o assentamento das peças, conforme exigências das normas 
e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superficie 
e de rejuntamento. Norma técnica: NBR 13281. 

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento 
polido 
1) Sera  medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução 
do revestimento de peitoril e/ou soleira com granito boleado na espessura de 2 cm e largura 
até 20 cm, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com 
argamassa de diversas cores e limpeza da pedra; acabamento polido, nas cores: cinza 
Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecilia, verde Ubatuba ou branco  Dallas.  Não remunera o 
preparo prévio da superficie. 
Rodapé em cimentado desempenado e alisado com altura 5 cm 
1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento; areia; ripa de Cupitiba (Goupia glabra), ou 
Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do 
rodapé de cimentado desempenado e alisado com altura de 5 cm. 
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Armadura em tela soldada de  ago  
1) Sera  medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de tela soldada em  ago  CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espagadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse para emendas 

Grade de proteção para caixilhos 
1) Sera  medido pela  area  da grade instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituida por: 
grade confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, 
verticalmente e no requadro externo da peça,  ern  aço  SAE  1010 / 1020; grapas em chapa de 
aço, ou chumbador de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto: materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de 
grapas, ou chumbadores nas paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou 
pilares,  etc.;  remunera tambern o fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após 
a fixação. Não remunera arremates de acabamento. 

Porta/portão de abrir em chapa cega com isolamento acústico, sob medida 
1) Será medido por  area  de porta instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 
duas folhas, constituído por: folha dupla da porta em chapa de ferro n° 14  (MSG),  nas duas 
faces, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa 
de ferro n° 14  MSG,  tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro n° 
12  (MSG);  enchimento com manta I5 de vidro; jogo completo de ferragens, incluindo 
dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da 
porta; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e fixação da porta e do batente. Não remunera arremates de acabamento. 

Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm 
1) Sera  medido por unidade de folha de porta instalada (un). 
2) 0 item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em 
pintura ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta. 

Caixilho em aluminio basculante com vidro, linha comercial 
1) Sera  medido por  area  de caixilho instalado (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em 
perfis de aluminio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do caixilho. 
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Portafportinhola tipo veneziana de abrir em alumínio, sob medida 
1) Sera  medido pela  area  da porta/portinhola instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento da porta/portinhola tipo veneziana de abrir e batentes, 
sob medida, em alumínio anodizado L 16; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha 
1) Sera  medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) 0 item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 
1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência 
comercial Dob 90 3 1/2" x 3" da  La  Fonte. 3500 da União Mundial; conjunto de fechadura de 
embutir cromada com miolo tipo  gorges,  um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e 
um par de espelhos retangulares; referenda comercial 721/01 CR da Pado ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
montagem e instalação completa da ferragem. 

Guarnição de madeira 
1) Serb  medido por comprimento de guarnição instalada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento de guarnição, com 5 cm de largura, em cedrinho para 
acabamento em pintura, cera ou verniz; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a instalação. 

Porta de enrolar manual, cega ou vazada 
1) Sera  medido pela  area  da porta instalada (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de porta de enrolar manual, cega ou vazada, constituída 
por folha em chapa de aço 1020, bitola de 22  MSG,  galvanizado a fogo, com acabamento 
em pintura eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada tijolinho, 
ou articulada raiada larga; soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com 
acabamento em pintura eletrostática; guias laterais em perfil U, em chapa dobrada e esteira 
de fechamento, em aço galvanizado a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; eixo 
em ferro tubular com molas e caixas; fechadura completa com tetra chave e cadeados, 
fabricação Portas de aço Forte. ou A Casa do Serralheiro, ou Portaço, ou Portas de  Ago  
Ideal, ou Asa Portas de  Ago,  ou equivalente. Remunera também o fornecimento de cimento, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta. 
Não remunera o fornecimento de coluna movel com alavanca, quando dupla, nem arremates 
de acabamento. 
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Tinta acrilica antimofo em massa, inclusive preparo 
1) Sera  medido pela  area  de superficie preparada e pintada, não se descontando vãos de 
ate 2,00 m2  e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m° 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrilica, tinta plástica 
base de resina acrilica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel 
em agua, acabamento semibrilho, especifica para prevenção da proliferação de fungos e 
mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, 
lavanderias, camaras frias e locais com vapores ou condensação de agua: referencia 
comercial Metalatex Anfimofo fabricação  Sherwin  VVilliams ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superficie, lixamento, remoção do p6 e aplicação do selador. conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superficie 
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e 
NBR 15079. 

Tinta acrilica em massa, inclusive preparo 
1) Sera  medido pela área de superficie preparada e pintada, não se descontando vãos de 
até 2,00 rn° e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 rn° 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (rn2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrilica  standard,  

diluente (agua potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, 
ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrilica  standard  Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril 
tinta acrilica fabricação  Sherwin  VVilliams, ou Eucatex acrilico extra  standard  fabricação 
Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrilica em 
2 ou 3 demãos, sobre superficie revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e norma NBR 11702. 

Verniz em superficie de madeira 
1) Sera  medido por  area  (m2): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela  area  da 
peça multiplicada por 3 (tres). Não havendo batente, medição pela  area  da peça multiplicada 
por 2 (dois); b)  Ern  janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas 
de enrolar, pela  area  da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e gradis, pela  area  de 
projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 
2) 0 item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 
intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 
11702; referência verniz Rexpar Maritimo da  Sherwin Williams,  ou Suvinil, verniz Copal da 
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Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, 
ou equivalente; diluente aguarrás, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de limpeza e preparo da superficie. conforme recomendações do 
fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como 
fundo selante, conforme especificações do fabricante 

Pintura com esmalte alquidico em estrutura metálica 
1) Sera  medido, por peso de  ago  nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 
2) 0 item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 
necessária para execução dos serviços de preparo da superficie e pintura em estrutura 
metalica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em 
ambientes rurais. urbanos ou maritimos abrigados, conforme descrição abaixo e 
recomendações dos fabricantes: a) Duas demãos de fundo alquidico modificado com resina 
fenolica, monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da 
superficie, espessura final de 80 micrometros (40 cada demão); b) Duas demãos de finta 
esmalte alquidico modificado com resina fenólica, monocomponente, acabamento brilhante, 
em várias cores, com espessura total de 50 micrometros (25 cada demão); referência 
comercial:  Admiral  Esmalte e  Admiral Primer  504 da Sumaré/Sherwin-Williams ou 
equivalente. 

Esmalte 6 base agua em superficie metálica, inclusive preparo 
1) Sera  medido por  area  de superficie preparada e pintada (m2): a) Em caixilhos vazados, 
grades ou gradis de ferro, pela  area  da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou 
horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as  areas  de vedação 
superiores a 15% da  area  inicial; b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, 
portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela  Area  
da pega multiplicada por 2,5 (dois e meio); c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos 
metálicos, com venezianas ou persianas, pela  area  da peça multiplicada por 5 (cinco); d) Em 
tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela  area  da face externa 
da tubulação: DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE Ate 2" - 2,54 / De 
8" a 9"- 1,69 De 2" a 3"- 2,42 / De 9" a 10"- 1,57 De 3" a 4"- 2,29 / De 10" a 11"- 1,45 De 
4" a 5"- 2,17 / De 11" a 12"- 1,33 De 5" a 6"- 2,051 De 12" a 13"- 1,21 De 6" a 7"- 1,93 / 
De 13" a 14" - 1,10 De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1.00 e) Faixas de identificação em 
tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação correspondente, 
acrescida do respectivo coeficiente; f) Válvulas,  flanges,  registros e conexões: cada unidade  
sera  considerada como um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) 0 item remunera o fornecimento de esmalte a base de agua, acabamento fosco, ou semi-
brilho, ou brilhante uso geral para exteriores e interiores; referência comercial  Sherwin  
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Williams,  Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superficie. conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 
fundo para metais e madeira a base de agua; sobre superfícies de metais, aluminio, 
galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante 

Limpeza final da obra 
1) Sere medido pela  area,  na projeção horizontal, de obra limpa (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
geral de pisos, paredes, vidros,  areas  externas, bancadas, louças, metais,  etc.,  inclusive 
varrição, removendo-se materiais excedentes e residuos de sujeiras, deixando a obra pronta 
para a utilização. 

II. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A estimativa de pregos foi realizada através da tabela de preços da CDHU, e PMSP 
atuais, estimando-se um total de R$ 634.236,72 (seiscentos e trinta e quatro mil duzentos e 
trinta e seis reais e setenta e dois centavos). 

Ill — GARANTIA DA PROPOSTA 
3.1 - A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das modalidades 
previstas no artigo 58, caput e § 1°, e artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo sua 
prestação exigida no momento da apresentação da proposta. 
3.4 - 0 valor da garantia  sera  de R$ 6.342,36 correspondente a 1% do valor global anual 
estimado para o lote, e  sera  restituido a licitante vencedora  epos  o decurso de 10 (dez) dias 
úteis da assinatura do contrato, nos termos do § 1° do artigo 58 da referida lei. 

IV — JULGAMENTO 
4.1 - A modalidade  sera  concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de 
obras e serviços comuns e especiais de engenharia do tipo menor preço global como sendo 
a mais vantajosa solução. 

V - FONTES DE RECURSO 
5.1 - Fundo Municipal do Meio Ambiente e recursos oriundos do Convênio SJC/FID 
162/2025. 

VI — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INICIO DA EXECUÇÃO 
6.1 - 0 prazo para execução  sera,  conforme o cronograma em anexo, ou seja. até 4 (quatro) 
meses. 
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0 local de entrega dos materiais e dos serviços  sera  no Jardim Botânico (Rua Cavalheiro 
Jose  Ferrari.  s/n, Parque Ferraz Costa). 
0 prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de servigo. 

VII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
1. A aferição  sera  por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 
2. A liberação da aferição ficará condicionada á apresentação mensal dos seguintes 
documentos.  (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 
recolhimentos das contribuições ao INSS; 
3. A contratada devera apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 
documento escrito à Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 
necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos 
certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais empregados; 
4. 0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e serviços, 
aplicando-se as respectivas quantidades executadas os pregos unitários contratuais 
correspondentes; 
5. No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente devolverá 
a Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo de 05 (cinco) 
dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco dias para confirmar ou 
não o aceite; 
6. As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento Financeiro, 
que solicitará o faturamento da medição; 
7. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas  expenses;  
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAC* 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade. 
conforme o  art,  143 da Lei n° 14.133. de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato: 

9) 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
a. 	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

t) 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. 
com  a devida comprovação; 
d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9) 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF, e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
k) 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
I) 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato: 
m) Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021  
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de  ambit()  federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

P) 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato: 

9) 	Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes PUblicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
r) 	Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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s) 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

X - GARANTIA CONTRATUAL 
10.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

XI - SANÇÕES 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de aqosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°. da Lei n° 14.133, de 
2021);  

ii  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 40  da Lei n° 14.133. de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas "e'', "1, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156 §5° da Lei n°14.133  
de 2021). 

iv.Multa:  
moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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• moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação. suplementação ou reposição da garantia. 
0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe 
o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

i) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hip6tese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
k) Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133 de 2021) 
I) 	Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  Mani  da perda desse 
valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  
156, §8° da Lei n°14.133, de 2021). 
m) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
n) A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e paragrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados  (art.   156, §1°. da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

O 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
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g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n°14.133, de 2021). 
h) 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias  Weis,  contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas  (Geis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133 de 2021). 
i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Orgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de  

?Oa  

XII - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 
12.1 - 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 04 (quatro) meses e da validade 
contratual  sera  de 07 (sete) meses. 

XIII — OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 
CONTRATAÇÃO 
a) Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

b) Consorcio 
A vedação à participação de empresas em consorcio se justifica na natureza do 

objeto licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e 
inomogênea, não havendo embasamento para a participação de coligações empresárias no 
certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a 
admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado 
o principio da competitividade e, em algumas circunstâncias, a própria licitação acabar 
convertida em procedimento inid6neo e ineficaz. Assim, não obstante a participação de 
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consórcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza com 
casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigatória. 
Assim, levando-se em conta as circunstáncias concretas que indicam que a obra ora licitada 
é de pequeno vulto e baixa complexidade, a vedação à participação de empresas em 
consórcio não restringirá o universo de possiveis licitantes, não havendo prejuizo a 
competitividade tampouco a garantia de obtenção da proposta mais vantajosa. 

XIV - VISITA TÉCNICA 

14.1 - As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica 
ao local onde os serviços serão prestados, ocasião em que  sera  emitido o Termo de Vistoria, 
devidamente assinado pela respectiva Secretaria. A visita devera ser previamente agendada 
junto a Secretaria de Meio Ambiente, no horário das 9h as 16h por meio do telefone (11) 
3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, com 
antecedência  minima  de 48h, não podendo este agendamento ocorrer para dois dias úteis 
antes do fim do prazo licitatório. 
14.2 - A licitante devera ser representada na visita técnica por pessoa devidamente 
credenciada e apta a obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços 
serão executados 

14.3 - Todas as despesas relacionadas a visita técnica por parte da empresa, assim como 
quaisquer outras decorrentes da elaboi ação da proposta, correrão exclusivamente por conta 
da empresa interessada, sem direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer 
espécie. 
14.4 - 0 Termo de Vistoria deverá ser incluído nos documentos de habilitação referentes ao 
lote para o qual a licitante deseja participar. 
14.5 - Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar uma 
declaração formal de que possui pleno conhecimento de todas as informações  necessaries  e 
que assume total responsabilidade pela elaboração de sua proposta de prego, bem como 
pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo a realização da visita técnica 
facultativa. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

X - PLANILHA E CRONOG RAMA 
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P71 
CFt0NOGRAPAA FISICO I FINANCEIRO 

ANTITATIvA E ORÇAMENTARIA • GALPAO DE BENEFICIAMENTO DE RESIDU 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO 

(%/M) MES MES MES  Mkt  

2.0 FECHAMENTOS 
_2235% 60.00% 40.00% 

- 	205.153.30 123.091,96 82.061.32 
-- 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (OBRAS  
18,00% 70,00% 10,03% 10.00% 10,00% 

114.148,79 79.904,16 11.414,88 11.414,88 11.414,88 

4.0 FUNDAÇÕES 
5,94% 50,00% 50,00% 

37.662,13 18.831,07 18.831,07 

5.0 ESTRUTURA 
8,23% 50,00% 50,00% 

39.535,82 19.767,91 19.767,91 

6.0 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 
3,80% 39,00% 70,00% 

24.073,30 7.221,99 16.851,31 

7.0 COBERTURA 
12,77% 20,00% 50,00% 30,00% 

80.96894 16.193,69 40.484.22 24.290,03 

8.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
3,24% 50,00% 50,00% 

20.553,26 10.276,63 10.276,63 

9.0 INSTALAÇÃO ELETRICA 
4,40% 50,00% 50,00% 

27.889,24 13.944,62 13.944,62 

10.0 PISOS 
2,37% 50,00% 50,00% 

15.033,68 7.516,84 7.516.84 

MO ESQUADRIAS 
7,64% 30,00% 70,00% 

49488,84 14.546,05 33.940,79 

12.0 PINTURA 
2.95% 100,00% 

18.711,69 1811109 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
0,32% 100.00% 

2.020,25 2.020,25 

TOTAL GERAL: 634.238,73 

DESEMBOLSO TOTAL DO MES (RS). 
MENSAL 90359.045,10 RS 189.341,42 90 117.951,10 08 91.894,90 

80 634.236.731  
15,44% 

ACUM. 90 229.040,19 00 410.390,61 00 530.341,76 

PERCENTUAL 
MENSAL 36,11% 29,65% 18,60% 

ACUM. 38.11% 65,97% 84,56% 100.00% 
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 9.421/2025 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

(nome da empresa), (CNPJ n.°). com sede a (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 
nome, RG, CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome. RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e enderego),a quem confere(m) amplos poderes para 

junto à PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos 

Órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de concorrência n.° (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpõ-los, apresentar 

lances verbais, negociar pregos e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 
Processo n°9421/2025 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	 CPF: 	 representante 
legal da firma 	  CNPJ 	  interessada em participar no Processo 
Licitatório (Concorrência n° XX/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 
	 para licitar ou contratar com a Administração 

	  , 	de 	 de 2026.  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  

) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO IV 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 
Processo n°9.421/2025 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanções e multas aplicáveis, que a 
empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 
	  para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferencia como critério de desempate no procedimento licitatório realizado 

mediante 	(modalidade/n°) 	, bem como estando apta para exercer o direito de ser 
habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham 
ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições 
deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação 
do objeto, sob pena de decair do direito a contratação, que esta empresa, na presente data 
enquadra-se como: 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 
n°123, de 14.12.2006. 

	de 2026  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  
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ANEXO V - MODELO - Proposta 
Concorrência n° XX/2026 
Edital n° XXI2026 
Processo n°9.421/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Fornecedor: 	  CNPJ n° 	  
Endereço: 	  n° 	 Complemento: 
Bairro: 	  Cidade: 	  Estado: 	 CEP 	  
E-mail: 	  
Banco: 	- 	 Agência: 	- 	 Conta: 	  
Telefone para contato 	  

1.Segue nossa planilha/proposta para a execução do objeto licitado: 

DEVERA SEGUIR COMO MODELO A PLANILHA DE CUSTO DO ANEXO I 

	de 2026.  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  

           

ITEM  

 

DESCRIÇÃO UNID 	
TOTAL VALOR UNIT.  SI  VALOR UNIT. C/ VALOR 

BDI 	 BDI 	 TOTAL 

 

           

           

           

           

           

1.1. 0 valor global proposto para execução do objeto licitado é de R$ 	 

1.1.1- No valor proposto, foi aplicado o percentual de BDI de 	°/0, com a seguinte 

composição: 
OBS.: Se houver variação de BDI, indicar o(s) item(ns), o(s) percentual(is) aplicado(s) e a 

respectiva composição. 

OBS.: Solicitamos que a empresa participante verifique os totais, item por item, em 
sua proposta, pois a multiplicação de cada item devera corresponder exatamente ao 

seu total (inclusive os centavos). 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 
SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°9.421/2025 
Concorrência Eletrônica XXI2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 
representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, 
Secretario de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , sediado(a) na 	 doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 	 sediado (a) 	 , tendo em vista o que 
consta no Processo n° 	  e em observância as disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as 
clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
execução xxxx, no município de ltatiba. por execução indireta, em regime de empreitada por 
preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais 
condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

1.2 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, 

1.2.1 0 Termo de Referencia; 

1.2.2 0 Edital da Licitação: 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. 	CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2 1 	0 prazo de vigéncia da contratação é de xxx contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço, na forma do artiqo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 	0 prazo de execução dos serviços  sera  de xxxx, conforme cronograma elaborado 
pela Administração, a partir do qual a contratada deverá elaborar cronograma executivo 
detalhado. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, mediante Termo Aditivo. 

2.3. 	Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, contados da 
emissão da ordem de serviço. 

2.4 	A contratação vigorará até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
(art.  92, IV, VII e XVIII) 

3 i 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante deste Contrato. 

4. 	CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não  sera  admitida subcontratação. 

5. 	CLAUSULA QUINTA - PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. 	0 valor total da contratação e de R$ 	 ( 	) 

5.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, 

5 4. 	Para fazer frente as despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários 
reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 4.4.90.51.00 - 
Obras e Instalações; Unidade Orçamentaria n° 02.17.02 - Fundo Municipal de Meio 
Ambiente; Classificação Funcional n° 18.541.009.1.040 - Implantação/Execução Projetos 
Ambientais. 
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6. 	CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

a)A aferição  sera  por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 

b)A liberação da aferição ficará condicionada á apresentação mensal dos seguintes 
documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 
recolhimentos das contribuições ao INSS: 

c)A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 
documento escrito a Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 
necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o 
caso, dos certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais 
empregados; 

d)0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de serviços, 
aplicando-se as respectivas quantidades executadas os pregos unitários contratuais 
correspondentes; 

e)No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente 
devolvera a Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo 
de 05 (cinco) dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco 
dias para confirmar ou não o aceite; 

f) As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 
Financeiro, que solicitará o faturamento da medição; 

g)Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

6.2 - 0 pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor 
Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

6.3 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do 
fornecedor contratado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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6.4 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas. a tramitação da 
NFe será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias a sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, 
reapresentada nos mesmos termos do item 6.1. 

6.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais. 

6.6 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 
base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco decimos por cento) ao 
mês, calculado  "pro  rata tempore' em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado 
pela situação prevista acima. 

7. 	CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7 1 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-
se na planilha referencial. 

7.2 	Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do indice de variação do INCC - indice Nacional de Custo da 
Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu idas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição. 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
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8. 	CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X. XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e Termo de Referencia, o qual fica fazendo parte integrante desse Contrato; 

8 3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios. defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

86 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8 7 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8 9 	Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabiveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8 10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8 to 1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econeimico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8 12 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do  art.  93 ¢2° da Lei n° 14.133, de 2021  

8 14 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1 5 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apõs seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

"as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução: 

comprovação das ligações definitivas de energia, agua, telefone e  gas:  

laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de debitos previdenciarios especifica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 

8. 20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

a)  

b)  

c)  

d)  
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8 21 	Previamente a expedição da ordem de serviço, verificar pendéncias, liberar  areas  
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9. 	CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVIII 

9 1 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo 
de Referência do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representa-lo na execução do contrato. 

9.2 1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
orgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercicio da atividade. 

9.3 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II): 

9.4 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9 5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.7. 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis, 

9.8 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cõnjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021; 

9.9 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e á Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9 10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. 
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencibrias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9 12 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bern como 
aos documentos relativos a execução do empreendimento. 

9 13 	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.14 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário á execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9 16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação. 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congénere. 

9 17 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 	Fica a contratada ciente de que deverá manter durante toda a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de 
qualificação exigidas para a habilitação dessa contratação 

9 19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116)• 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas  (art.  116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as  info  mações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9 22. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9 23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de  ambit°  federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24, Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 
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9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.28, Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no orgão para a execução do servigo. 

9.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

9,30. Atender as solicitações do Contratante quanto a substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

9.31. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

9 32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9,33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas  areas  do 
Contratante. 

9 34 	Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos  

&Taos,  se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

9 35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  areas  

de atuação previstas no Termo de Referência do Edital,  ern  plena validade, quando 
necessário. 

9 36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, quando 
necessário. 
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9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.38 Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. CLAUSULA DECIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10 1 	A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art  96 da Lei n° 
14 133,  de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 
do contrato. 

102 	Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá manter a validade 
durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 

103 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes a 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10 4 	Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
periodo fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituida 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente. 

10 6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

10.7 	A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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10.7 1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

10 7 2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada; e 

10 73. obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

1O9 A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta 
especifica, com correção monetária. 

10.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Códiqo 
Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da 
contratação 

10.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10 14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

10. 14 1 	O emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo 
contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais  (art  137, ¢ 4°, da Lei n° 14 133, de 2021). 
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lo.14.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular 
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15 Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada 
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado. de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato 

10.16 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 

10 18. Além da garantia de que tratam os  arts  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21,  a 
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência do Edital. 

10.18.1. 	A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 
prevista especificamente no Termo de Referência. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art.  92, XIV) 

11 1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato: 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato, 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado: 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Ir) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11 2 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

Advertência, guando o contratado der causa á inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas 
nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, guando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", 1', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, 45°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: 
a) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias; 
b) Moratoria  de 0,50% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5%, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

d) 0 atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 
conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133 de 2021) 

11 4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.1 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4 2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  
156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11 5 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
uontraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156 §1° da Lei n° 14.133 de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11 7 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art  159). 
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11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
analise juridica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133 de 2021) 

11.9. 	0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
ambito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de nidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

11 11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
orgão ora contratante. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

12 1 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12 1 1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) 	ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas, e  
hi 	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12 2 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1221 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2 2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejara a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato rtZio configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
económico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 
indenizat6rio  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

14 3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 
14.133, de 2021, mediante autorização do Chefe do Executivo. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133 de 2021 bem 
como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012  

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §1°) 

161. Fica eleito o Foro da Comarca de ltafiba para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

16.2. E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 
conforme, vai assinado em 03 (tres) vias de igual teor, pelas partes e na presença de duas 
testemunhas abaixo indicadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 

Representante legal do CONTRATANTE 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Codicio de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
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1 	 2- 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente a Concorrência Pública n° XX/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução Galpão de Beneficiamento de 
resíduos Vegetais na  area  no Jardim Botânico, localizados no município de ltatiba-SP. 

Nome da Empresa: 
CNPJ N° 
Endereço: 
Bairro 
Telefone:  
E-mail:  
Contato 

Cidade: 

Importante: Este documento devera ser preenchido, digitado e enviado através do  e-

mail:  licitacoesAlicitacoes.itatiba.sp.gov.br, aos cuidados da Comissão Permanente 

de Licitações.  

A Prefeitura de Itatiba não se responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, 
de julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita 
as informações acima descritas. 

Fone para contato (11) 3183-0655 

Concorrência Pública n° XX/2026, Tipo Menor Preço Global - Edital n° XX/2026. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução Galpão de Beneficiamento de 

residuos Vegetais na  area  no Jardim Botanico, localizados no município de ltatiba-SP, por 
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com 
os projetos, memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e 
em seus anexos. Os cadastros das Propostas serão recebidos ate o dia xx de xxxxxx de 
2026 as 08h5Omin, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(www.novobbmnet.com.br). 0 edital fica disponivel na Seção de Licitações - Av.  Luciano  

Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e 

www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco - Agente de 

Contratação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Secretaria de Finanças 

Processo: 9421/2025 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba - Execução de Galpão de Beneficiamento 
de Resíduos Vegetais 

Assunto: Justificativa Aplicação de  indices  Econômicos 

Seção de Licitações 

A qualificação econômica financeira nas licitações para contratação de 
obras e serviços de engenharia deve ser precedida de estudos e justificativas sobre as exigências 
que serão estabelecidas. A Lei de Licitações n° 14.133/2021 definiu em seu  art.  69 a 
documentação relativa à qualificação econômico-financeira.  

Art.  69. A habilitação econômico-financeira  visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e  indices  econômicos previstos no 

edital, devidamente justificados no processo 

Para Iudicibusl (1998, p. 98) "A finalidade da análise é, anais do que 
retratar o que aconteceu no passado, fornecer algumas bases para inferir o que poderá 
acontecer no futuro". 

Neste contexto, a liquidez diz respeito à solvência da situação financeira 
global da empresa, ou seja, a capacidade para saldar seus compromissos, através do confronto de 
ativos e passivos. Os  indices  de liquidez corrente e geral são medidas básicas de liquidez. 
Constituem uma apreciação sobre a potencial capacidade que a empresa tem para  guitar  com 
suas obrigações. Assim, quanto maiores forem estes  indices,  melhor  sera  a situação financeira da 
empresa. 

O índice de liquidez corrente mensura a capacidade da empresa de atender 
as suas obrigações a curto prazo. Ou seja: quanto a empresa analisada possui em bens e direitos 
realizáveis a curto prazo para a cobertura de compromissos vencíveis também a curto prazo. 
Segundo Matarazzo2 (1995, p. 178), este índice indica a margem de folga para as manobras de 
prazo que visa equilibrar as entradas e saídas de caixa e quanto maior essa margem, maior a 
segurança da empresa e melhor a situação financeira. 

1 	IUDICIBUS, Sérgio de Análise de Balanços. 7 ed.  Sic)  Paulo: Atlas, 1998. 
2 	MATTARAZZO,  Dante  C. Análise Financeira de Balanços. 3 ed. São Paulo: Atlas, 1995. 
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O índice de liquidez corrente é assim calculado: 

Índice de Liquidez Corrente = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo a empresa dispõe do resultado 
da equação acima em reais para  guitar.  E desejável uma tendência ascendente para este índice ao 
longo dos exercícios. 

Segundo o  Prof.  Hildrio3(1973, p. 138) "0 quociente de liquidez corrente 
ou comunié considerado normal quando atinge cerca de 200% [..] e o quociente de 200% que 
consideramos normal, pode, entretanto, variar de acordo com o tipo de empresa, o ramo de 
atividade e a política de vendas". 

Já Sergio Iudicibus4 (1998, p.289) discorrendo sobre a estrutura, análise e 
interpretação de balanços considera que, em geral, bom seria o quociente de liquidez corrente 
de 1,5 para cima. 

O índice de liquidez geral mostra a capacidade de pagamento da empresa 
a longo prazo, considerando tudo o que ela converterá em dinheiro (a curto e longo prazo), 
relacionando-se com tudo o que já assumiu corno divida (de curto e longo prazo), ou seja: 

Índice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Devido ao fato de sua composição abranger elementos patrimoniais tanto 
de curto quanto de longo prazo, o índice de liquidez geral mostra-se útil nos certames que 
envolvam contratações de longo prazo, como no caso em análise. 

Sobre o índice de liquidez geral, o  Prof.  Hildrio5 (1973, p. 139) considera 

"No Brasil, a média do quociente de liquidez geral varia de 100 a 200%, coqfbrme as 

circunstâncias". 

3 	FRANCO, Hilário. Estrutura, análise e interpretação de balanços. 12 ed. São Paulo: Atlas. 
4 	IUDICIBUS, Sérgio de. Contabilidade Introdutória. 9 ed. São Paulo: Atlas, 1998. 
5 	FRANCO, Hilário. Estrutura, análise e interpretação de balanços. 12 ed. São Paulo: Atlas.  

AV. Luciano Consoline, 600  Jardim  de Lucca -- itatiba — SP — CEP 13.253-205 
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Secretaria de Finanças 

k\-Ay 

Cabe destacar que a fixação de  indices  de liquidez a serem utilizados em 
licitações deve guardar relação de razoabilidade e proporcionalidade com objeto a ser atingido, 
devendo-se fixar parâmetros que,  nit)  obstante, possibilitem obter a melhor proposta para a 
Administração Pública, não venham, entretanto, inviabilizar o caráter competitivo do processo 
licitatório, conforme preconizado pelo artigo 5° da Lei 14.133/2021 

Ressalte-se que a observação isolada da liquidez não permite 
Administração atestar a capacidade financeira da empresa ou constatar se a empresa paga 
pontualmente suas dividas, devendo, sua utilização, dar-se em conjunto com  indices  que 
permitam a análise do endividamento ou da estrutura do capital e que busquem evidenciar as 
fontes de capitais utilizadas pela empresa para financiamento de suas atividades. 

Para tanto, o Índice de Endividamento Total pode ser utilizado, pois 
revela quanto a empresa tomou de capitais de terceiros para cada R$ 1,00 (um real) de capital 
próprio investido. E é assim calculado: 

Índice de Endividamento Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo 

Também conhecido como Grau de Endividamento, este índice revela a 
dependência de financiamento dos ativos com recursos de terceiros. Quanto maior o resultado 
da aplicação do índice, maior a dependência financeira e, conseqüentemente, menor a liberdade 
para tomada de decisões para o financiamento dos ativos. Justifica-se ai o fato de grande parte 
das empresas em processo falimentar apresentar, por vários períodos,  indices  acentuadamente 
maiores do que 1,00 (um). 

De acordo com  Walter  (1988, p.81)6, trata-se do denominado 
Endividamento Total, um indicador que, ao relacionar o passivo com o ativo total, da relevância 
para a relação entre fontes de recursos e sua aplicação em bens e direitos do ativo, e demonstra a 
autonomia financeira se o indicador calculado resultar num valor próximo a 0 (zero), e, no outro 
extremo, o resultado próximo de 1,0 (um) demonstra a empresa estar bastante comprometida 
perante terceiros. 

O comentário de ludicibus (1994, p.104), a respeito desse quociente, é de 
que o mesmo possui grande importância, pois significa a parcela do ativo total financiada com 

6 	WALTER,  Milton Augusto. Introdução A análise de balanços. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 1988. 
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kV( recursos de terceiros, destacando que, no longo prazo, a presença de terceiros financiadores pode 
aumentar as despesas financeiras e deteriorar a rentabilidade da empresa. 

Mister é admitir que o  art.  62 da Lei n° 14.133/2021 não visa somente 
proteger o licitante contra exigências descabidas, mas, principalmente, resguardar o Poder 
Público dos riscos de contratar com empresas que  ilk  possuam capacidade de honrar suas 
obrigações. 

0  art.  90  da Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:  
Art.  9" É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, 
nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 

Na licitação, dois agentes financeiros com interesses diferentes estão em 
cena: de um lado, as empresas que buscam a maximização de seus lucros; de outro, a 
Administração Pública, comprometida com a defesa do interesse público, seja na busca do 
"prego justo", seja na garantia da qualidade dos produtos e serviços comprados. 

Não estamos com isto comprometendo o caráter competitivo da licitação. 
Isto, por que, as licitações, teoricamente, servem para dar oportunidade para todos os agentes 
interessados em comercializar com a Administração Pública de participarem do processo. Mas, 
cabe à Administração escolher as condições mínimas para resguardar o interesse público, e, 
acreditamos estar ai a justificativa para tal medida, pois a prática tem nos demonstrado que não 
silo todos  os interessados na participação da licitação que têm condições de executar o seu 
objeto. 

Diante de todo o exposto, se faz necessária a adoção do índice de 
Endividamento Total menor ou igual a 0,50 (meio) ponto; e, pela adoção de  indices  de liquidez 

corrente e geral maior ou igual a 1,0 (um) ponto. 

Diante de todo o exposto, sugiro seja adotado os seguintes patamares:: Li 
= maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou igual a 1,0, onde: 

LI: Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do ativo 
Circulante mais realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a longo 
prazo. 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 
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L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, 

representado pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o Ativo Total 

L2 =  (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  

(ATIVO TOTAL) 

L3: Índice de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo 

circulante. 

L3 =  (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE) 

Itatiba, 20 de fevereiro de 2026. 

I) C,  

Secretária Munici  al de  Finanças  

a AZ2.5 4,  
Contador (a)  
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Secretaria Municipal de Governo 
Seção de Licitações 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.421/2025 
OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução Galpão de Beneficiamento 
de resíduos Vegetais na  area  no Jardim Botânico, localizados no município de ltatiba-SP 

Itatiba, 20 de fevereiro de 2026. 

Secretaria dos Negócios Jurídicos 

Nos termos do  art.  53, da Lei n.° 14.133/2021 encaminhamos o referido processo 

para que seja analisada e aprovada minuta do edital elaborada de acordo com informações 

constantes nos autos e sob responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Atenciosamente,  

Adrian  
Seção  d  

cco 
Licitações 

Pr2.feitura do  Município  de itatiba  
Av  Luciano Consoline n° 600  Jardim  de Lucca 
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Prefeitura do Município de Itatiba 
Secretaria dos Negócios Jurídicos 

FLS  \LIS  SN.1 

)6°  

     

Encaminhem-se os autos para: 

( 	) Ana  Julia  de Moraes Guerra ( ) João  Victor  G. de Oliveira 

( 	) Antonio de Carvalho Jonathas Tofanelo Viana 

( 	) Carlos F. Albuquerque de Braz ( ) Marco Antonio Lopes Tombi 

( 	) Daniel Rugeri Moreira ( ) Matheus Penteado Massaretto 

( 	) Edson Ferreira Sebastião ( ) Paulo Rogério  Cosenza  

( 	) Fabio Gonçalves Pacheco ( ) Sergio Luis Gregolini 

( 	) Fernando Balberde Lucia ( )  Vanessa  Kovalski Albuquerque 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

   

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

      

Processo n2: 9421/2025 

Consulente: SELI 

Assunto: Análise de Minuta de Edital — Pregão — Menor prego por GLOBAL 

DAS RAZOES DA CONSULTA 

0 procedimento foi encaminhado pela Seção de Licitações, buscando, por força do dis-

posto no artigo 53 da Lei Federal n2 14.133/2021, em controle preventivo de legalidade, visto a elaboração da minuta de 

edital licitatório pelo referido setor competente da administração, concebido na modalidade CONCORRENCIA,  de julga-

mento por MENOR PREÇO,  modo de disputa ABERTO,  quanto ao parcelamento do objeto: GLOBAL quanto da aceitabi-

lidade da proposta: GLOBAL,  quanto ao regime EMPREITADA POR PRECO UNITÁRIO,  tendo por objeto a execução de 

galpão de beneficiamento de resíduos vegetais na área do Jardim Botânico, de acordo com o anexo I (Termo de Referên-

cia) e demais documentos e condições estabelecidas no edital. 

E a síntese. Segue o parecer. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PARECER 

PRELIMINARMENTE  

0 presente parecer, neste momento processual, se presta e se limita à análise dos requi-

sitos formais do procedimento, especialmente a minuta de edital, não se imiscuindo nas razões de mérito administrativo 

(conveniência e oportunidade), na identificação das demandas (razões e fundamentos) e seus respectivos riscos (gestão, 

matriz e mapa de risco), definição, detalhamento e descrição (qualidade e quantidade) de objetos, instrumentalizados 

por meio de estudo técnico preliminar, anteprojeto, termo de referência, projeto básico, projeto executivo e demais 

documentos correlatos, cotações e orçamentos, compatibilização com o Plano Anual de Contratações, quando houver  

(art.  12, VII do caput c/c  at.  18, ambos da Lei Federal n2  14.133/2021) conformações e adequações financeiro-

orçamentárias, bem como de todo e qualquer ato realizado na fase preparatória do processo licitatório, especialmente 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação  (art.  18 da Lei Federal 

n2  14.133/2021) em observância aos princípios normativos da segregação de funções, eficiência, razoabilidade e celeri-

dade  (art.  52 da Lei Federal 14.133/2021), visto que referidos documentos são elaborados por órgãos municipais compe-

tentes e de notável  expertise  para tanto, cujos arrazoados, dados, cálculos, justificativas, motivações fáticas e técnicas 

são de suas exclusivas responsabilidades e, portanto, serão reputados como fidedignos, válidos, aptos e eficazes, salvo 

prova em contrário, situação que, em ocorrendo, será analisada mediante provocação especifica do órgão gestor muni-

cipal e/ou autoridade responsáveis. 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

DA ANALISE FORMAL PROPRIAMENTE DITA 

A Lei ng 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do  art.  12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

0 artigo 18 da Lei ng 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis oromentarias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência. anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ill - a deliniçâo das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção do proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICfP10 DE ITATIBA 

técnicas, nas licitações  coin  julgamento por melhor técnica ou técnica e prego. e 

justificativa das regras pertinentes A participação de empresas em consorcio; 

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual: 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação. 

observado o  art.  24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que 

a própria necessidade administrativa seja evidenciada pelas Secretarias Municipais requisitantes e demais órgãos 

municipais que são afetos a licitações e compras públicas, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar todo esse encadeamento lógico. 

Nesta linha de intelecção, encontram-se nos autos, ainda que em documentos esparsos, 

os documentos que evidenciam a definição da demanda, a identificação da solução adotada através de meios e modos 

em lei admitidos para obter o melhor resultado, segundo levantamentos, dados, pregos, conformação com as 

disponibilidades orçamentárias, motivações e justificativas e decisão/escolha, tudo sob a exclusiva e direta 

responsabilidade da Secretaria(s) Municipal(is) gestora(s) e das Secretaria(s) que, eventual ou obrigatoriamente, se 

manifestam acerca do procedimento em tela, jungindo aos autos suas considerações técnicas, mercadológicas, 

financeiro-orçamentárias e de gestão próprias de sua atuação. 

Sendo assim, dos atos administrativos colacionados aos autos (de responsabilidade 

direta e exclusiva dos seus subscritores), em análise perfunctória e sob o prisma exclusivamente jurídico (aspecto 

formal), esta Procuradoria, por força do disposto no  art.  53 "caput" e §1.9  da Lei Federal ng 14.133/2021, verifica-se o 

quanto segue: 

1) 	Compatibilidade com o Plano Anual de Contratação, nos termos do  art.  52,  art.  12, VII e  art.  18, 

"caput", todos da Lei Federal n2  14,133/2021. 

Vide 11. 91 dos autos.  
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

2) Compatibilização com as disponibilidades financeiro-orçamentarias —  art.  18 "caput" 

Há manifestação da Secretaria de Finanças — SEFI — vide  fl.  100 dos autos. 

Há menção expressa acerca da fonte dos recursos no edital. 

3) Descrição da necessidade de contratação fundamentada em estudo técnico preliminar —  Art.  62, XX e  

art.  18, I e §§ 19 e 29, todos da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Há estudo técnico preliminar (ETP) com suas respectivas justificativas - vide fls. 

07/09 dos autos, de inteira e exclusiva responsabilidade da(s) Secretaria(s) responsá-

vel(is) por sua elaboração. 

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 101/143), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

4) Definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso —  art.  62, XXIII (termo de 

referencia), XXIV (anteprojeto), XXV (projeto básico), XXVI (projeto executivo);  art.  18, II e §§ 1° e 22, 

todos da Lei Federal n° 14.133/2023 

Ha termo de referência e demais documentos e projetos com suas respectivas 

justificativas - vide fls. 10/41 e 49/80 e Anexo I da minuta de edital.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 101/143), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

5) Definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento -  art.  18,111 da Lei Federal n° 14.133/2023. 
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Vide fls. 07/09, 10/41, 49/80 e Anexo I da minuta de edital (fls. 101/143) dos au- 

tos. 

6) Orçamento estimado, com as composiçOes dos preços utilizados para sua formação —  art.  18, IV e  

art.  23 da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 42/48 e 81/84 dos autos.  

Adotou-se a modelagem de composição de preços, nos termos do  art.  23 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Os documentos que retratam as cotações e quaisquer indicação de valores, por-

que elaborados e descritas pelo órgão municipal competente, presumem-se verdadeiros 

quanto aos seus dados, informações e descritivos. 

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 101/143) podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

7) Motivação circunstanciada das condições do edital, análise de riscos, divulgação do orçamento, 

modalidade de licitação, critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto —  art.  18, VII, VIII, IX, X e XI da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 07/09, 10/41, 49/80 e Anexo I da minuta de edital (fls. 101/143) dos  au- 

tos. 

Indicadores gerais: 

Divulgação do orçamento': 	 sim (não sigiloso) 

Análise de risco2 : 	 sim - fls. 03/06 dos autos 

Modalidade escolhida3: 	 concorrência 

Critério de julgamento': 	 menor preço 

Modo de disputas: 	 aberto  

Art. 24  da  Lei Federal n° 14.133/2021 

2  Art. 18. X  da  Lei Federal n° 14.133/2021 

3  Art. 28  da  Lei Federal IV 14.133/2021 

4 Art. 33  da  Lei Federal n° 14.133/2021  
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PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

8) 	Elaboração do edital de licitação, fazendo acompanhar de todos os anexos necessários para o 

desenvolvimento regular do certame —  art.  18, V e VI;  art.  25;  art.  92, todos da Lei Federal n2 

14.133/2023. 

Afere-se, que se adotou o parcelamento do objeto (GLOBAL), por força do  art.  40 

e  art.  47 ambos da Lei Federal n° 14.133/2021 —  fl.  08— cujas justificativas de responsabili- 

dade direta e exclusiva da Secretaria(s) Municipal(is) requisitante(s). 

O edital, em linhas gerais, prevê o processamento da licitação de acordo com as 

especificidades da modalidade escolhida, prestigiando a finalidade perseguida, com a pre-

servação da ampla concorrência, a obtenção de garantias mínimas, para alcance do melhor 

resultado em conformidade com os princípios e regras que orientam o procedimento licita-

tório, observando-se, ainda, as disposições legais aplicáveis à espécie. 

Ademais, afere-se que consta do edital de forma bem definida o objeto do certa-

me, bem como os critérios da participação, do credenciamento, da habilitação, do desem-

pate, do julgamento das propostas, das sanções, dos recursos, da fiscalização, da fixação de 

prazos, das condições de pagamento e as demais peculiaridades. 

Ainda, anota-se que a minuta elaborada observa o disposto na Lei Complementar 

n° 123/06 consolidada. 

A presente minuta de edital, na modalidade concorrência, é compatível com a 

minuta aprovada pelo governo federal  (art.  19, IV da Lei Federal n° 14.133/2021), com pe-

quenas alterações, especialmente quanto ao sistema eletrônico utilizado pela Prefeitura de 

ltatiba (BBMNET Licitações) e suas características particulares. 

DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise perfunctória e exclusivamente sob o aspecto técnico-

formal do instrumento convocatório e demais atos elaborados nos autos, esta Procuradoria Municipal opina pelo 

prosseguimento do feito, desde que: 

1) 	A SELI altere (ou justifique): 

5  Art. 56  da  Lei Federal n 14.133/2021  
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FAN LL 

Pr or M 

AN ONI E CARVALHO 

Secretário dos 	ocios iridicos 

É o parecer, nos termos do  art.  53, §19, II da Lei Federal n9  14.133/2021. 

SNJ, 02 de março de 2026. 

('iente e de acordo  coin  a manifestação precedente. 

-I SLLI para ciência. providências e encaminhamento.s.  

SNI. 02 de março de 2026.  •••-• 

o 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

kç'r PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

1.1 Conste no edital todos os documentos inseridos nos autos que tratam da 

definição do objeto (desenhos, plantas, croquis, memorial descritivo e  etc);  

Ainda, destaca-se que, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 

de extrato do edital no Diário Oficial do Município de Itatiba e do Estado de São Paulo, conforme determinam os  art.  54, 

caput e §19, e  art.  94 da Lei n9  14.133, de 2021 e que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória 

que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, §39, da Lei n2 14.133, de 

2021. 

Por fim, cumpre repisar sem embargo ao registro preliminar deste parecer, que in-

cumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico (aspecto formal), não lhe competindo 

se imiscuir na conveniência e oportunidade do ato administrativo respectivo (cuia decisão de mérito cabe à autoridade 

superior competente para tanto), nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e financeira 

próprias das Secretarias Municipais competentes, a teor do que dispõe o  art.  18, "caput" e 53, §39, todos da Lei Federal 

14.133/2021 (questões técnicas, orcamentirias, mercadológicas e de gestão, NA- 0 AFETAS à apreciação deste órgão 

jurídico-consultivo). 

A observância e a implementação das adequações eventualmente sugeridas neste pa-

recer, não deflagram a necessidade de nova análise por esta Procuradoria. 
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4') 
PREFEITURA DE ITATIBA 

GABINETE DO PREFEITO 

Processo: 9421/2025 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba — Contratação de empresa 

especializada para execução Galpão de Beneficiamento de resíduos Vegetais na  

area  no Jardim Botânico, localizados no município de ltatiba-SP. 

Assunto — Divulgação do edital 

Seção de Licitações 

Considerando o teor do parecer exarado pela Procuradoria 

Municipal, e nos termos do artigo 53, §3°, e artigo 54, ambos da Lei Federal n° 14.133. 

de 1° de abril de 2021, determino a divulgação do edital de licitação na forma da 

lei. 

Cumpra-se. 

Itatiba, 06 de março de 2026.  

THOMAS 	Digitally signed by 
ANTONIO 	THOMAS ANTONIO 

CAPELETTO DE 
CAPELETTO DE OUVORA27140414858 
OLIVEIRA:2714041 Date: 2026.03.11 

4858 	 1014:20-03,00. 

THOMAS  ANTÔNIO  CAPELETTO DE  OLIVEIRA 

PREFEITO  MUNICIPAL 

Centro Administrativo -  Paco  Municipal -Prefeito Ettore Consoline" 

Rodovia  Luciano  Consoline, n 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I  Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatiba.sp.gov.br  
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